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LICITAÇÃO Nº 052/2024 

 
PREGÃO ELETRÔNICO 

 
EXPEDIENTE Nº 0660/24 

 
CONTRATAÇÃO DE SOLUÇÃO DE PRODUTIVIDADE E COLABORAÇÃO EM 
NUVEM E SERVIÇOS TÉCNICOS, POR UM PERÍODO DE 36 (TRINTA E SEIS) 
MESES. 
 

ABERTURA 
Todas as publicações desta licitação podem ser acompanhadas na aba “Pregão Eletrônico” 
no sítio eletrônico da CET: https://webforms.cetsp.com.br/licitacao/scripts/editais.asp 

Fundamentação: Lei 
13.303/16 

Regulamento Interno 
de Licitações, 

Contratos e Convênios 
da CET/SP 

Data: 
17/01/2025  

às 10h30 min 

Ambiente Eletrônico: 
Comprasnet 

(UASG 925095) 
www.gov.br/compras/pt-br 

 
Número da Compra: 

90052 

Modo de Disputa: 
Aberto (Pregão 

Eletrônico) 

Prazo para inserção do valor da proposta e envio do ANEXO II e documentos de habilitação: 

Até 17/01/2025 – às 10h29min 

Prazo para solicitação de esclarecimentos e interposição de impugnação: 

Até o dia 10/01/2025 encaminhado pelo e-mail cpl1@cetsp.com.br 

VALOR ESTIMADO 

O valor do orçamento estimado para a contratação (preços unitários e preços totais máximos 
admitidos) é sigiloso e será informado após o final da negociação do valor total com o primeiro 
classificado, nos termos do artigo 40, VII, do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e 
Convênios - RILCC da CET. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS* 

Menor preço total correspondente ao valor total para 36 (trinta e seis) meses de Contrato.  
 
É necessária a inserção no Sistema Comprasnet do VALOR DA PROPOSTA, elaborado 
conforme os termos do ANEXO II.  
 
Após a fase de Negociação, deverá ser encaminhada a PROPOSTA negociada (ANEXO 
II), juntamente com os documentos de Habilitação (item 11). 
 

A aceitação dos preços será aferida mediante comparação com a Pesquisa de Preço constante 
no expediente.  
 

Não será permitida a inserção de links no Sistema Comprasnet para acesso à documentação 
em nuvem. 

ME/EPP 
EXCLUSIVA/COTA 

RESERVADA 

VISTORIA 
TÉCNICA 

REGISTRO DE 
PREÇO 

Publicidade do 
Edital 

Não se aplica Não se aplica Não se aplica 15 dias úteis 

https://webforms.cetsp.com.br/licitacao/scripts/editais.asp
http://www.cetsp.com.br/media/838290/regulamentointernodelicitacoescontratoseconvenios.pdf
http://www.cetsp.com.br/media/838290/regulamentointernodelicitacoescontratoseconvenios.pdf
http://www.cetsp.com.br/media/838290/regulamentointernodelicitacoescontratoseconvenios.pdf
http://www.cetsp.com.br/media/838290/regulamentointernodelicitacoescontratoseconvenios.pdf
http://www.gov.br/compras/pt-br
mailto:cpl1@cetsp.com.br
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 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2024 
 

1 - DO PREÂMBULO 
 

1.1. A COMPANHIA DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO - CET torna público, para 

conhecimento de quantos possam se interessar, que fará realizar licitação na modalidade de 

PREGÃO ELETRÔNICO, a ser processada e julgada em conformidade com o Regulamento 

Interno de Licitações, Contratos e Convênios - RILCC da CET, Lei Federal 13.303/16, Lei 

Federal 14.133/21 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos no que se refere à modalidade 

Pregão exclusivamente para uso do Sistema compras.gov.br), Decreto Federal 10.024/19 e com 

a Lei Complementar n° 123/06 e suas alterações posteriores, na seguinte conformidade: 
 
A  abertura  da  sessão  pública  deste  PREGÃO  ELETRÔNICO, ocorrerá no site: 
www.gov.br/compras/pt-br, às 10h30 min do dia 17/01/2025. 
 
MODO DE DISPUTA: Aberto, em que os Licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com prorrogações. 
 
REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por Preço Unitário. 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Total. 
 
Este Edital e seus Anexos poderão ser obtidos via Internet nos sites do COMPRASNET: 
www.gov.br/compras/pt-br, do Diário Oficial da Cidade de São Paulo: 
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br e da CET: http://www.cetsp.com.br. 

 
2 - DO OBJETO 

 
2.1. Constitui objeto deste Edital a contratação de solução de produtividade e colaboração em 
nuvem e serviços técnicos, para utilização no âmbito da CET, pelo período de 36 (trinta e seis) 
meses e de acordo com o Anexo I - Termo de Referência. 
 

3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

3.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as pessoas jurídicas que atenderem a todas as 
exigências deste Edital e seus Anexos, que tenham objeto social pertinente e compatível com o 
licitado e estejam cadastradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF. 

 
3.2. Para participar do presente Pregão Eletrônico, as empresas não cadastradas no SICAF, 
deverão providenciar seu cadastramento, seguindo as orientações no endereço: www.gov.br/pt-
br/servicos/cadastrar-se-como-fornecedor-da-administracao-publica. 
  
3.3. Como requisito para a participação, a licitante deverá assinalar no Sistema Comprasnet, os 
campos das declarações, os termos de concordância e condições do pregão, afirmando: 
 
3.3.1. Manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, 
concordo com suas condições, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma 
da lei.  
 
 
3.3.2. Declaro que minha proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis 

http://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.gov.br/compras/pt-br
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/
http://www.cetsp.com.br/
http://www.gov.br/pt-br/servicos/cadastrar-se-como-fornecedor-da-administracao-publica
http://www.gov.br/pt-br/servicos/cadastrar-se-como-fornecedor-da-administracao-publica
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trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo. 
 
3.3.3. Atendo aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento convocatório.  
 
3.3.4. Declaro que inexiste impedimento à minha habilitação e que comunicarei a superveniência 
de ocorrência impeditiva ao órgão ou entidade contratante.  
 
3.3.5. Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  
 
3.3.6. Manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais para o cumprimento 
das obrigações objeto da licitação.  
 
3.3.7. Declaro que cumpro o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, 
que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho 
a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 
 
3.3.8. Declaro que observo os incisos III e IV do art. 1º e cumpro o disposto no inciso III do art. 
5º, todos da Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante.  
 
3.3.9. Declaro que cumpro a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas em outras normas específicas, quando cabíveis. 
 
3.3.10. A participação na presente licitação implica para a Licitante a confirmação de que recebeu 
da Comissão de Licitação os documentos e informações necessários ao cumprimento desta 
licitação; aceitação plena e irrevogável de todos os termos, cláusulas e condições constantes deste 
Edital e de seus anexos; a observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a 
responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados 
em qualquer fase do processo. 
 
3.4. Será vedada a participação de empresas reunidas em consórcio, qualquer que seja sua 
formação.  
 
3.5. Da Participação de Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte (Artigo 53 do 
RILCC) 
 
Quando da participação de microempresas e empresas de pequeno porte, serão concedidos às 
mesmas, os benefícios da Lei Complementar n° 123/2006 atualizada pela LC nº 147/2014, 
observando o seguinte: 
 
I - Aplicam-se as disposições constantes dos artigos 42 a 49 da Lei Complementar n° 123/2006 
atualizada pela LC nº 147/2014. 
 
II - As microempresas ou empresas de pequeno porte interessadas em participar do presente 
certame deverão declarar no campo próprio do sistema que atendem os requisitos do artigo 3º da 
Lei Complementar nº 123/2006 atualizada pela LC nº 147/2014, como condição de participação.  
 
III - Serão consideradas, para os efeitos deste Pregão Eletrônico, Microempresas, Empresas de 
pequeno porte, aquelas sociedades empresariais, sociedades simples, a empresa individual de 
responsabilidade limitada, sociedades cooperativas, nos termos do § 2º do artigo 1º do Decreto 
Municipal nº 56.475/15 e empresários enquadrados nos termos do artigo 3º da Lei Complementar 
123/06 atualizada pela LC nº 147/2014. 
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IV - A Licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital, assim como sua eventual condição de 
Microempresa (ME), Microempreendedor Individual (MEI) e Empresa de Pequeno Porte (EPP), a fim de 
se qualificar aos benefícios legais previstos na Lei Complementar n.º 123/2006, atualizada pela LC nº 
147/2014. 
 
3.5.1. A licitante tem o dever de acompanhar a sessão, respondendo aos questionamentos do(a) 
pregoeiro(a) sempre que solicitado. 
 
3.5.2. A inercia da licitante diante de questionamentos do(a) pregoeiro(a), por um período de 15 
(quinze) minutos ensejará a convocação da próxima licitante. 
 
3.6. Para atender ao disposto no Artigo 38, incisos II e III da Lei nº 13.303/2016 e a Instrução 

Normativa nº 02/2019 emitida pelo Tribunal de Contas do Município de São Paulo, serão afe-

ridas a existência de restrições para licitar e/ou contratar com a Administração Pública (sus-

pensa, impedida, inidônea) através dos seguintes meios: 
 

3.6.1. Apenados PMSP 
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/s
ecretarias/gestao/suprimentos_e_servicos/
empresas_punidas/index.php?p=9255  

3.6.2. Apenados TCESP 
http://www4.tce.sp.gov.br/publicacoes/ap
enados/apenados.shtm 

3.6.3. Apenados Estado de São Paulo 
https://www.bec.sp.gov.br/Sancoes_ui/as
px/ConsultaAdministrativaFornecedor.as
px  

3.6.4. Sistemas Federais:  

a) SICAF (Consultar Restrição de Contratar 
com a Administração Pública) 

https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-
web/public/pages/consultas/consultarRest
ricaoContratarAdministracaoPublica.jsf  

b) CADICON (Cadastro Integrado de 
Condenações por Ilícitos Administrativos) 
- Lista de Inidôneos do Tribunal de Contas 
da União 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABI
LITADO:INIDONEOS  

c) CEIS (Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas) - Empresas e 
pessoas físicas impedidas de participar de 
licitações ou de celebrar contratos com a 
Administração, em todas as esferas e nos 
três Poderes. 

https://portaldatransparencia.gov.br/sanco
es/consulta?ordenarPor=nomeSancionado
&direcao=asc  

d) CNIA (Cadastro Nacional de 
Condenações Cíveis por Ato de 
Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade) 

https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/
consultar_requerido.php 

 
4 - DOS IMPEDIMENTOS PARA PARTICIPAR DE LICITAÇÕES OU SER CONTRA-

TADO PELA CET  
 

4.1. Conforme artigo 18 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos - RILCC da CET 
e artigo 38 da Lei Federal nº 13.303/2016: 
 
4.1.1. Estará impedida de participar da licitação ou de ser contratada pela CET a pessoa física ou 
jurídica: 
 

https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/gestao/suprimentos_e_servicos/empresas_punidas/index.php?p=9255
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/gestao/suprimentos_e_servicos/empresas_punidas/index.php?p=9255
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/gestao/suprimentos_e_servicos/empresas_punidas/index.php?p=9255
http://www4.tce.sp.gov.br/publicacoes/apenados/apenados.shtm
http://www4.tce.sp.gov.br/publicacoes/apenados/apenados.shtm
https://www.bec.sp.gov.br/Sancoes_ui/aspx/ConsultaAdministrativaFornecedor.aspx
https://www.bec.sp.gov.br/Sancoes_ui/aspx/ConsultaAdministrativaFornecedor.aspx
https://www.bec.sp.gov.br/Sancoes_ui/aspx/ConsultaAdministrativaFornecedor.aspx
https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPublica.jsf
https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPublica.jsf
https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPublica.jsf
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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I - Cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital social seja 
dirigente ou empregado da CET; 
 
II - Suspensa pela CET; 
 
III - Declarada inidônea pela União, por Estado, pelo Distrito Federal ou pela unidade federativa 
a que está vinculada a CET, enquanto perdurarem os efeitos da sanção; 
 
IV - Impedida de licitar e contratar com órgãos e entidades da Administração Pública do Municí-
pio de São Paulo; 
 
V - Constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada inidônea;  
 
VI - Cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea; 
 
VII - Constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida 
ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;  
 
VIII - Cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida ou 
declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;  
 
IX - Que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de vínculo de mesma 
natureza, de empresa declarada inidônea. 
 
Parágrafo único - Aplica-se a vedação prevista nesse item: 
 
I - À contratação do empregado ou dirigente da CET, como pessoa física, bem como à participação 
dele em procedimentos licitatórios, na condição de licitante;  
 
II - A quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com: 
 
a) Dirigente da CET;  
 
b) Empregado da CET cujas atribuições envolvam a atuação na área responsável pela licitação ou 
contratação;  
 
c) Autoridade do Município de São Paulo a que a CET esteja vinculada.  
 
III - Contratação de pessoa jurídica cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha termi-
nado seu prazo de gestão ou rompido seu vínculo com a CET há menos de 06 (seis) meses. 
 
4.1.2. É vedada a participação direta ou indireta nas licitações para obras e serviços de engenharia 
promovidas pela CET: 
 
I - De pessoa física ou jurídica que tenha elaborado o anteprojeto ou o projeto básico da licitação; 
 
II - De pessoa jurídica que participar de consórcio responsável pela elaboração do anteprojeto ou 
do projeto básico da licitação; 
 
III - De pessoa jurídica da qual o autor do anteprojeto ou do projeto básico da licitação seja 
administrador, controlador, gerente, responsável técnico, subcontratado ou sócio, neste último 
caso quando a participação superar 5% (cinco por cento) do capital votante. 
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§ 1° É permitida a participação das pessoas jurídicas e da pessoa física de que tratam os incisos 
II e III do caput deste artigo em licitação ou em execução de contrato, como consultor ou técnico, 
nas funções de fiscalização, supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a serviço da CET. 
 
§ 2° Para fins do disposto no caput, considera–se participação indireta a existência de vínculos 
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto 
básico, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e 
obras, incluindo–se os fornecimentos de bens e serviços a estes necessários. 
 
§ 3° O disposto no § 2° deste artigo aplica–se a empregados incumbidos de levar a efeito atos e 
procedimentos realizados pela CET no curso da licitação. 
 
4.2. Estão impedidas de participar, ainda, as empresas: 
 

a) Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua formação. 
 
b) Cooperativas de mão de obra. 
 
c) Sob processo de falência. 

 
5 - DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 

 
5.1.  Os interessados que tiverem dúvidas de caráter técnico ou legal poderão solicitar os 
esclarecimentos ou impugnar o ato convocatório do pregão, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 
antes da data fixada para a abertura da licitação, pelo e-mail: cpl1@cetsp.com.br ou protocolizar 
na Rua Barão de Itapetininga nº 18 - 1º andar - Centro, de 2ª a 6ª feira, até às 17:00 horas. 
 

5.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos do Edital de licitação perante a Administração 
o licitante que não o fizer até o quinto dia útil que anteceder a data fixada para a abertura 
da licitação, as falhas ou irregularidades que viciaram esse Edital, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso. 

 
5.1.2. Não serão conhecidas impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder 
pelo proponente. 

 
5.2. Para a impugnação, é obrigatória a apresentação de CPF ou RG, em se tratando de pessoa 
física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica, por documento original ou cópia autenticada.  

 
5.2.1. No caso de impugnação por meio eletrônico, os documentos solicitados deverão ser 

encaminhados digitalizados. 
 

6 - DO CREDENCIAMENTO    
 
6.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição pelo provedor de chave de identificação e senha 
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.gov.br/compras/pt-br. 
 
6.2. As licitantes ou seus representantes legais deverão estar previamente credenciados junto ao 
órgão provedor. 
 
6.3. O credenciamento da licitante dependerá de registro cadastral atualizado no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, que também será requisito obrigatório 
para fins de habilitação. 
 

mailto:cpl1@cetsp.com.br
http://www.gov.br/compras/pt-br
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6.3.1. Ausente ou vencida alguma certidão constante no SICAF, essa poderá ser substituída 
através da documentação de habilitação especificada no item 11, devendo o credenciamento da 
licitante estar regular. 
 
6.4. No caso de participação de microempresa ou empresa de pequeno porte, os procedimentos da 
licitação seguirão o disposto na Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações posteriores e 
Decreto Municipal nº 56.475/15, devendo as interessadas declararem tal condição, mediante os 
meios disponibilizados pelo sistema. 
 
6.5. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da Licitante 
e de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao pregão eletrônico. 
 
6.6. O uso da senha de acesso pela Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema ou à CET responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros. 
 

7 - DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS  
 

7.1. Os licitantes informarão, em campo próprio do Sistema Comprasnet, o valor de sua  Proposta 
de Preço considerando os termos do ANEXO II com a descrição do objeto ofertado e conforme 
o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
informação. 
 
7.1.1. Não será permitida a inserção de links no sistema Comprasnet, para acesso à documentação 

em nuvem. 
 
7.1.2. A partir das 10h30 do dia 17 de janeiro de 2025, terá início a sessão pública do Pregão 
Eletrônico, com a d das propostas de preços, recebidas de acordo com as especificações e 
condições do Edital, iniciando-se a etapa de lances, no site www.gov.br/compras/pt-br. 

 
7.2. O valor da Proposta deverá ser inserido com preço total, referente aos 36 (trinta e seis) 
meses de execução dos serviços, compreendido pela soma dos valores dos preços totais dos 
itens especificados no ANEXO II – PROPOSTA, a partir da disponibilização do sistema até o 
horário previsto para o início da Sessão, horário de Brasília, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, devendo conter as especificações detalhadas do objeto. 
 
7.2.1. Após a inserção da proposta no sistema e início da sessão, as Licitantes não poderão fazer 
nenhuma alteração nas especificações técnicas, sob pena de desclassificação. 
 
7.2.2. O Licitante deverá descrever as especificações dos serviços em campo próprio do sistema, 
em conformidade com o ANEXO I - Termo de Referência, constante deste Edital. 
 
7.2.2.1. Sob pena de desclassificação, é vedada a inserção de identificação da Licitante no campo 
próprio para a inserção das especificações dos serviços/marca. 
 
7.2.3. Até a abertura da sessão pública, o Licitante poderá retirar ou substituir o valor da Proposta 
de Preço anteriormente inserido no sistema. 

 
7.3. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e lances. 
 

http://www.gov.br/compras/pt-br
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7.4. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pú-
blica do PREGÃO, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema, de sua desconexão ou por sua omis-
são quando chamado à manifestação via “chat”. 
 
7.5 . A apresentação da Proposta de Preço, após a etapa de lances e de negociação e sendo a 
primeira classificada, deverá ser enviada conforme modelo constante do ANEXO II - Proposta 
e subitem 9.4 e atender aos seguintes requisitos:  
 
7.5.1. A proposta de preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via,  impressa 
preferencialmente em papel timbrado da licitante, datada e assinada por seu representante legal, 
devendo constar:  nome ou razão social da licitante, endereço completo, CNPJ, inscrição estadual, 
telefone, endereço eletrônico, bem como o nome, cargo, número do RG de seu representante 
legal; 
 
7.5.2. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias corridos contados a partir da data de 
sua apresentação. 
 
7.5.3.  Ser apresentada com cotação de preço unitário e total, com duas casas decimais. Em 
havendo divergência, prevalecerá o preço unitário. 

 
7.6.  O preço cotado deverá ser equivalente ao praticado no mercado na data de sua apresentação 
e compreenderá, a qualquer título, a única e completa remuneração pelos serviços, inclusive dos 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, bem como transporte ou frete 
ou quaisquer outras despesas que incidam direta ou indiretamente sobre o objeto do Edital. 
 
7.7. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências essenciais deste Edital 
e  Anexos, ao especificado no item 7.1 deste Edital, bem como as omissas e as que apresentarem 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

 
7.7.1. Consideram-se exigências essenciais aquelas que não possam ser atendidas  no ato, por 
simples manifestação de vontade do representante e aquelas cujo atendimento, nesse momento 
possam representar riscos de fraude aos princípios da licitação. 

 
7.8. Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para 
as microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
7.8.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
classificada em 1° lugar. 
  
7.8.2. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte nas licitações pelos modos aberto ou fechado sejam 

iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 
 
 

8 - DOS LANCES 
 
8.1. Após a classificação das propostas, iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão 
encaminhar lances no preço total exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 
imediatamente, informadas do seu recebimento. 
 
8.2. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado e as regras para 
a sua aceitação. 
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8.2.1. A licitante somente poderá oferecer lance ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 
 
8.2.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais), que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta. 
 
8.3. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
8.4. A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 
de duração da sessão pública. 
 
8.5. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item 8.4, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
 
8.6. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no item 8.5, a sessão pública 
será encerrada automaticamente. 
 
8.7. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto 
no item 8.5, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de 
envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 
 
8.8. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 
 
8.9. Durante o transcurso da Sessão Pública, as Licitantes serão informadas, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação do 
ofertante. 
 
8.10. No caso de desconexão com o Pregoeiro, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível 
às Licitantes para a recepção dos lances. 
 
8.11. Quando a desconexão persistir, por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será 
suspensa e terá reinício somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato 
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
  
8.12. A etapa de lances será encerrada mediante aviso emitido pelo sistema eletrônico. 
 
8.13.  Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a Sessão 
Pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
8.14  Em caso de empate entre duas ou mais propostas, será utilizado o critério de desempate 
previsto no artigo 55 da Lei Federal 13.303/13 e artigo 88 do Regulamento Interno de Licitações, 
Contratos e Convênios - RILCC da CET, a seguir especificados:  
 
8.14.1. bens e serviços produzidos no País; 
 
8.14.2. bens e serviços produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
 
8.14.3. bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 
desenvolvimento de tecnologia no País; 
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8.14.4. bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação; 
 
8.14.5. Sorteio presencial a ser agendado com as empresas licitantes via chat do Sistema Com-
prasnet. 
 
8.14.6. A documentação comprobatória do enquadramento nas situações descritas nos itens 
8.14.1 a 8.14.4, deverá ser apresentada pelas empresas de acordo com o prazo e condições esta-
belecidos pelo do Pregoeiro, a serem especificados via chat do Sistema Comprasnet. 
 
8.14.7. A empresa que não comprovar qualquer das situações especificadas nos itens 8.14.1 a 
8.14.4, no prazo e condições estipulados, decairá do direito de desempate legal. 
 
8.14.8. Persistindo o empate após a aplicação dos critérios de desempate previstos nos itens 
8.14.1 a 8.14.4, será realizado sorteio presencial, conforme especificado no item 8.14.5.  
 
8.15. Em havendo participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a partir deste 
momento, deverá ser observado o previsto na Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações 
posteriores e Decreto Municipal nº 56.475/15. 
 

8.15.1. Antes da classificação definitiva de preços, caso a melhor oferta não tenha sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, o sistema utilizado, 
deverá verificar se ocorreu empate ficto previsto no § 2º do artigo 44 da Lei 
Complementar n° 123/06 e suas alterações posteriores e Decreto Municipal nº 
56.475/15, ou seja, propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno 
porte, com valores até 5% (cinco por cento) acima do melhor preço ofertado. 

 
8.15.2. Em caso positivo, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, 

poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada, até então, vencedora 
do certame, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, 
sob pena de preclusão. 

 
8.15.3. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, não exerça 

o benefício de ofertar preço inferior àquele considerado o vencedor do certame, ou não 
o faça no tempo aprazado, serão convocadas as remanescentes que, porventura, se 
enquadrem na hipótese do empate ficto previsto no subitem 8.15.1. Na ordem 
classificatória para exercício do mesmo direito. 

 
8.16. Concluída a fase de lances, após a negociação do preço total, serão divulgados os valores 
unitários e total em sessão pública. 

 
 

9 - DA NEGOCIAÇÃO, DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA E DO ENVIO DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
9.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital. 
 
9.1.1. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 38 do Decreto Federal nº 10.024/19, o 
Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no edital, observado 
o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26, ambos do Decreto Federal nº 
10.024/19, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o 
disposto no Capítulo X.  
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9.1.2. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigên-
cias para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 
 
9.2. Após a negociação e decisão acerca da aceitação do lance de menor preço total, o Pregoeiro 
anunciará no sistema Comprasnet a licitante detentora da melhor oferta. 
 
9.3. Após a divulgação dos valores unitários máximos permitidos, o Pregoeiro solicitará ao 
licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas envie a PROPOSTA de acordo 
com o ANEXO II, adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada 
dos documentos de habilitação previstos no item 11 e, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, mediante encaminhamento de arquivos eletrônicos digitalizados que deverão ser 
anexados ao Sistema Comprasnet por meio da opção “enviar anexo”. 
 
9.3.1. Na remota hipótese da indisponibilidade comprovada do sistema e após autorização do 
Pregoeiro, a documentação poderá ser enviada, através de correio eletrônico para o endereço: 
cpl1@cetsp.com.br , o qual não recebe arquivos com extensões do tipo -.zip, .exe, .com, bem 
como, arquivos anexados maiores que 6Mb. 
 
9.3.2. O valor do orçamento estimado para a contratação (unitários e global máximos admitidos) 
é sigiloso, e será informado após o final da negociação do valor total com o primeiro classificado, 
nos termos do artigo 40, VII, do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios - 
RILCC da CET. 
  
9.3.3. Quando o preço do primeiro colocado, mesmo após a negociação, permanecer acima do 
orçamento estimado, a negociação deverá ser feita com os demais licitantes, por meio do sistema, 
podendo ser acompanhada por todos os licitantes, segundo a ordem inicialmente estabelecida.  
 
9.3.4. Se depois de adotada a providência referida no item 9.3.3. não for obtido valor igual ou 
inferior ao orçamento estimado para a contratação, será revogada a licitação. 
 
9.4. O prazo para o envio da Proposta poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro a seu critério ou por 
solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo e formalmente aceita 
pelo Pregoeiro. 
 
9.4.1. O não envio dos documentos no prazo estabelecido ensejará a desclassificação da Licitante. 
 

10 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 

10.1. Finalizada a etapa de negociação, serão analisados os documentos enviados nos termos 
dos itens 9.3 e 9.4. 
 
10.2. O pregoeiro examinará a PROPOSTA classificada provisoriamente em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço (MENOR PREÇO TOTAL), de 
acordo com ANEXO II – Modelo de Proposta Comercial e verificará os documentos de  
habilitação da licitante primeira classificada, observado o disposto na Cláusula 11 - DAS 
EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO. 
 
10.2.1 O Pregoeiro verificará a aceitabilidade do lance de menor preço total, comparando-o com 
a estimativa (valor de referência) nos autos. Caso a proposta/lance não for aceitável ou se o 
licitante não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará o lance subsequente e 
assim sucessivamente, até a apuração do lance que atenda ao Edital. 
 

mailto:cpl1@cetsp.com.br
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10.2.2. Não serão aceitas propostas com preço total e/ou unitários superior ao do orçamento 
estimado constante nos autos ou com preço manifestamente inexequível. 
 
10.2.2.1. Se houver indícios de inexequibilidade do preço ofertado, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, para fins de comprovação 
de sua viabilidade econômica. 
 
10.2.2.2. Se houver indícios de inexequibilidade do preço ofertado, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, para fins de comprovação de 
sua viabilidade econômica. 

 
10.2.3. Efetuado o julgamento dos lances ou propostas, será promovida a verificação de sua 
efetividade, promovendo-se a não aceitação daqueles que: 

 
I - Contenham vícios insanáveis; 
 

II - Descumpram especificações técnicas constantes do instrumento convocatório; 
 
III - Apresentem preços manifestamente inexequíveis; 
 
IV - Apresentem valores unitários e/ou totais superiores ao valor estimado para a licitação pela 

CET, informado após o final da etapa de lances na negociação; 
 
V - Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela CET; 
 
VI - Apresentem desconformidade com outras exigências do instrumento convocatório, salvo 
se for possível a acomodação a seus termos antes da adjudicação do objeto e sem que se 
prejudique a atribuição de tratamento isonômico entre os licitantes. 
 
VII - Não atendam às exigências deste Edital e seus Anexos; 
 
VIII - Deixem de apresentar a PROPOSTA e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, nos 
termos do item 9.3.  
 

10.2.4. A verificação da efetividade dos lances ou propostas poderá ser feita exclusivamente em 

relação aos lances e propostas mais bem classificados. 

 

10.2.5. A Aceitação do preço total e unitários será aferida mediante comparação com a pesquisa 

de preço constante no expediente. 

 

10.2.6. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 
 

11 - DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO  
 

11.1. Divulgado o julgamento das propostas de preço na forma prescrita neste Edital, proceder-
se-á à análise dos documentos de habilitação da licitante primeira classificada. 
 
11.1.1. Sem prejuízo da obrigação anterior, a Licitante declarada vencedora deverá enviar para a 
respectiva Comissão de Licitação, localizada na rua Barão de Itapetininga nº 18 - 2º andar, no 
prazo máximo de 02 (dois) dias úteis após o encerramento da sessão, até as 17:00 horas, o original 
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ou cópia autenticada dos documentos exigidos no item 11.2 e da Proposta de Preços atualizada 
em conformidade com os lances eventualmente ofertados, após a negociação realizada. 
 
11.1.2. A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 
documentação exigida para fins de habilitação, podendo, todavia, existir no que tange a 
regularidade fiscal/trabalhista, documento(s) que apresente(m) alguma restrição. Nesse caso, em 
havendo atendimento aos demais requisitos do Edital, a sessão será suspensa, concedendo-se o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável, para regularização, de forma a possibilitar, após tal 
prazo, sua retomada, conforme os procedimentos contidos no Decreto Municipal nº 56.475/15, na 
Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações posteriores. 
 
11.1.2.1. A não regularização da documentação, nos termos do subitem anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 
11.2. Para habilitação neste Pregão Eletrônico, a empresa interessada deverá apresentar a 
documentação em plena validade, referente à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e 
Trabalhista, Qualificação Econômico-Financeira e Qualificação Técnica, conforme descrito a 
seguir: 

 
11.2.1. Documentos relativos à Habilitação Jurídica: 

 
11.2.1.1. Registro cadastral atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

- SICAF.  
 
11.2.1.1.1. Ausente ou vencida alguma certidão constante no SICAF, essa poderá ser substituída 

através da documentação de habilitação anexada nos termos do item 7.1, devendo o 
credenciamento da licitante estar regular. 

 
11.2.1.2. Cédula de identidade, no caso de pessoa física. 
 
11.2.1.3. Registro comercial, no caso de empresa individual. 
 
11.2.1.4. Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais ou Sociedade Limitada (art. 41 da Lei nº 
14.195/21), sendo que, no caso de sociedades por ações, deverá se fazer acompanhar 
da ata de eleição de seus administradores. 

 
11.2.1.5. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://portaldoempreendedor.me. 

 
11.2.1.6. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal 

de designação de diretoria em exercício. 
 
11.2.2. Documentos relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 
 
11.2.2.1. Análise do Balanço patrimonial do último exercício social, já exigíveis e apresentados 

na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação, que será 
analisado conforme segue: 

  
11.2.2.1.1. Índice de Liquidez Corrente (LC) igual ou superior a 1,00 (um inteiro), apurado 

mediante a seguinte operação: 

https://portaldoempreendedor.me/
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     LC   =     Ativo Circulante__ 

        Passivo Circulante  
 

11.2.2.1.2. Índice de Liquidez Geral (LG) igual ou superior a 1,00 (um inteiro), apurado 
mediante a seguinte operação: 

 
LG   =   Ativo Circulante  +  Realizável a Longo Prazo__ 
           Passivo Circulante  +  Passivo não Circulante 

 
11.2.2.1.3. Índice de Solvência Geral (SG) igual ou superior a 1,00 (um inteiro), apurado 

mediante a seguinte operação: 
 

 SG =  _____________Ativo Total_________________ 
                           Passivo Circulante  +  Passivo não Circulante 

 
11.2.2.2. Comprovar, por meio de Balanço Patrimonial do último exercício social, Patrimônio 

Líquido mínimo de 3,3% (três vírgula três por cento) do valor da proposta final, após 

a etapa de lances.  
 
11.2.2.3. As licitantes obrigadas ao SPED - Sistema Público de Escrituração Digital obrigam-se 

a apresentar o Balanço Patrimonial impresso pelo sistema, devidamente validado, do 
ano base exigível pela lei. 

 

11.2.2.4. As empresas sujeitas a Lei Federal nº 6.404/76 (Lei das S.A.), deverão apresentar as 
demonstrações contábeis publicadas na Imprensa Oficial ou em jornal de grande 
circulação da cidade onde encontra-se a Empresa. 

 

11.2.2.5. As demonstrações das demais empresas deverão ser transcritas no “Livro Diário”, com 
o Termo de Abertura e Encerramento, registrados na Junta Comercial ou no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Cartório de Registro de Títulos e Documentos, 
assinados pelo Diretor da empresa e pelo Contador, constando nome completo, cargo 
e registro no Conselho de Contabilidade, ou geradas pelo Sistema Público de 
Escrituração Digital - SPED Contábil, nos termos do Decreto nº 6.022 de 22 de janeiro 
de 2007, deverá apresentar a seguinte documentação: 

 
a) Termos de Abertura e Encerramento do Livro Digital; 
 
b) Balanço Patrimonial, ( art. 5º da Instrução Normativa da ReceitaFederal 
do Brasil-RFB nº.2003, de 18 de janeiro de 2021);  
 
c) Recibo de entrega da ECD, emitido pelo Sped (Art. 78, §1º, do Decreto 
1.800/96, alterado pelo Decreto 8.683/16).  

 

11.2.2.6. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste 
item mediante apresentação de Balanço de Abertura, devidamente registrado. 

 

11.2.2.7.  Apresentar Certidão negativa de falência, em se tratando de sociedade empresária, 
deverá ser expedida pelo distribuidor do principal estabelecimento da pessoa jurídica. 

  
11.2.2.7.1. No caso de certidão positiva, a empresa deverá juntar a certidão de objeto e pé, 

expedida pelo órgão competente, esclarecendo o posicionamento da(s) ação(ões) que 
a Licitante possa ter, ou seja, se já foi decretada a falência ou se há o processo de 
Recuperação Judicial, sendo que nesse último caso a Licitante poderá participar do 
Certame.  
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11.2.2.7.2. No caso de sociedade simples e nas ações que dizem respeito à solvência ou não, a 
proponente deverá apresentar certidão dos processos cíveis em andamento, expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

 
11.2.3. Documentos relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista 
 

11.2.3.1.    Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ).  
 
11.2.3.2.    Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal do domicílio da licitante, per-

tinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto do certame. 
 
11.2.3.3.    Prova de Regularidade para com a Fazenda do Município de São Paulo, (Tributos 

Mobiliários) da empresa licitante, seja matriz ou filial. Esta Certidão deverá ser a do 
CNPJ cadastrado para esta licitação. 

 
11.2.3.3.1. Caso a empresa licitante esteja sediada fora do Município de São Paulo e não estar 

cadastrada como contribuinte neste Município de São Paulo, deverá apresentar: 
 

11.2.3.3.1.1. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários) 
do Município onde a empresa está sediada, relativa à empresa licitante, seja matriz 
ou filial. Esta Certidão deverá ser a do CNPJ cadastrado para esta licitação.  

 
11.2.3.3.1.2. Declaração, firmada pelo respectivo representante legal, sob as penas da Lei, do 

não cadastramento e de que nada deve à Fazenda do Município de São Paulo, 
relativamente aos Tributos Mobiliários, conforme Anexo IV. 

 
11.2.3.3.1.2.1. Na hipótese da empresa licitante, estar cadastrada também no Município de São 

Paulo, ela deverá apresentar apenas a Declaração de que nada deve à Fazenda 
do Município de São Paulo, relativamente aos Tributos Mobiliários.  

 
11.2.3.4. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - F.G.T.S. 
 
11.2.3.5. Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União abrangendo inclusive a regularidade das Contribuições Previdenci-
árias e de Terceiros, expedida pela Secretaria da Receita Federal ou Procuradoria da 
Fazenda Nacional. 

 
11.2.3.6. Certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, nos termos da Lei Federal nº 

12.440/11. 
 
11.2.3.7. Serão consultadas no sistema Comprasnet as declarações de “Inexistência de fatos 

Impeditivos” e de “pleno atendimento ao previsto no inciso XXXIII, do artigo 7º, 
da Constituição Federal”. Caso não assinaladas no sistema, a licitante deverá enviá-las 
juntamente com a documentação de habilitação. 

 
11.2.3.8. Caso a empresa participe da licitação na situação de microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, a respectiva declaração 
será consultada pelo no sistema Comprasnet, apenas - tendo em vista que a não 
declaração desse enquadramento no sistema não permite que a interessada usufrua dos 
benefícios por questões operacionais. 

 
11.2.3.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal/trabalhista das em-

presas enquadradas como microempresa ou empresa de pequeno porte, será assegu-
rado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, contado do julga-
mento da habilitação ou, na hipótese de inversão de fases, da classificação final dos 
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licitantes, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito 
e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 
11.2.3.10. Os documentos apresentados devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este 

prazo não constar de cláusula específica deste Edital, em dispositivo legal ou do próprio 
documento, será considerado o prazo de validade de 90 (noventa) dias corridos da data 
de sua expedição. 

 
11.2.3.11. Todos os documentos exigidos poderão ser apresentados em original, mediante cópia 

autenticada por cartório competente ou por empregado da CET, membro da comissão 
de licitação ou pregoeiro, por publicação em órgão da imprensa oficial ou obtida pela 
internet em sítios oficiais do órgão emissor. 

 
11.2.3.12. As certidões expedidas pelos órgãos da administração fiscal e tributária, desde que 

assim instituídas pelo órgão emissor, poderão ser emitidas pela internet (rede mundial 
de computadores), sendo válidas independentemente de assinatura ou chancela de ser-
vidor dos órgãos emissores. 

 
11.2.3.13. Serão aceitas, como prova de regularidade fiscal, certidões positivas com efeitos de 

negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão 
judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 

 
11.2.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

11.2.4.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade, por intermédio de Atestado(s) 
ou Certidão(ões) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, indicando 
local, natureza, quantidade, prazo e comprovação de fornecimento de produtos e serviços 
pertinentes e compatíveis com o objeto dessa licitação, emitido(s) em papel timbrado do(s) 
atestante(s), constando CNPJ da empresa emitente, endereço, cargo e o nome legível do 
signatário, bem como, os respectivos números de telefone(s) de contato, para uma eventual 
consulta. Entende-se por pertinente e compatível Atestado(s) ou Certidão(ões) que comprove(m): 
 
11.2.4.1.1. Que somem o fornecimento pela Licitante de, no mínimo, 50% (cinquenta por 

cento) do montante total de licenças a serem contratadas e especificadas no item 7.1 LICENCI-

AMENTO do Anexo I – Termo de Referência, independentemente do SKU e tipo da licença.  

 

11.2.4.1.2. Que somem o fornecimento pela Licitante de: 

 

a) Prestação de serviços de segurança na solução oferecida; 

b) Prestação de serviços de desenvolvimento e customização de aplicativo e fluxo de 

automação na solução oferecida; 

c) Prestação de serviços de implementação de MFA (Multi-Factor Authentication) na solu-

ção oferecida;  

d) Prestação de serviços de adoção da solução oferecida em características semelhantes aos 

serviços descritos no item 7.2.2 do Anexo I – Termo de Referência - Serviço Técnico de 

Adoção para uma quantidade igual ou superior a 1.000 (mil) usuários; 

e) Prestação de serviços na solução de Business Intelligence oferecida de, no mínimo, 1.000 

(mil) horas de consultoria técnica na prestação dos serviços de desenvolvimento e manu-

tenção; 

f) Fornecimento de 50% (cinquenta por cento) das Unidades de Serviços Técnicos (USTs) 

previstas.  
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11.2.4.1.3. Para alcançar o quantitativo exigido, poderá a licitante utilizar-se de mais de um 
atestado/certidão, que comprovem isoladamente ou somados, ao longo do mesmo período, a 
quantidade exigida e sempre que comprovem a simultaneidade na prestação do serviço, 
objetivando comprovar que terá condições de atender o(s) serviço(s) para os quais tenha se 
sagrado vencedora. 
 
11.2.4.1.4. A Licitante deverá disponibilizar, caso solicitado pela CET, todas as informações 
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados (cópia de contrato, termo 
aditivo e dados relativos à Contratante), podendo, a CET, a seu critério, realizar diligências para 
comprovar a veracidade das declarações.  
 

11.2.4.1.5. Caso os Atestados apresentados estejam em unidades diversas daquela prevista no 
Edital, ou no caso de impossibilidade de sua atualização, por hipótese de que os Órgãos emitentes 
dos Atestados/Certidões já não existam, poderá a própria Proponente efetuar a conversão de 
unidade, declarando que o faz sob as penas da Lei, juntando a respectiva declaração com o 
Atestado. 
 

11.2.4.1.6. No caso de alterações societárias e nos casos de fusão, incorporação ou 
desmembramento de empresas, somente serão considerados os atestados em que, inequívoca e 
documentalmente, a empresa comprove a transferência definitiva do acervo técnico. 
 
11.2.4.2. A Licitante deverá, obrigatoriamente, apresentar cópia autenticada de declaração 

emitida pela fabricante de que é uma revenda autorizada, demonstrando desta forma estar habili-

tada a operacionalizar contratos de licenciamento por volume, inclusive para médias e grandes 

organizações. 

 

11.2.4.2.1. Caso o fabricante da solução não disponha de programas de homologação e controle 

de parceiros autorizados a comercializar para o setor governamental, a Licitante de-

verá enviar carta oficial do fabricante confirmando essa informação. 

 

11.2.4.3. A Licitante deve ser autorizada pela fabricante a fornecer seus licenciamentos de 

volume para instituições governamentais (categoria Government Partner), o que será verificado 

através de declaração emitida por esta fabricante. 

 

11.2.4.4. A Licitante deverá apresentar cópia autenticada de declaração emitida pela fabri-

cante ou através da página desta fabricante (indicando a devida URL) de que possui competências 

técnicas nas áreas de Trabalho Moderno e Segurança. 

 

11.2.4.5. A Licitante deverá apresentar cópia autenticada de declaração emitida pela fabri-

cante de que possui contrato de Suporte especializado com ela. 

 

11.2.4.6. A Licitante deverá apresentar Declaração de que apresentará na data de assinatura 

do Contrato lista com todos os profissionais que poderão ser utilizados na execução de atividades 

via UST para a realização dos serviços demandados, indicando o perfil de cada um e compro-

vando a qualificação técnica dos mesmos, de acordo com os perfis e níveis de complexidade 

(níveis Júnior, Pleno ou Sênior), estabelecidos no Anexo I – Termo de Referência, conforme  

ANEXO VI – Modelo de Declaração de Disponibilidade dos Profissionais. 
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11.3. Todos os documentos expedidos pela Licitante deverão estar subscritos por seu 
representante legal o procurador, com identificação clara de seu subscritor. 

 
11.4. A aceitação dos documentos obtidos via “internet” ficará condicionada à confirmação de 
sua validade, também por esse meio, pelo Pregoeiro e equipe de apoio. 

 
11.5. Todos os documentos deverão estar em nome da licitante e, preferencialmente, com o nú-
mero do CNPJ e endereço respectivo. 
  

a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
 
b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aque-
les que pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz;  
 
c) se a licitante for a matriz e a fornecedora for a filial, os documentos deverão ser apresentados 
em nome da matriz e da filial simultaneamente.  
 

11.6. Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou rasurados de tal 
forma que não possam ser entendidos. 

 
11.7. Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar acompanhado 
da respectiva tradução para o idioma pátrio, feita por tradutor público juramentado. 

 
12 - DA FASE RECURSAL 

 
12.1. Declarado o vencedor quanto ao preço e a habilitação documental, será concedido o prazo 
para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer. 
 
12.2 O sistema comunicará via chat o início e o término do tempo para que o(s) licitante(s) 
manifeste(m) a(s) intenção(ões) de recurso. 
 
12.3. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte a aplicação da regra tratada neste 
item se dará após a fase de regularização fiscal e trabalhista, conforme item 8.15 deste Edital. 
 
12.4. Será concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação das razões do recurso, 
contado da lavratura da ata. 
 
12.5. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data 
da divulgação da interposição do recurso. 
 
12.6. Os procedimentos para interposição de recurso e o encaminhamento das razões recursais e 
de eventuais contrarrazões pelos demais licitantes, serão realizados exclusivamente pelo sistema 
comprasnet. 
 
12.7. A alegação de preço inexequível por parte de um dos licitantes em relação à proposta 
comercial de outro licitante deverá ser devidamente fundamentada e comprovada, sob pena de 
não conhecimento do recurso interposto para este fim. 
 
12.8. O recurso contra a decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará 
na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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12.9. O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, a qual apreciará 
sua admissibilidade, cabendo a esta reconsiderar ou não sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis e encaminhar o recurso, com a sua motivação, à autoridade superior. 
 
12.10. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais. 
 
12.11. É assegurado aos licitantes o direito de obter vistas dos elementos dos autos indispensáveis 
à defesa de seus interesses. 
 
12.12. A ausência de manifestação imediata por parte da licitante na Sessão Pública, importará 
na decadência do direito de recurso, assim como na Adjudicação do objeto do certame por parte 
do Pregoeiro à licitante vencedora e no encaminhamento do procedimento licitatório à autoridade 
competente para a Homologação. 
 
12.13. No prazo para a apresentação das razões do recurso, o expediente ficará custodiado junto 
à Gerência de Suprimentos - GSP, localizada na Rua Barão de Itapetininga nº 18, 2º andar, 
Centro, São Paulo/SP, com vista franqueada aos interessados, mediante solicitação por escrito 
encaminhada por e-mail para o endereço eletrônico cpl1@cetsp.com.br  
 

13 - DA ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 
 

13.1. Em não havendo a interposição de recurso administrativo, após o pregoeiro realizar a 
Adjudicação do objeto, o expediente será submetido à autoridade competente para fins de 
Homologação do procedimento licitatório. 
 
13.2. Em havendo a interposição de recurso administrativo e constatada a regularidade dos atos 
praticados, o expediente será submetido à autoridade competente para fins de Adjudicação do 
objeto do certame à licitante vencedora e de Homologação do procedimento licitatório. 
 
13.3. A Adjudicação do objeto e a Homologação da licitação não obrigam a CET à contratação 
do objeto licitado, gerando mera expectativa de direito. 
 

14 - DO PREÇO 
 

14.1. O preço ofertado deverá incluir todos os custos diretos e indiretos da proponente, inclusive 
encargos sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto licitado, e constituirá a única e 
completa remuneração pela prestação de serviços. 

 
15 - DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 
15.1. A adjudicatária será expressamente convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias corridos 
da data da convocação, assinar o Termo de Contrato, podendo ser prorrogado uma vez, desde que 
solicitado por escrito, antes do término do prazo previsto. 
 
15.1.1. Decorrido o prazo de validade da proposta, previsto no item 20.1.4 deste Edital, sem 
convocação para a contratação, a proposta será passível de validação mediante anuência expressa 
da Licitante vencedora, caso não concorde, ficará a mesma liberada do compromisso assumido. 
 
15.2. Caso a Licitante Adjudicatária seja microempresa ou empresa de pequeno porte, habilitada 
condicionalmente nos termos deste Edital, deverá ser observado o prazo prorrogável de 05 (cinco) 
dias úteis para regularização da documentação fiscal, para, só então, começar a fluir o prazo de 
formalização do contrato. 

 
15.2.1. O prazo de 05 (cinco) dias úteis começa a fluir a partir da data em que o proponente for 
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração. 

mailto:cpl1@cetsp.com.br
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15.2.2. A regularização deve se dar com a apresentação dos documentos tais como exigidos neste 
edital para a fase de habilitação. 
 
15.2.3. Não havendo a regularização da documentação fiscal por parte da microempresa ou em-
presa de pequeno porte, no prazo estabelecido, ela decairá do direito à contratação, o que ensejará 
a aplicação das sanções cabíveis e a avaliação de prosseguimento do certame. 
 
15.3. Pela recusa em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do 
prazo estabelecido pelo instrumento convocatório, ficará a licitante sujeita à penalidade descrita 
no item 20.1.4. deste Edital. 
 
15.4. É facultado à Administração, quando a convocada não formalizar a contratação no prazo e 
condições estabelecidos, excluí-la do procedimento e convocar as Licitantes remanescentes na 
ordem de classificação, para fazê-lo, ou revogar a licitação, independentemente da aplicação das 
penalidades previstas neste Edital. 

 
15.5. Caso ocorra o vencimento do prazo de validade dos documentos apresentados na habilitação, 
subitens 11.2.3.3 a 11.2.3.6, a Licitante deverá providenciar a regularização e apresentá-los 
juntamente com a: 
 
15.5.1. Prova de inexistência de registro no CADIN (Cadastro Informativo Municipal) do 
Município de São Paulo, (Lei Municipal nº 14.094/05 e Decreto Municipal nº 47.096/06). 

 
15.5.2. Prova de inexistência de registro de restrições para licitar e/ou contratar com a 
Administração Pública: suspensa, impedida e inidônea, em atendimento à Instrução Normativa nº 
02/2019 emitida pelo Tribunal de Contas do Município de São Paulo, conforme endereços 
constantes no item 3.6 deste Edital. 
 
15.5.3. Comprovante de recolhimento da garantia de execução contratual, conforme subitem 20.2 
deste Edital. 
 
15.6. Em decorrência da não regularização da documentação descrita acima, ficará a licitante 
sujeita à penalidade descrita no item 20.1.3. deste Edital. 
 

16 - DOS PRAZOS 
 

16.1. O prazo total do futuro Contrato será de 36 (trinta e seis) meses, contados a partir data da 
sua assinatura, podendo ser prorrogado sucessivamente, em prazo inferior, igual ou superior ao 
contrato inicial, até o limite fixado em lei. 
 

16.2. Os prazos para a execução dos serviços estão previstos no Anexo I - Termo de Referência. 
 

17 - DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

17.1. A execução dos serviços poderá ocorrer de forma on line, sem a necessidade da presença 
física de colaboradores da Contratada nas dependências da CET. 
 
17.2. Os locais de prestação dos serviços que eventualmente deverão ocorrer de forma presencial 
serão concentrados na cidade de São Paulo, a serem executados em conformidade com o ANEXO 
I - Termo de Referência. 
 
 
 

18 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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18.1. As condições de pagamento estão previstas no ANEXO III - Minuta do Contrato. 

 
19 - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

 

19.1. A garantia de execução contratual, está prevista no ANEXO III - Minuta do Contrato.  
 

19.2. A licitante vencedora deverá apresentar à CET a garantia de execução contratual, corres-
pondente a 5% (cinco por cento) do valor do futuro Contrato, a fim de assegurar a sua execução, 
no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a celebração do futuro Contrato, sob pena de aplicação de 
multa. 
 
19.2.1. A garantia estipulada será prestada em qualquer das modalidades admitidas no artigo 70 
da Lei Federal nº 13.303/16 e será restituída após o Termo de Recebimento Definitivo, atualizada 
monetariamente nos termos da legislação vigente. 
 
19.2.2. A não apresentação da garantia, prevista no subitem 19.2, em até 20 (vinte) dias úteis, 
autorizará a rescisão contratual do futuro Contrato por descumprimento ou cumprimento irregular 
de suas cláusulas. 
 
19.2.3. Em caso de a licitante vencedora optar pela prestação da Garantia na modalidade de Fi-
ança Bancária, esta deverá apresentá-la conforme  Modelo de Fiança Bancária contida no 
ANEXO V do Edital.  
 
19.2.4. O prazo para a apresentação da garantia poderá ser prorrogável mediante solicitação e 
apresentação de justificativas a serem submetidas a apreciação pela CET. 
 
19.3. Se houver prorrogação ou acréscimo no valor do futuro Contrato, a CONTRATADA se 
obriga a fazer a complementação da garantia na assinatura do respectivo Termo Aditivo. 

 
20 - DAS PENALIDADES 

 
20.1. O descumprimento das obrigações estipuladas neste Edital e seus anexos, sem prejuízo das 
penalidades previstas no instrumento contratual e na legislação vigente, sujeitará o licitante, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, às seguintes penalidades: 
 
20.1.1. Advertência, que poderá ser aplicada ao licitante que, sem justo motivo, tumultuar ou 
causar transtornos ao andamento do procedimento licitatório e sempre que o ato praticado, ainda 
que ilícito, não seja suficiente para acarretar danos à CET, suas instalações, pessoas, imagem, 
meio ambiente ou a terceiros e a gravidade da sua conduta não recomende a aplicação de 
penalidade mais grave.  
 
20.1.1.1. A aplicação da sanção descrita deste subitem importa na comunicação da advertência à 
contratada, devendo ocorrer o seu registro junto ao Cadastro Corporativo da CET, 
independentemente de tratar-se de pessoa cadastrada, ou não.  
 
20.1.1.2. A reincidência da sanção de advertência, poderá ensejar a aplicação de multa 
correspondente a 1% (um por cento) do valor total da proposta da licitante. 
 
20.1.2. Em decorrência da interposição de recursos meramente procrastinatórios, poderá ser apli-
cada multa correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total da proposta da licitante.  
 
20.1.3. Em decorrência da não regularização da documentação de habilitação, nos termos do ar-
tigo 43º, § 1° da Lei Complementar n° 123/2006, conforme previsto no instrumento convocatório 
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e contratual, poderá ser aplicada multa correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total da 
proposta da licitante.  
 
20.1.4.  Pelo não atendimento ao estabelecido no item 15.3 deste Edital ou a recusa em assinar 
o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo instru-
mento convocatório, poderá ser aplicada multa correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 
total da proposta da licitante.  
 
20.1.5. No caso de atraso na entrega da garantia contratual, quando exigida, o instrumento con-
tratual preverá, a incidência de penalidade específica.  
 
20.1.6. Cabe a sanção de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de con-
tratar em razão de ação ou omissão capaz de causar, ou que tenha causado danos à CET, suas 
instalações, pessoas, imagem, meio ambiente ou a terceiros.  
 
20.1.6.1. Conforme a extensão do dano ocorrido ou passível de ocorrência, a suspensão poderá 
ser branda (de 1 a 6 meses), média (de 7 a 12 meses), ou grave (de 13 a 24 meses).  
 
20.1.6.2. O prazo da sanção a que se refere o caput deste subitem terá início a partir da sua publi-
cação no Impressa Oficial da Cidade de SP.  
 
20.1.6.3. A sanção de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 
importa, durante sua vigência, na suspensão de registro cadastral, se existente, ou no impedimento 
de inscrição cadastral;  
 
20.1.6.4. Se a sanção de que trata o caput deste item for aplicada no curso da vigência de um 
contrato, a CET poderá, a seu critério, rescindi-lo mediante comunicação escrita previamente 
enviada à contratada, ou mantê-lo vigente.  
 
20.1.6.5. A reincidência de prática punível com suspensão, ocorrida num período de até 02 (dois) 
anos a contar do término da primeira imputação, implicará no agravamento da sanção a ser 
aplicada. 

 
20.2.  A fixação dos percentuais de multa previstos no item 20, serão estabelecidos a critério da 
autoridade competente, por despacho fundamentado, com base em relato circunstanciado da área 
de suprimentos da CET. 

 
21 - DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
21.1. Será permitida a subcontratação parcial do objeto, mediante consulta análise e aprovação 

da CET, sob pena de rescisão do Contrato e das sanções previstas na Lei Federal nº 13.303/16. 
 

21.2. A subcontratação restringe-se exclusivamente ao fornecimento de software. 

 
22 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
22.1. Fica a licitante ciente que a simples apresentação da proposta implica na aceitação de todas 
as condições estabelecidas neste Edital, não podendo invocar nenhum desconhecimento, como 
elemento impeditivo da formulação de sua proposta ou do perfeito cumprimento do ajuste. 
 
22.2. O presente Edital e seus Anexos, bem como a Proposta da Adjudicatária, integrarão o 
Contrato, independentemente de transcrição. 
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22.3. É facultado ao pregoeiro, comissão ou a autoridade superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a 
criação de exigência não existente no Edital, com fundamento no artigo 39, parágrafo único do 
Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios - RILCC da CET, podendo o mesmo 
ser consultado em nosso site, através do seguinte endereço: http://www.cetsp.com.br/me-
dia/838290/regulamentointernodelicitacoescontratoseconvenios.pdf 
 
22.3.1. Poderá ser solicitada a comprovação da legitimidade dos atestados de capacidade técnica 
apresentados, mediante, dentre outros documentos, de cópia do respectivo contrato, endereço da 
contratante e local em que foram prestados os serviços. 
 
22.4.  Fica assegurado à CET o direito de, a qualquer tempo e no interesse da Administração, 
anular ou revogar a presente licitação, no todo ou em parte, dando ciência aos participantes na 
forma da legislação vigente. 
 
22.5. Poderá a autoridade competente, até a assinatura do Contrato, excluir o licitante ou o 
adjudicatário, por despacho motivado, se, após ou durante a fase de habilitação, tiver ciência de 
fato ou circunstância, anterior ou posterior ao julgamento da licitação, que revele inidoneidade 
ou falta de capacidade técnica ou financeira. 
 
22.6. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
CET não será, em caso algum, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório. 
 
22.7. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos docu-
mentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
22.8. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário. 
 
22.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na CET. 
 
22.10. Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo Pregoeiro. 
 
22.11. As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a 
aferição da habilitação da licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o 
afastamento de qualquer licitante. 
 
22.12. Qualquer divergência entre as especificações contidas neste Edital e as constantes nos 
catálogos de materiais e serviços do COMPRASNET, prevalecerão para todos os efeitos as do 
Edital. 
 
22.13. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta licitação, é competente, por disposição 
legal, o foro da Fazenda Pública da Comarca da Capital, São Paulo. 
 
São Paulo, 19 de dezembro de 2024. 
 
 
 
ADRIANA RAMOS DOS SANTOS     ALINE PATACHI 
Departamento de Aquisições de Bens           Gerencia de Suprimentos 
e Serviços Especializados 

http://www.cetsp.com.br/media/838290/regulamentointernodelicitacoescontratoseconvenios.pdf
http://www.cetsp.com.br/media/838290/regulamentointernodelicitacoescontratoseconvenios.pdf
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2024 

 
EXPEDIENTE Nº 0660/24 

 

CONTRATAÇÃO DE SOLUÇÃO DE PRODUTIVIDADE E COLABORAÇÃO EM 
NUVEM E SERVIÇOS TÉCNICOS, POR UM PERÍODO DE 36 (TRINTA E SEIS) 
MESES. 

 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

1 OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de Solução de Produtividade e 

Colaboração em nuvem e Serviços Técnicos, para utilização no âmbito da CONTRATANTE, 

por um período de 36 meses, conforme especificações, exigências e quantidades estabelecidas 

neste documento. 

2 JUSTIFICATIVA 

2.1. A CET-SP enfrenta a necessidade de modernizar seu parque tecnológico para promover maior 

colaboração entre as equipes e melhorar a produtividade. A adoção de soluções tecnológicas 

eficientes que permitam comunicação ágil e o compartilhamento de informações em tempo 

real é essencial para otimizar o fluxo de trabalho e a tomada de decisões. Nesse contexto, 

ferramentas de colaboração online são fundamentais, especialmente após a pandemia, que ace-

lerou a digitalização e tornou indispensável a comunicação remota para garantir a continuidade 

das operações e aumentar a eficiência. 

2.2. Além disso, essas ferramentas desempenham um papel crucial na gestão de projetos e na in-

tegração entre departamentos, facilitando o acesso e o controle de informações, eliminando 

obstáculos e melhorando o monitoramento das atividades. Com soluções tecnológicas que 

também atendem às exigências da LGPD, a CET pode garantir a segurança dos dados pessoais 

e a conformidade com a legislação, ao mesmo tempo em que aprimora a colaboração interna 

e minimiza riscos operacionais. Esses investimentos são essenciais para aumentar a produti-

vidade e garantir a eficiência da empresa. 

3 REQUISITOS OBRIGATÓRIOS GERAIS 

3.1. SUBCONTRATAÇÃO 

3.1.1. Será permitida a subcontratação parcial do objeto, mediante consulta análise e apro-

vação da CET, sob pena de rescisão do Contrato e das sanções previstas na Lei Fede-

ral nº 13.303/16. 

3.1.2. A subcontratação restringe-se exclusivamente ao fornecimento de software. 

3.2. PRODUTOS OFERTADOS E PROPOSTA 

3.2.1. A proposta comercial deverá conter carta de apresentação em formulário oficial da 

CONTRATADA, em uma via, redigida em português, sem emendas, rasuras, res-

salvas ou entrelinhas, assinada e carimbada na última folha e rubricada nas demais 

pelo seu representante legal. Deve conter: 

3.2.1.1. Todas as comprovações, declarações e especificações técnicas solicitadas no pre-

sente documento; 
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3.2.1.2. Preço unitário e total de todos os componentes, expressos em algarismos e o total 

também por extenso, em moeda nacional, a ser cobrado pelo objeto da presente li-

citação; 

3.2.2. A CONTRATADA deverá fornecer em sua proposta todos os produtos e serviços 

referidos neste documento, sob pena de desclassificação; 

3.2.3. Não serão consideradas, por parte de uma mesma CONTRATADA: 

3.2.3.1. Alternativas de software para atender ao mesmo requisito do presente edital; 

3.2.3.2. Mais de um preço para o mesmo software; 

3.2.3.3. Propostas alternativas ou relativas a outra modalidade contratual além da mencio-

nada neste edital; 

3.2.4. Deverão ser listados todos os componentes da solução proposta, além de descrição 

e quantidades; 

3.2.5. O prazo de validade da proposta deve ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias corridos 

da data da sessão de abertura desta licitação. 

4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

4.1. A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, apresentar cópia autenticada de declaração 

emitida pela fabricante de que é uma revenda autorizada, demonstrando desta forma estar 

habilitada a operacionalizar contratos de licenciamento por volume, inclusive para médias 

e grandes organizações; 

4.2. A CONTRATADA deve ser autorizada pela fabricante a fornecer seus licenciamentos de 

volume para instituições governamentais (categoria Government Partner), o que será ve-

rificado através de declaração emitida por esta fabricante; 

4.3. A CONTRATADA deve apresentar cópia autenticada de declaração emitida pela fabri-

cante ou através da página desta fabricante (indicando a devida URL) de que possui com-

petências técnicas nas áreas de Trabalho Moderno e Segurança; 

4.4. A CONTRATADA deve apresentar cópia autenticada de declaração emitida pela fabri-

cante de que possui contrato de Suporte especializado com ela; 

4.5. Devem ser fornecidos atestados ou declarações de capacidade técnica, em nome da CON-

TRATADA, expedidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprovem 

ter a CONTRATADA fornecido produtos e serviços compatíveis com o objeto do Edital; 

4.5.1. Será considerado compatível com o objeto do Edital: 

4.5.1.1. Atestados que somem o fornecimento de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) 

do montante total de licenças a serem contratadas, independentemente do SKU e 

tipo da licença; 

4.5.1.2. Atestados que somem o fornecimento de: 

4.5.1.2.1. Prestação de serviços de segurança na solução oferecida;  

4.5.1.2.2. Prestação de serviços de desenvolvimento e customização de aplicativo e fluxo de 

automação na solução oferecida;  

4.5.1.2.3. Prestação de serviços de implementação de MFA (Multi-Factor Authentication) 

na solução oferecida;  

4.5.1.2.4. Prestação de serviços de adoção da solução oferecida em características semelhan-

tes aos serviços descritos no item de Serviço Técnico de Adoção, para uma quan-

tidade igual ou superior a 1.000 (mil) usuários; 
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4.5.1.2.5. Prestação de serviços na solução de Business Intelligence oferecida de, no mínimo, 

1.000 (mil) horas de consultoria técnica na prestação dos serviços de desenvolvi-

mento e manutenção; 

4.5.1.2.6. Fornecimento de 50% (cinquenta por cento) das Unidades de Serviços Técnicos 

(USTs) previstas.  

 

5 SERVIÇOS OBRIGATÓRIOS DA CONTRATADA 

5.1. GESTÃO DO CONTRATO 

5.1.1. Para melhor acompanhamento e controle deste contrato, a CONTRATADA deverá dis-

ponibilizar ao CONTRATANTE um portal online, que aqui será chamado de Portal de 

Gestão do Contrato, onde o CONTRATANTE poderá acessar todos os arquivos relevan-

tes oriundos desta contratação. O portal deverá atender, no mínimo, as seguintes exigên-

cias: 

5.1.2. Através do portal a CONTRATADA deverá disponibilizar acesso a, no mínimo, os se-

guintes arquivos: Edital, contrato, empenho, nota fiscal, Welcome kit, e plano de adoção. 

5.1.3. O Portal de Gestão do Contrato deverá possuir a funcionalidade de pesquisa por palavras 

ou texto; 

5.1.4. O Portal de Contratos deverá apresentar disponibilidade 24x7; 

5.1.5. O Número de usuários suportados pelo Portal de Contratos deverá ser ilimitado; 

5.1.6. O usuário poderá realizar download dos arquivos disponíveis no Portal; 

5.1.7. O usuário não poderá apagar dados do Portal de Contratos; 

5.1.8. O Portal de Contratos poderá ser acessado via Navegador de Internet através de um Com-

putador ou Dispositivo Móvel; 

5.1.9. O Portal de Contratos deverá ser suportado pelos seguintes Navegadores de Internet em 

sua última versão: Microsoft Edge; Firefox; Google Chrome; 

5.1.10. O Portal de Contratos deverá apresentar recurso de notificação por e-mail que será ativada 

sempre que houver alterações de arquivos ou no caso de adição de novos arquivos ao 

Portal. 

5.1.11. Referente à Identificação e Autenticação, o portal deverá permitir aos usuários realizarem 

autenticação utilizando suas credenciais da solução adquirida; 

5.1.12. A CONTRATADA deverá mensalmente realizar reunião gerencial com a CONTRA-

TANTE para apresentar, no mínimo, os seguintes relatórios: 

5.1.13. Relatório de uso dos serviços da solução adquirida, contemplando, as informações de uti-

lização pelos usuários dos serviços da solução adquirida; 

5.1.14. Relatório com lista de projetos já executados, em execução, e em avaliação, que se en-

quadrem na contratação prevista; 

5.1.15. A reunião mensal ocorrerá de forma remota. 

 

5.2. PAINEL DE ADOÇÃO E ALOCAÇÃO DE LICENÇAS 

5.2.1. Para garantir a correta alocação e uso eficiente das licenças da solução de colaboração 

adquirida pela CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá prestar apoio no monitora-

mento do uso e alocação das licenças, de maneira eficiente e de fácil compreensão; 
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5.2.2. Para alcançar esse objetivo, será exigido da CONTRATADA a disponibilização de Dash-

board online, com acesso restrito somente a usuários nomeados do CONTRATANTE, 

para acesso a relatórios sobre o uso das licenças Contratadas dos serviços da solução de 

colaboração, com no mínimo as seguintes características: 

5.2.2.1. O Dashboard deverá ser alimentado pelos diversos relatórios que são possíveis 

de se extrair das soluções de colaboração; 

5.2.2.2. O Dashboard deverá tanto trazer um resumo, de forma gráfica, das principais 

informações sobre uso das licenças Contratadas da solução adquirida, como tam-

bém deve trazer listas com informações detalhadas para uma análise mais apro-

fundada; 

5.2.2.3. O Dashboard deve permitir a aplicação de filtros globais, que deverão ser refle-

tidos em todas as visualizações. Os filtros globais devem incluir, no mínimo: 

5.2.2.3.1. Filtro por intervalo de Data; 

5.2.2.3.2. Filtro por e-mail do usuário; 

5.2.2.3.3. Filtro por domínio; 

5.2.2.3.4. Filtro por licença. 

5.2.2.4. O Dashboard deverá trazer, em formato de gráfico de barras, as seguintes infor-

mações, agrupadas por cada licença CONTRATADA: 

5.2.2.4.1. Quantidade de usuários licenciados e com pleno uso das licenças; 

5.2.2.4.2. Quantidade de usuários licenciados e que não fizeram uso dos serviços no inter-

valo de data selecionado; 

5.2.2.4.3. Quantidade de usuários licenciados e que não utilizaram os serviços da solução 

adquirida desde que as licenças foram atribuídas. 

5.2.2.5. O Dashboard deverá permitir visualizar, no próprio dashboard, uma lista deta-

lhada contendo a relação de usuários que não utilizaram os serviços para os quais 

possuem licenças atribuídas, e uma lista separada, com o mesmo detalhamento, 

para os usuários licenciados que nunca utilizaram os serviços para os quais pos-

suem licenças. As seguintes informações devem estar disponíveis nesses deta-

lhamentos: 

5.2.2.5.1. E-mail do usuário; 

5.2.2.5.2. Domínio; 

5.2.2.5.3. Licenças que ele possui atribuídas; 

5.2.2.5.4. Data da última licença atribuída ao usuário; 

5.2.2.6. O Dashboard também deverá trazer dados sobre a utilização dos seguintes servi-

ços da solução adquirida: Serviço de e-mails, Chat Instantâneo, Intranet e Drive 

de armazenamento pessoal; 

5.2.2.7. De maneira resumida, deverá ser apresentado, no Dashboard, o percentual de uso 

de cada um desses serviços; 

5.2.2.8. O Dashboard deverá permitir ao CONTRATANTE analisar o uso individual de 

cada um desses serviços, em uma lista em formato tabular, apresentado no pró-

prio Dashboard, com informações específicas sobre uso de cada serviço. As listas 

deverão conter, no mínimo, os seguintes dados por serviço: 

5.2.2.8.1. Para Serviço de e-mails: 

5.2.2.8.1.1. E-mail do usuário; 

5.2.2.8.1.2. Domínio; 
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5.2.2.8.1.3. Quantidade de e-mails enviados e recebidos; 

5.2.2.8.1.4. Armazenamento Utilizado; 

5.2.2.8.1.5. Data da última atividade; 

5.2.2.8.2. Para Chat Instantâneo: 

5.2.2.8.2.1. E-mail do usuário; 

5.2.2.8.2.2. Domínio; 

5.2.2.8.2.3. Quantidade de reuniões organizadas pelo usuário; 

5.2.2.8.2.4. Quantidade de reuniões que o usuário participou; 

5.2.2.8.2.5. Quantidade de mensagens enviadas e/ou recebidas; 

5.2.2.8.2.6. Data da última atividade; 

5.2.2.8.3. Para Intranet: 

5.2.2.8.3.1. E-mail do usuário; 

5.2.2.8.3.2. Domínio; 

5.2.2.8.3.3. Quantidade de arquivos vistos ou editados; 

5.2.2.8.3.4. Quantidade de arquivos armazenados; 

5.2.2.8.3.5. Armazenamento Utilizado; 

5.2.2.8.3.6. Data da última atividade; 

5.2.2.8.4. Para Drive de armazenamento pessoal: 

5.2.2.8.4.1. E-mail do usuário; 

5.2.2.8.4.2. Domínio; 

5.2.2.8.4.3. Quantidade de arquivos armazenados; 

5.2.2.8.4.4. Armazenamento Utilizado; 

5.2.2.8.4.5. Data da última atividade; 

5.2.2.9.     O Dashboard também deverá permitir a análise de utilização dos aplicativos 

de escritório pelos usuários do CONTRATANTE, devendo informar, pelo me-

nos: 

5.2.2.9.1. Quantos usuários utilizaram o aplicativo cliente de e-mail para Web ou Dispo-

sitivos Móveis; 

5.2.2.9.2. Quantos usuários utilizaram os outros aplicativos de escritório para Web ou 

Dispositivos Móveis. 

5.2.2.10.     O Dashboard deverá apresentar uma visão de usuários com licenças que se 

sobrepõem, para facilitar a identificação de usuários que possuem mais de uma 

licença que entregam os mesmos recursos e serviços, representando assim um 

potencial de economia para o CONTRATANTE. 

5.2.2.10.1. Essa visão deverá trazer a lista completa de usuários que se enquadram em uma 

situação de sobreposição de licenças, e deverá mostrar quais as licenças que 

estão atribuídas, por usuário. 

5.2.2.11.     A apresentação dos dados de uso dos aplicativos de escritório deve trazer um 

resumo, em formato de gráfico de pizza, com os dados de utilização desses 

aplicativos, e uma lista detalhada com a relação dos usuários que atendem aos 

critérios do filtro. A lista detalhada deverá conter, pelo menos, as seguintes in-

formações: 

5.2.2.11.1. E-mail do usuário; 
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5.2.2.11.2. Licenças que ele possui atribuídas. 

5.2.2.11.3. O Dashboard deverá ser atualizado a cada 3 meses pela CONTRATADA; 

5.2.2.12.   A CONTRATADA deverá prestar todo apoio ao CONTRATANTE para extra-

ção dos relatórios para atualização do Dashboard; 

5.2.2.13.   Sempre que o Dashboard for apresentado, a CONTRATADA deverá agendar 

reunião, no prazo máximo de 15 dias, para apresentação dos dados, comparando 

a situação com os dados da última apresentação, além de apresentar recomenda-

ções de melhorias na alocação das licenças, visando o uso eficiente das licenças. 

 

5.3. PORTAL DE SOLICITAÇÕES DE SERVIÇOS SOB DEMANDA 

5.3.1.  Com o intuito de manter controle e melhor gestão sobre o uso das Unidades de Serviços 

Técnicos (USTs) para execução de serviços ao longo do contrato, a CONTRATADA 

deverá disponibilizar portal online específico para controle e gerenciamento das solici-

tações de Unidades de Serviços Técnicos, devendo este portal, no mínimo, dispor das 

seguintes funcionalidades: 

5.3.1.1. Apresentar uma página para abertura de solicitações de serviço, onde devem ser inseri-

das todas as informações necessárias para identificação da solicitação, bem como deve 

permitir anexar arquivos complementares sobre a solicitação; 

5.3.1.2. A página para abertura de solicitação de serviço deve contar com campos para preenchi-

mento manual, e campos com preenchimento automático pelo sistema, sendo exigido, 

no mínimo, o seguinte conjunto de campos: 

5.3.1.2.1. Campo manual: 

5.3.1.2.1.1. Descrição da Solicitação; 

5.3.1.2.1.1.1. Na descrição da solicitação, a CONTRATANTE indicará qual serviço do 

Catálogo a solicitação de serviço se refere, e caso o serviço desejado não 

conste no catálogo, deverá descrever a finalidade do serviço, para posterior 

cadastro. 

5.3.1.2.2. Campos automáticos: 

5.3.1.2.2.1. Nome da pessoa que está abrindo a solicitação; 

5.3.1.2.2.2. Número do contrato; 

5.3.1.2.2.3. Data da abertura; 

5.3.2.   A página para abertura de solicitações de serviço deverá apresentar qual o saldo dispo-

nível de USTs do contrato, para que a CONTRATANTE saiba imediatamente sobre a 

disponibilidade de USTs durante a abertura de uma nova solicitação; 

5.3.3.   Ao abrir uma solicitação de serviço, a solicitação deverá ficar disponível para consulta 

pelo CONTRATANTE na página principal do Portal, devendo apresentar as seguintes 

informações: 

5.3.3.1. Status da solicitação; 

5.3.3.2. ID da solicitação de serviço; 

5.3.3.3. Nome da pessoa que abriu a solicitação; 

5.3.3.4. Descrição da solicitação; 

5.3.3.5. Data limite para resposta da CONTRATADA para a solicitação; 

5.3.3.5.1. Essa data limite deverá ser calculada automaticamente, baseado nas exigências descri-

tas neste edital; 
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5.3.3.6. Quantos dias corridos faltam até a data limite para resposta da CONTRATADA. 

5.3.4. A CONTRATADA deverá enviar sua proposta de execução de serviço através da so-

licitação de serviço em aberto. Para isso, deverá atualizar a solicitação de serviço com, 

no mínimo, as seguintes informações: 

5.3.4.1. Quantidade de USTs dimensionadas para a solicitação de serviço; 

5.3.4.2. Valor, em Reais, da proposta; 

5.3.4.3. Previsão de duração do serviço; 

5.3.4.4. Anexo com a proposta técnica completa. 

5.3.4.4.1. A proposta técnica deverá contemplar: 

5.3.4.4.1.1. Especificação Técnica; 

5.3.4.4.1.2. Planilha de composição de custos. 

5.3.5. Quando a CONTRATADA atualizar a solicitação de serviço com os dados sobre a pro-

posta de execução, o status dessa solicitação deverá ser alterado para refletir essa mu-

dança, e um e-mail deverá ser disparado para a pessoa que abriu a solicitação da CON-

TRATANTE, informando que a solicitação foi atualizada. No e-mail, deve ser referenci-

ado o ID da solicitação de serviço, e deve incluir um link para acesso direto à solicitação 

de serviço. 

5.3.6. O portal deverá permitir à CONTRATANTE acesso ao anexo da proposta técnica, para 

apreciação pela equipe da CONTRATATE, e deverá permitir à CONTRATANTE apro-

var, cancelar a solicitação, ou solicitar ajustes na proposta. 

5.3.6.1. Caso a CONTRATANTE, após análise da proposta da CONTRATADA, não esteja 

satisfeita com a proposta, poderá solicitar ajustes, informando em campo de comentá-

rio os motivos para a solicitação de ajustes na proposta; 

5.3.6.1.1. Ao solicitar ajuste, a solicitação de serviço deverá voltar para a fila da CONTRA-

TADA, que deverá proceder com os ajustes solicitados, para em seguida submeter nova 

proposta para apreciação pelo CONTRATANTE; 

5.3.6.1.2. Essa etapa de solicitação de ajustes pela CONTRATANTE e submissão de nova pro-

posta pela CONTRATADA poderá se repetir até que ou a proposta seja aprovada, ou 

seja cancelada; 

5.3.6.2. Na aprovação, o Portal deverá, no mínimo, possuir os seguintes campos para preenchi-

mento pela CONTRATANTE: 

5.3.6.2.1. Número da OS; 

5.3.6.2.2. Quantidade de USTs aprovadas para a OS; 

5.3.6.2.3. Valor da OS; 

5.3.6.2.4. Campo para inserção de comentário; 

5.3.6.2.5. Deverá permitir anexar arquivos. 

5.3.7. Quando a proposta for aprovada, a solicitação deverá voltar para a fila da CONTRA-

TADA, devendo esta atualizar a solicitação informando, no mínimo: 

5.3.7.1. Data de início previsto para a execução do serviço; 

5.3.7.2. Data de conclusão prevista para o serviço; 

5.3.7.3. Nome do Gerente de Projetos da CONTRATADA que irá atuar nesse serviço; 

5.3.7.4. Nome dos integrantes da equipe de execução; 

5.3.7.5. Status do serviço. 
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5.3.8.     A aprovação da proposta de serviço deverá atualizar o saldo de USTs automatica-

mente, de maneira que uma nova solicitação de serviços já deverá visualizar o saldo 

restante de USTs; 

5.3.9.     A solicitação de serviço deverá permanecer na fila de solicitações enquanto o serviço 

não for concluído, e a CONTRATADA deverá atualizar o status do serviço sempre que 

houver alteração, para acompanhamento da CONTRATANTE. Os status de serviço 

deverão ser, no mínimo: 

5.3.9.1. Aguardando início da execução; 

5.3.9.2. Em execução; 

5.3.9.3. Concluído; 

5.3.10.     As solicitações de serviços, quando concluídas, deverão ficar acessíveis durante toda 

a duração do contrato, e deverão guardar o histórico de todos os dados da solicitação, 

incluindo a data real de início da execução, e data real da entrega do serviço. 

5.3.11.     Todo o portal deverá ser exibido em idioma português do Brasil;  

5.3.12.     O portal deverá exibir exclusivamente informações relacionadas ao contrato, não 

devendo exibir dados de outros clientes do CONTRATADA; 

5.3.13.     O acesso ao portal deverá ser controlado por usuário e senha, restrito aos usuários 

informados da CONTRATANTE para a CONTRATADA. 

 

6 QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

6.1. LICENCIAMENTO 

 

Os itens estão detalhados no ANEXO II – CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DO OBJETO. 

ITEM DESCRIÇÃO 
QTD 

(licenças) 
PRAZO 

1 Perfil 1 500 36 Meses 

2 Perfil 2 1200 36 Meses 

3 Perfil 3 2000 36 Meses 

4 Business Intelligence 1 36 Meses 

5 Assistente de IA 300 36 Meses 

 

6.2. SERVIÇOS TÉCNICOS 

ITEM DESCRIÇÃO SERVIÇOS QTD TIPO 

6 Migração de e-mails 1 Projeto 

7 Serviço de adoção ao Assistente de IA 1 Projeto 

8 Serviço de adoção a Plataforma 1 Projeto 

9 Intranet Integrada ao Serviço de Chat 1 Projeto 

10 
Criação de Aplicativo de Notícias Corporativas 
Integrado ao Serviço de Chat 

1 Projeto 
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11 
Construção de Calendário de Reservas para 
Atendimento Remoto e Marcação de Reuniões 

1 Projeto 

12 Assistente Virtual Chatbot 1 Projeto 

13 Proteção De Identidades 1 Projeto 

14 Gestão de Dispositivos 1 Projeto 

15 Proteção de Dados 1 Projeto 

16 Suporte Técnico Especializado 1 Suporte 

17 Serviços Sob Demanda 3000 Sob Demanda 

 

 

6.2.1. MIGRAÇÃO DE E-MAILS 

6.2.1.1. Deverão ser migradas um total de 4.000 (quatro mil) caixas de correio, incluindo conta-

tos e calendários, desde que gerenciadas e armazenadas de modo centralizado pela 

equipe da CONTRATANTE, do ambiente local para a solução em nuvem, totalizando 

aproximadamente 20 TB de dados; 

6.2.1.2. A CONTRATADA deverá migrar o Serviço de TI de Correio Eletrônico da CONTRA-

TANTE, incluindo contas de correio eletrônico e seus dados, serviço este atualmente 

fornecido pela solução Skymail, para a solução de correio eletrônico da plataforma ad-

quirida, além de demais atividades associadas, de modo que ao seu final: 

6.2.1.2.1. As contas de correio eletrônico estejam completamente migradas para a solução ad-

quirida, contendo réplica completa de todas as mensagens de correio eletrônico e da 

estrutura de pastas que elas contêm, incluindo, mas não limitado a data de recebimento, 

lido, não lido e cabeçalhos da conta original; 

6.2.1.2.2. As contas da solução adquirida também contenham réplica completa do calendário e 

seus compromissos e contatos, da conta original; 

6.2.1.2.3. Todas as mensagens destinadas a contas individuais, caixas compartilhadas e grupos 

de distribuição sejam recebidas pela plataforma de Correio Eletrônico da solução ad-

quirida, encaminhadas para as devidas caixas de entrada, e estejam acessíveis aos co-

laboradores que têm direito de acesso à estas; 

6.2.1.2.4. Todos os colaboradores consigam acessar as contas de correio eletrônico ou equiva-

lentes (contas compartilhadas ou grupos) na solução adquirida, que previamente ti-

nham acesso no Microsoft Exchange Server, seja estas individuais e/ou setoriais; 

6.2.1.2.5. Tal acesso ocorra tanto pelo cliente da solução adquirida para desktop, celular, Web e 

clientes nativos de dispositivos móveis que usem protocolo compatível, via Internet, 

condicionada ao tipo de assinatura da solução adquirida alocada para o colaborador; 

6.2.1.2.6. Os colaboradores usem o mesmo login e senha de rede armazenados no Serviço de 

Diretórios Microsoft Active Directory em operação “on-premises”, isto é, em infraes-

trutura própria da CONTRATANTE para acessar a sua respectiva conta de correio 

eletrônico junto a plataforma da solução adquirida; 

6.2.1.2.7. Os colaboradores possam usar as contas individuais, caixas compartilhadas e outros 

equivalentes a que tenham acesso para enviar mensagens de correio eletrônico tanto 

para destinatários da própria CONTRATANTE quanto para outras organizações que 

possuem seu serviço de correio eletrônico disponibilizado para a Internet; 
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6.2.1.2.8. Os colaboradores da CONTRATANTE possam enviar, receber, visualizar, armazenar, 

marcar, organizar em pastas, pesquisar e arquivar mensagens de correio eletrônico, 

criar regras de recebimento de mensagens, dentre outros, nas contas de correio eletrô-

nico e/ou caixas compartilhadas e/ou grupos e/ou equivalentes que tenham as devidas 

permissões de acesso, e de acordo com os recursos da assinatura do serviço definida 

para cada um; 

6.2.1.2.9. Os colaboradores possam utilizar todos os recursos de gerenciamento de contatos, 

agenda e tarefas disponíveis na plataforma da solução adquirida, de acordo com a sua 

assinatura; 

6.2.1.2.10. Os sistemas, servidores e serviços de rede continuem a enviar seus e-mails automati-

camente e que as contas de usuário dos seus destinatários recebam tais mensagens, se 

existirem; 

6.2.1.2.11. Que o Serviço de TI de Correio Eletrônico da CONTRATANTE após a migração 

esteja completamente operacional, e em uso, através da plataforma da solução adqui-

rida; 

6.2.1.2.12. Que todo o ciclo de vida das contas de correio eletrônico da solução adquirida esteja 

sincronizado com o ciclo de vida da conta existente no Serviço de Diretórios Active 

Directory Domain Services, de modo que: 

6.2.1.2.12.1. Ao ser criada uma conta de usuário no Serviço de Diretórios Microsoft Active Di-

rectory Domain Services deste órgão para um colaborador que deverá ter também 

conta na solução adquirida, que de forma automática ou automatizada, seja provisi-

onada tal conta junto a plataforma da solução adquirida; 

6.2.1.2.12.2. Ao ser bloqueada uma conta de usuário no Serviço de Diretórios Microsoft Active 

Directory Domain Services, sua conta na solução adquirida seja automaticamente 

bloqueada, se existir; 

6.2.1.2.12.3. Ao ser alterado atributos do objeto conta do usuário, inclusive sua renomeação, no 

Serviço de Diretórios Microsoft Active Directory Domain Services, sua conta na 

solução adquirida também sofra tais alterações, se aplicáveis e se a conta existir; 

6.2.1.2.12.4. Ao ser adicionado ou removido de grupos de usuários, sejam de segurança ou de 

distribuição no Serviço de Diretórios Microsoft Active Directory Domain Services, 

tais grupos sejam atualizados na plataforma da solução adquirida automaticamente, 

de acordo com a sua necessidade para operacionalização de tal plataforma; 

6.2.1.2.12.5. Ao ser alterado ou redefinida a senha de uma conta de usuário do Serviço de Dire-

tórios Microsoft Active Directory Domain Services, que a senha da sua conta na 

plataforma da solução adquirida seja automaticamente atualizada; 

6.2.1.2.12.6. Ao ser desativada uma conta de usuário do Serviço de Diretórios Microsoft Active 

Directory Domain Services deste, que a sua respectiva conta na plataforma da solu-

ção adquirida seja automaticamente desativada, se existir; 

6.2.1.2.12.7. Ao ser removida uma conta de usuário do Serviço de Diretórios Microsoft Active 

Directory Domain Services, que a sua respectiva conta na plataforma da solução 

adquirida seja automaticamente removida; 

6.2.1.3. Caso seja necessário utilização de ferramentas de terceiros para execução do serviço, 

qualquer custo inerente a estas ferramentas são de responsabilidade da CONTRATADA; 

6.2.1.4. A CONTRATADA deverá disponibilizar um Gerente de Projetos certificado para o ge-

renciamento de todas as atividades do projeto; 
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6.2.1.5. A CONTRATADA deverá disponibilizar um ou mais profissionais técnicos especiali-

zados, certificados pelo fabricante, para execução das atividades, apoio e suporte durante 

as fases de implementação e estabilização da solução; 

6.2.1.6. É responsabilidade da CONTRATADA dimensionar adequadamente o quantitativo de 

recursos necessários para a perfeita execução dos serviços; 

6.2.1.7. A CONTRATADA é responsável por todos os procedimentos de planejamento, implan-

tação, configuração, migração e documentação dos serviços, a fim de deixar o produto 

pronto, funcional para a utilização da CONTRATANTE; 

6.2.1.8. A CONTRATADA deverá utilizar as melhores práticas do fabricante, seguindo as dire-

tivas impostas pela CONTRATANTE; 

6.2.1.9. Caso o domínio personalizado já esteja em uso por outro Tenant da solução adquirida, 

que não seja aquele designado para este projeto, será de responsabilidade da CONTRA-

TANTE tomar as medidas necessárias para disponibilizar este domínio personalizado 

no Tenant especificado para este projeto; 

6.2.1.10. Ao término dos serviços, deverá ser criado um relatório detalhado contendo todos os 

itens configurados no projeto (relatório as-built), etapas de execução e toda informação 

pertinente para posterior continuidade e manutenção da solução implementada, como 

configurações realizadas e recursos migrados. Este relatório deve ser enviado com todas 

as informações em até 15 (quinze) dias úteis após a finalização dos serviços; 

6.2.1.11. O projeto só será considerado concluído após a entrega e aceite de todos os serviços/pro-

dutos/relatórios nele previstos, depois de analisados pela equipe técnica da CONTRA-

TANTE. 

 

6.2.2. SERVIÇO DE ADOÇÃO AO ASSISTENTE DE IA 

6.2.2.1. A CONTRATADA deverá prestar serviço de adoção para o Assistente de IA, de acordo 

com as especificações e exigências abaixo: 

 

6.2.2.1.1. Equipe de Apoio Especializado ao Assistente de IA 

6.2.2.1.1.1. No início das atividades, a equipe técnica do CONTRATANTE irá definir um grupo 

de servidores que irão compor uma equipe interna a ser especializada em Assistente 

de IA, que atuará como ponto focal de apoio aos servidores que receberão licenças 

do Assistente de IA. Essa equipe será chamada de Equipe de Apoio Especializado 

ao Assistente de IA. 

 

6.2.2.1.2. Workshop técnico para a Equipe de Apoio Especializado ao Assistente de IA 

6.2.2.1.2.1. A CONTRATADA deverá promover um workshop virtual no mínimo de 04 (qua-

tro) horas para a Equipe de Apoio Especializada ao Assistente de IA do CONTRA-

TANTE. 

6.2.2.1.2.2. O objetivo desse workshop será preparar essa equipe para iniciar a atuação nas ati-

vidades de adoção, e para estar mais bem preparada para apoiar os servidores que 

receberão licenças do Assistente de IA; 

6.2.2.1.2.3. O workshop deverá contemplar a seguinte ementa: 

6.2.2.1.2.3.1. Visão geral sobre Inteligência Artificial (IA), LLM (Large Language Model) e 

Assistentes Virtuais baseados em IA; 

6.2.2.1.2.3.2. Arquitetura do Assistente de IA; 
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6.2.2.1.2.3.3. Visão geral sobre os componentes do Assistente de IA; 

6.2.2.1.2.3.4. Visão geral sobre ativação das licenças e habilitação dos serviços; 

6.2.2.1.2.3.5. Recomendações sobre proteção da identidade; 

6.2.2.1.2.3.6. Recomendações sobre proteção da informação; 

6.2.2.1.2.3.7. Demonstração do Assistente de IA e discussão sobre cenários mais comuns de 

utilização. 

 

6.2.2.1.3. Workshop introdutório ao Assistente de IA 

6.2.2.1.3.1. A CONTRATADA deverá promover um workshop no mínimo de 02 (duas) horas 

para todos os colaboradores que receberão licenças do Assistente de IA; 

6.2.2.1.3.2. O objetivo desse workshop será dar uma primeira visão geral para todos os servidores 

que irão receber licenças do Assistente de IA, para prepará-los para as sessões mais 

especializadas, chamadas aqui de Oficinas Temáticas. 

6.2.2.1.3.3. O workshop deverá contemplar a seguinte ementa: 

6.2.2.1.3.3.1.  Visão geral sobre Inteligência Artificial (IA), LLM (Large Language Model) e 

Assistentes Virtuais baseados em IA; 

6.2.2.1.3.3.2.  Visão geral sobre Assistente de IA; 

6.2.2.1.3.3.3.  Demonstração de como acessar e utilizar o Assistente de IA nos seguintes ser-

viços: 

6.2.2.1.3.3.3.1. Ferramentas de criação de Documentos, Planilhas e Apresentações; 

6.2.2.1.3.3.3.2. Serviço de chat; 

6.2.2.1.3.3.3.3. Serviço de reunião online; 

6.2.2.1.3.3.3.4. Serviço de e-mail; 

6.2.2.1.4. As demonstrações deverão envolver o uso do Assistente de IA nas seguintes versões 

desses aplicativos: 

6.2.2.1.4.1. Nas instalações dos computadores; 

6.2.2.1.4.2. Nos apps para dispositivos móveis; 

6.2.2.1.4.3. Nas suas versões online. 

6.2.2.1.5. As demonstrações devem englobar cenários de uso mais comuns para o Assistente 

de IA nesses aplicativos. 

6.2.2.1.6. O Workshop será conduzido por instrutor da CONTRATADA, e contará com a par-

ticipação da Equipe de Apoio Especializada ao Assistente de IA do CONTRA-

TANTE. 

6.2.2.1.7. Antes do início do Workshop, a CONTRATADA deverá preparar peça de comuni-

cação sobre o Workshop, a ser disparado via e-mail para os servidores que irão par-

ticipar do Workshop, informando a data do Workshop, conteúdo a ser abordado, e 

uma breve visão geral sobre o Assistente de IA.  

6.2.2.1.7.1. A peça de comunicação deverá ser construída de acordo com a identidade visual da 

CONTRATANTE, e deverá ser aprovada pela equipe de comunicação da CON-

TRATANTE. 

6.2.2.1.7.2. A peça de comunicação deverá ser enviada com, no mínimo, 05 (cinco) dias anteri-

ores à data do Workshop. 

 

6.2.2.1.8. Oficinas temáticas  
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6.2.2.1.8.1. O CONTRATANTE irá dividir os servidores que receberão licenças do Assistente 

de IA em grupos. O critério a ser utilizado para agrupamento dos servidores em cada 

um desses grupos será feito com base em área de atuação ou cargo ocupado, de 

maneira a agrupar os servidores com maior similaridade nas atividades exercidas; 

6.2.2.1.8.2. Para cada um dos grupos, a CONTRATADA deverá realizar uma Oficina Temática, 

de no mínimo 04 (quatro) horas cada, cujo objetivo será uma reunião de trabalho, 

onde os participantes irão descrever suas atividades de trabalho do dia a dia, e a 

CONTRATADA deverá identificar quais atividades podem ser melhoradas com o 

uso do Assistente de IA, e simular essas atividades utilizando o Assistente de IA; 

6.2.2.1.8.3. O objetivo será identificar cenários de uso do Assistente de IA e demonstrar o uso 

dele para realizar as melhorias aplicadas aos cenários de uso específicos do grupo, 

e ao final o grupo deverá sair com alguns exemplos reais de como utilizar o Assis-

tente de IA em suas atividades do dia a dia; 

6.2.2.1.8.4. A data e hora de cada oficina será definida em comum acordo entre CONTRA-

TANTE e CONTRATADA, e deverão ocorrer em ambiente virtual; 

6.2.2.1.8.5. As oficinas deverão ser conduzidas pela equipe da CONTRATADA, e deverão con-

tar com a participação da Equipe de Apoio Especializado ao Assistente de IA da 

CONTRATANTE. 

6.2.2.1.8.6. Antes do início de cada Oficina, a CONTRATADA deverá preparar peça de comu-

nicação sobre as Oficinas, a serem disparadas via e-mail para os servidores que irão 

participar das Oficinas, informando a data e o objetivo dessas Oficinas.  

6.2.2.1.8.7. A peça de comunicação deverá ser construída de acordo com a identidade visual da 

CONTRATANTE, e deverá ser aprovada pela equipe de comunicação da CON-

TRATANTE. 

6.2.2.1.8.8. A peça de comunicação deverá ser enviada com, no mínimo, 05 (cinco) dias anteri-

ores à data de cada Oficina. 

 

6.2.2.1.9. Base de conhecimento do Assistente de IA 

6.2.2.1.9.1. A CONTRATADA deverá construir um ambiente, baseado em Low Code, que será 

utilizado pelo CONTRATANTE como um repositório de exemplos de “prompts” 

do Assistente de IA, que serão alimentados a partir de sugestões de prompts advin-

dos dos servidores com licença para uso do Assistente de IA; 

6.2.2.1.9.2. O objetivo é que os servidores com licença do Assistente de IA possam ter uma base 

de conhecimentos para consultar prompts que estão sendo utilizados no CONTRA-

TANTE e que têm trazido resultados satisfatórios, para que possam ser reaprovei-

tados ou para servir de inspiração para construção de novos prompts; 

6.2.2.1.9.3. Os servidores com licença para Assistente de IA não deverão ter direito de edição 

dessa base de conhecimento, mas poderão submeter sugestões de inclusão de novos 

prompts, através do uso de um app a ser desenvolvido pela CONTRATADA, para 

coleta de sugestões, que deverá ser submetida para um ambiente de acesso restrito 

à Equipe de Apoio Especializada ao Assistente de IA do CONTRATANTE, que 

ficará responsável por revisar as sugestões e atualizar essa Base de Conhecimentos. 

6.2.2.1.9.4. Após construção do(s) ambiente(s) para atender essa demanda, a CONTRATADA 

deverá realizar o repasse, em formato hands-on para a Equipe de Apoio Especiali-

zada ao Assistente de IA do CONTRATANTE, de maneira virtual; 
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6.2.2.1.9.5. Após conclusão da construção da Base de Conhecimento, a CONTRATADA deverá 

preparar peça de comunicação, a ser disparada via e-mail para os servidores que 

receberam licenças do Assistente de IA informando como acessar esta Base, obje-

tivo da Base de Conhecimento, e com instruções detalhadas sobre como cada um 

poderá contribuir com o crescimento dessa base.  

6.2.2.1.9.6. A peça de comunicação deverá ser construída de acordo com a identidade visual da 

CONTRATANTE, e deverá ser aprovada pela equipe de comunicação da CON-

TRATANTE. 

  

6.2.2.2. SERVIÇO DE ADOÇÃO A PLATAFORMA 

6.2.2.2.1. A CONTRATADA deverá prestar serviço de adoção de acordo com as especifica-

ções e exigências abaixo: 

6.2.2.2.1.1. No início do projeto, a CONTRATADA deverá realizar um evento de abertura, de 

forma virtual, para até  3.700 pessoas, em conjunto com a alta gestão da CONTRA-

TANTE, para uma apresentação contemplando uma visão geral sobre o que é a pla-

taforma adquirida, e sobre os serviços contratados; 

6.2.2.2.1.2. A CONTRATADA deverá criar e dar manutenção em uma página, acessível a todos 

os usuários licenciados, que deverá ser utilizada exclusivamente como ponto central 

de toda a comunicação corporativa sobre a solução; 

6.2.2.2.1.3. A CONTRATADA deverá realizar campanhas de marketing para divulgação dos 

principais serviços da plataforma: ferramentas de criação de Documentos, Planilhas 

e Apresentações, serviços de chat, serviços de reunião online, serviço de armazena-

mento individual de arquivos e serviço de e-mail; 

6.2.2.2.1.4. Deverão ser realizadas 01 campanha por serviço, onde cada campanha deverá ter 

uma duração de 15 dias corridos, e não deverá haver campanhas ocorrendo em pa-

ralelo; 

6.2.2.2.1.5. Para cada campanha, deverão ser criados pelo menos 03 peças de marketing, com 

conteúdo customizado para deixar os usuários cientes das mudanças, e com dicas e 

truques para melhor utilização e aproveitamento dos serviços pelos usuários; 

6.2.2.2.1.6. Cada peça criada deverá possuir uma versão em 3 formatos distintos: WhatsApp®, 

Intranet e e-mail; 

6.2.2.2.1.7. O CONTRATANTE poderá solicitar até 2 revisões de uma peça antes de sua apro-

vação. 

6.2.2.2.1.8. A CONTRATADA deverá disponibilizar acesso a portal com acervo de vídeos re-

lacionados a plataforma, para que os usuários possam assistir sob demanda. 

6.2.2.2.1.9. Os vídeos devem ser organizados em formato de curso, onde a CONTRATANTE 

poderá criar turmas, definir provas, e acompanhar a evolução e desempenho dos 

alunos em cada curso; 

6.2.2.2.1.10. Esse portal deverá estar disponível por, no mínimo, 3 meses, para até 100 usuários, 

com acesso restrito e controlado por login e senha. 

 

6.2.2.2.2. Treinamento customizado para TI 

6.2.2.2.2.1. Em até 15 dias corridos após solicitação pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA 

deverá entregar proposta de ementa de 1 (um) treinamento técnico para administra-

ção do ambiente; 
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6.2.2.2.2.2. A ementa deverá cobrir, no mínimo, os seguintes tópicos de administração: 

6.2.2.2.2.2.1. Administração geral do ambiente; 

6.2.2.2.2.2.2. Administração do Serviço de e-mail; 

6.2.2.2.2.2.3. Administração do Serviço de chat e reunião online; 

6.2.2.2.2.2.4. Administração do Serviço de construção de Portais de Intranet e Serviço de arma-

zenamento individual de arquivos; 

6.2.2.2.2.2.5. Administração das licenças, usuários e grupos; 

6.2.2.2.2.2.6. Logs de auditoria; 

6.2.2.2.2.2.7. Segurança e Conformidade. 

6.2.2.2.3. A CONTRATANTE se reserva ao direito de sugerir a inclusão de mais tópicos ou 

ajustes na proposta de ementa, para que esta se adeque inteiramente às necessidades 

do CONTRATANTE; 

6.2.2.2.4. Caberá a CONTRATANTE aprovar ou rejeitar a proposta de ementa, devendo a CON-

TRATADA apresentar nova proposta em até 1 dia útil caso sua proposta tenha sido 

rejeitada; 

6.2.2.2.5. O treinamento deverá ser planejado para duração de 16 horas, com carga horária diária 

de 4 horas; 

6.2.2.2.6. O treinamento deverá ser realizado remotamente, utilizando aplicativo próprio da 

CONTRATADA. Todo o licenciamento necessário para utilização da ferramenta de-

verá ser de responsabilidade da CONTRATADA. 

6.2.2.2.7. Todo o treinamento deverá ser gravado e sua gravação deverá ser disponibilizada para 

a CONTRATANTE. 

 

6.2.2.3. Treinamento customizado para o perfil 1: 

6.2.2.3.1. Em até 15 dias corridos após solicitação da CONTRATANTE, a equipe da CON-

TRATADA deverá se reunir com a CONTRATANTE para definição de agenda de 

até 10 (dez) treinamentos para os usuários do perfil 1; 

6.2.2.3.2. O escopo do treinamento poderá ser diferente para cada usuário, de acordo com a 

realidade de trabalho e preferência de cada um deles; 

6.2.2.3.3. Os treinamentos poderão envolver o uso de material de apresentação como PPT, ou 

apenas demonstração prática do uso dos serviços da plataforma; 

6.2.2.3.4. Os treinamentos poderão ocorrer em horário comercial ou fora dele, de acordo com 

oportunidade e conveniência dos usuários do perfil 1; 

6.2.2.3.5. Cada treinamento será para um único usuário do Perfil 1; 

6.2.2.3.6. Os treinamentos deverão ser planejados para duração mínima de 02 horas; 

6.2.2.3.7. Os treinamentos deverão ser realizados remotamente, utilizando aplicativo próprio 

da CONTRATADA. Todo o licenciamento necessário para utilização da ferramenta 

deverá ser de responsabilidade da CONTRATADA. 

6.2.2.3.8. Todo o treinamento deverá ser gravado e sua gravação deverá ser disponibilizada 

para a CONTRATANTE. 

 

6.2.3. INTRANET INTEGRADA AO SERVIÇO DE CHAT 

6.2.3.1. A CONTRATADA deverá realizar o mapeamento de conteúdo e estrutura como: Menu, 

páginas, links, conteúdos, bibliotecas e apresentar os resultados a CONTRATANTE; 
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6.2.3.2. O Serviço de construção de Portais de Intranet deve ser utilizado como base para este 

projeto;  

6.2.3.3. Deverá ser criado, no mínimo, 1 (um) site de comunicação; 

6.2.3.4. Criar até 04 (quatro) bibliotecas de conteúdos e até 04 (quatro) listas; 

6.2.3.5. Criar 01 (um) tema; 

6.2.3.6. Criar 01 (uma) imagem padrão | Será utilizada como Capa do site e Capa padrão de 

páginas do site; 

6.2.3.7. Criar menu de navegação do site | Até 04 (quatro) grupos e 04 (quatro) subgrupos de 

menu; 

6.2.3.8. Criar até 10 (dez) páginas com conteúdo fornecido pelo cliente; 

6.2.3.9. Criar 01 (uma) página que será a Home | Disponibilizar as seções e webparts; 

6.2.3.10. Webpart Notícias | Serão criadas até 4 (quatro) notícias com conteúdo fornecido pela 

CONTRATANTE; 

6.2.3.11. App Aniversariantes 

6.2.3.11.1. O App utiliza como base de dados uma lista da intranet onde serão salvos os dados 

dos colaboradores. A lista será carregada com os dados a partir de um fluxo de auto-

mação; 

6.2.3.11.2. As funcionalidades do App devem ser implementadas para todos os usuários que 

possuírem licenciamento elegível; 

6.2.3.12. Lista de Notícias com fluxo de notificações (alertas) para notícias importantes; 

6.2.3.12.1. Configuração de uma lista de notícias com funcionalidade de alertas para atualizações 

importantes; 

6.2.3.12.2. A Webpart deverá possibilitar apresentar numa página Home, por exemplo, as notí-

cias cadastradas em páginas da intranet no conteúdo do site, podendo delimitar a exi-

bição das notícias mais recentes ou mais importantes por algum critério e possibilitar 

navegar para todas as notícias criadas no site da intranet; 

6.2.3.13. Lista de Eventos com fluxo de notificações (alertas) para avisar sobre eventos próxi-

mos; 

6.2.3.13.1. Criação de uma lista de eventos com opção de alertas para avisar sobre próximos 

eventos; 

6.2.3.13.2. A Webpart de Eventos deve possibilitar apresentar numa página Home, por exemplo, 

os eventos cadastrados no calendário, possibilitando ao usuário fazer o download do 

arquivo iCalendar “.ics” para adicionar ao seu cliente de e-mail para ser lembrado; 

6.2.3.13.3. Notificações adicionais (alertas) poderão ser disparadas por fluxo de automação para 

um canal de Eventos de uma equipe global da organização no serviço de chat quando 

o evento for criado; 

6.2.3.14. Integração com o serviço de chat 

6.2.3.14.1. Deverá ser desenvolvido um App para incorporação da Intranet dentro do serviço de 

chat, facilitando o acesso dos usuários; 

6.2.3.15. Ao final do projeto, a CONTRATADA deverá realizar repasse de conhecimento, de 

no mínimo, 4 horas cada, no seguinte formato: 

6.2.3.15.1. Workshop Técnico: Administradores e Geradores de conteúdo 

6.2.3.15.2. Workshop Usuário: Orientações sobre funcionalidades da intranet e vantagens; 
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6.2.3.16. A CONTRATADA deverá entregar documentação contendo todas as configurações 

realizadas neste projeto. 

 

6.2.4. CRIAÇÃO DE APLICATIVO DE NOTÍCIAS CORPORATIVAS INTEGRADO 

AO SERVIÇO DE CHAT 

6.2.4.1. A CONTRATADA deverá desenvolver aplicativo para melhorar a comunicação da 

CONTRATANTE com seus colaboradores por meio de ferramenta unificada de comu-

nicação; 

6.2.4.2. O aplicativo deverá ser provisionado no serviço de chat e deve ter integração com o 

Active Directory; 

6.2.4.3. O aplicativo deve possuir um módulo de gerenciamento de notícias e notificações, in-

tegrado ao AD, contendo: 

6.2.4.3.1. Controle de acesso ao módulo (Perfis: Visualizador, Criador de conteúdo, Administra-

dor); 

6.2.4.4. Criação de campanhas/notícias/e notificações: 

6.2.4.4.1. Cada elemento, deve conter espaço para título, imagem de chamada (banner), corpo 

(HTML/Rich Text), público-alvo (Integrado ao AD) com suporte a leitura de grupos e 

usuários, data de início (em que a notícia será disparada ao público-alvo), e data de 

expiração (em que a notícia sumirá do Serviço de chat do público-alvo); 

6.2.4.4.2. Cada elemento (notícia, campanha, notificação) deverá ter mecanismos de monitora-

mento da quantidade de acessos (visualizações); 

6.2.4.5. Relatórios de Controles (Quem visualizou, quem recebeu, mas não visualizou); 

6.2.4.6. O aplicativo deve notificar de forma sonora e visual (através de pop-up) no Serviço de 

chat do usuário que receberá os alertas; 

6.2.4.7. O aplicativo deve possuir uma aba para que os usuários possam ver as últimas notí-

cias/notificações e campanhas cadastradas e que ainda estão disponíveis para visuali-

zação; 

6.2.4.8. O aplicativo deve conter Calendário anual, Agendamento de notificações, integração 

com identidade atual e destacar notificações no Serviço de chat; 

6.2.4.9. O aplicativo deve conter visão com ordenação de notícias mais curtidas e recentes; 

6.2.4.10. O aplicativo deverá ser disponibilizado para uso por todos os usuários da CONTRA-

TANTE que possuírem licenciamento elegível; 

6.2.4.11. O aplicativo deve ser construído dentro dos direitos de uso e licenciamento ao qual a 

CONTRATANTE já possua, não devendo conter nenhum componente que exija aqui-

sição de licenciamento adicional, exceto se expressamente autorizado pela CONTRA-

TANTE; 

6.2.4.12. Caso haja consumo de recursos de nuvem relativo a este projeto, o consumo será de 

responsabilidade da CONTRATANTE. 

 

6.2.5. CONSTRUÇÃO DE CALENDÁRIO DE RESERVAS PARA ATENDIMENTO 

REMOTO E MARCAÇÃO DE REUNIÕES 

6.2.5.1. Deverá ser disponibilizado sistema de agendamento online que permita que usuários e 

clientes agendem serviços diretamente por meio de uma página de agendamento que 

contenha no mínimo as seguintes características: 



 

  

 

        AP/ARS/MCMO - EXP. Nº 0660/24 – PE 052/24 –  SOLUÇÃO DE PRODUTIVIDADE E COLABORAÇÃO EM NUVEM            42 

6.2.5.1.1. Deve ser possível verificar a disponibilidade de horários, escolher um serviço e agen-

dar uma reunião sem a necessidade de interação direta com a equipe da CONTRA-

TANTE; 

6.2.5.1.2. Deve ser possível agendar serviços a qualquer momento, de qualquer lugar, sem pre-

cisar fazer ligações telefônicas ou enviar e-mails; 

6.2.5.1.3. Deve haver mecanismos que evitem erros comuns associados ao agendamento manual, 

como a marcação incorreta de datas e horários, ou o agendamento de serviços simultâ-

neos; 

6.2.5.1.4. O sistema deve permitir configurar disponibilidades precisas e garantir que apenas ho-

rários disponíveis sejam agendados; 

6.2.5.1.5. O sistema deve permitir a integração com calendários, permitindo que os usuários ge-

renciem facilmente os compromissos e visualize todas as suas atividades em um único 

lugar; 

6.2.5.1.6. O sistema deve possuir acesso a insights e relatórios, permitindo o acompanhamento 

de métricas, como o número de agendamentos, serviços mais populares e horários de 

pico; 

6.2.5.2. A CONTRATADA deverá implementar até 4 (quatro) páginas de agendamento dife-

rentes; 

6.2.5.3. O aplicativo deverá ser disponibilizado para uso por todos os usuários da CONTRA-

TANTE que possuírem licenciamento elegível; 

6.2.5.4. O aplicativo deve ser construído dentro dos direitos de uso e licenciamento ao qual a 

CONTRATANTE já possua, não devendo conter nenhum componente que exija aqui-

sição de licenciamento adicional, exceto se expressamente autorizado pela CONTRA-

TANTE. 

 

6.2.6.  ASSISTENTE VIRTUAL CHATBOT 

6.2.6.1. Implantação de Assistente Virtual baseado em GPT-4, ou superior, com perfil de apoio 

a questões que tramitam na ferramenta de Gestão de Chamados, voltadas para Tecno-

logia da Informação. O Assistente deve ofertar funcionalidades abaixo com os seguin-

tes requisitos: 

6.2.6.2. Criação de Chamados: Funcionalidade de Criação de chamados com descrição e outras 

informações necessárias ao processo da CONTRATANTE, bem como anexar arquivos 

aos chamados; 

6.2.6.3. Consulta aos chamados: O Assistente deve apoiar na Consulta de chamados pelo nú-

mero do protocolo, e listagem de logs/histórico do chamado; 

6.2.6.4. Listar chamados não resolvidos: Listar os últimos chamados do usuário que estejam 

abertos e pendentes de fechamento (resolvidos);  

6.2.6.5. Fechar chamado: Funcionalidade para realizar fechamento de chamados; 

6.2.6.6. FAQ: Permitir a disponibilização de FAQ para consulta e orientação aos usuários fi-

nais; 

6.2.6.7. A CONTRATADA ficará responsável pela construção e integração com ferramenta de 

ITSM da suíte de aplicativos chamada Trauma Zero, e as APIs de integração serão 

providas pela CONTRATANTE; 
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6.2.6.8. O Assistente Virtual deve ser configurado para realizar validação de dados fornecidos 

pelos usuários para que estes estejam de acordo com formato de dados aceito pela fer-

ramenta de ITSM da suíte de aplicativos chamada Trauma Zero; 

6.2.6.9. A CONTRATADA deve publicar o Assistente Virtual no serviço de chat; 

6.2.6.10. As integrações e consultas através de API-Interface de Programação entre a ferramenta 

de Gestão de Chamados e Assistente Virtual Chatbot serão disponibilizadas e desen-

volvidas e mantidas pela CONTRATANTE; 

6.2.6.11. A CONTRATADA deve realizar testes assistidos com a CONTRATANTE após a en-

trega; 

6.2.6.12. O serviço de bot deverá possuir a capacidade de prover atendimento através de um bot 

baseado em linguagem natural, caso o usuário opte por não esperar por um Atendente 

humano. O bot deverá atender aos seguintes requisitos: 

6.2.6.13. O bot deve ser baseado na tecnologia OpenAI GPT-4, ou superior; 

6.2.6.14. O bot não deve responder a perguntas de conteúdos sobre os quais não foi treinado 

pelo Órgão; 

6.2.6.15. Deve ser capaz de responder a perguntas cujas respostas possam ser inferidas por con-

teúdos que constem explicitamente nos documentos utilizados pera seu treinamento; 

6.2.6.16. Ter proteções contra prompt injections; 

6.2.6.17. Possuir a capacidade de identificar se o usuário é um ser humano ou outro bot, por 

meio de perguntas aleatórias; 

6.2.6.18. Fornecer os seguintes relatórios através de BI; 

6.2.6.19. Número de atendimentos em que o bot conseguiu satisfazer a dúvida do usuário por 

período; 

6.2.6.20. Nota média de avaliação do bot por período; 

6.2.6.21. Prover a documentação da base de dados (dicionário de dados e modelagem) para que 

o Órgão possa criar relatórios que sejam do seu interesse; 

6.2.6.22. Além dos dados para a geração dos relatórios acima, a base de dados deve armazenar 

também os logs de todos os atendimentos (sejam através de humanos ou do bot), para 

fins de curadoria; 

6.2.6.23. Possuir uma tela de Gerenciamento do Conhecimento, que pode ser utilizada através 

da autenticação de usuários autorizados. O perfil Gerente de Conhecimento poderá fa-

zer upload de arquivos para serem usados como base de treinamento para o bot. Nesta 

tela o Gerente de Conhecimento poderá:  

6.2.6.24. Fazer upload de arquivos TXT, PDF e DOCX; 

6.2.6.25. Marcar ou desmarcar arquivos que deseja que sejam incluídos ou retirados do treina-

mento; 

6.2.6.26. Iniciar um novo treinamento; 

6.2.6.27. Após o treinamento, o bot passará a responder a perguntas sobre o conteúdo dos docu-

mentos que foram usados para treinamento, e apenas destes; 

6.2.6.28. Atribuir permissões a usuários ou grupos de usuários que possam receber respostas 

sobre os conteúdos de documentos específicos. Para isso, o serviço deve prover a ca-

pacidade de o usuário se identificar através da sua conta AD, se ele tiver uma, e/ou 

através do canal de atendimento a qual o bot deve interagir; 

6.2.6.29. O aplicativo deverá ser disponibilizado para uso por todos os usuários da CONTRA-

TANTE que possuírem licenciamento elegível; 
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6.2.6.30. O aplicativo deve ser construído dentro dos direitos de uso e licenciamento ao qual a 

CONTRATANTE já possua, não devendo conter nenhum componente que exija aqui-

sição de licenciamento adicional, exceto se expressamente autorizado pela CONTRA-

TANTE; 

6.2.6.31. Caso haja consumo de recursos de nuvem relativo a este projeto, o consumo será de 

responsabilidade da CONTRATANTE. 

 

6.2.7.  PROTEÇÃO DE IDENTIDADES 

6.2.7.1. As funcionalidades devem ser implementadas para todos os usuários que possuírem 

licenciamento elegível, contemplando, no mínimo, as seguintes configurações de se-

gurança: 

6.2.7.1.1. Revisão de configurações de sincronismo de diretórios; 

6.2.7.1.2. Criação de até 5 (cinco) grupos de usuários segmentados por departamentos, cargos, 

projetos etc.; 

6.2.7.1.3. Configuração de Portal de Autoatendimento para reset de senha (password Write 

Back); 

6.2.7.1.4. Criação de até 5 (cinco) políticas de Acesso Condicional; 

6.2.7.1.5. Criação de até 5 (cinco) Grupos Dinâmicos; 

6.2.7.2. Ao final do projeto, a CONTRATADA deverá agendar um Repasse de Conhecimento 

de, até 4 (quatro) horas, em formato hands-on, para até 5 (cinco) usuários, abrangendo 

a Análise da Console de Gerenciamento do serviço e o Demonstrativo das Configura-

ções; 

6.2.7.3. A CONTRATADA deverá entregar documentação detalhada das configurações reali-

zadas no projeto. 

 

6.2.8.  GESTÃO DE DISPOSITIVOS 

6.2.8.1. As funcionalidades devem ser implementadas para todos os usuários que possuírem 

licenciamento elegível, contemplando, no mínimo, as seguintes configurações de se-

gurança: 

6.2.8.1.1. Revisão dos métodos atuais de registro dos dispositivos ao domínio; 

6.2.8.1.2. Definir a solução como Autoridade MDM; 

6.2.8.1.3. Criação de até 2 (dois) grupos por usuários, dispositivos etc. 

6.2.8.1.4. Registro de até 500 (quinhentos) dispositivos do ambiente da CONTRATANTE, so-

mando dispositivos Windows, Android ou IOS, respeitando as versões suportadas 

pelo fabricante no momento de execução do projeto: 

6.2.8.1.4.1. Windows 

6.2.8.1.4.2. Android  

6.2.8.1.4.3. IOS 

6.2.8.1.5. Criação de até 2 (duas) políticas de Compliance para dispositivos Windows; 

6.2.8.1.6. Criação de até 2 (dois) perfis de configuração para Windows; 

6.2.8.1.7. Análise e importação de até 2 (duas) GPOs com base em dispositivos Windows; 

6.2.8.1.8. Criação de até 2 (dois) perfis de atualização de Windows; 

6.2.8.1.9. Criação de até 2 (duas) políticas de proteção de aplicativos para Windows; 

6.2.8.1.10. Criação de até 2 (duas) políticas de Compliance para dispositivos Android; 



 

  

 

        AP/ARS/MCMO - EXP. Nº 0660/24 – PE 052/24 –  SOLUÇÃO DE PRODUTIVIDADE E COLABORAÇÃO EM NUVEM            45 

6.2.8.1.11. Criação de até 2 (dois) perfis de configuração para dispositivos Android; 

6.2.8.1.12. Criação de até 2 (duas) políticas de proteção de aplicativos para Android; 

6.2.8.1.13. Criação de até 2 (duas) políticas de Compliance para dispositivos iOS; 

6.2.8.1.14. Criação de até 2 (dois) perfis de configuração para dispositivos iOS; 

6.2.8.1.15. Criação de até 2 (duas) políticas de proteção de aplicativos para iOS; 

6.2.8.1.16. Distribuição de até 2 (dois) aplicativos pré-existentes no painel de administração da 

solução; 

6.2.8.1.17. Validação e homologação das configurações acima em até 10 dispositivos cedidos 

pela CONTRATANTE que reflitam o cenário de produção; 

6.2.8.1.18. Ao final do projeto, a CONTRATADA deverá agendar um Repasse de Conhecimento 

de até 8 (oito) horas, em formato hands-on, para até 5 (cinco) usuários, abrangendo a 

Análise da Console de Gerenciamento da solução e o Demonstrativo das Configura-

ções; 

6.2.8.1.19. A CONTRATADA deverá entregar documentação detalhada das configurações rea-

lizadas no projeto. 

 

6.2.9. PROTEÇÃO DE DADOS 

6.2.9.1. DATA LOSS PREVENTION 

6.2.9.1.1. As funcionalidades de DATA LOSS PREVENTION devem ser implementadas para 

todos os usuários que possuírem licenciamento elegível, contemplando, no mínimo, 

as seguintes configurações de segurança: 

6.2.9.1.1.1. Criação de até 3 (três) políticas de DLP para os Workloads suportados; 

 

6.2.9.2.  INFORMATION PROTECTION 

6.2.9.2.1. As funcionalidades devem ser implementadas para todo os usuários que possuírem 

licenciamento elegível, contemplando, no mínimo, as seguintes configurações de se-

gurança: 

6.2.9.2.1.1. Criação de até 3 (três) rótulos de classificação 

6.2.9.2.1.2. Criação de até 3 (três) políticas de rótulos 

 

6.2.9.3. DATA LIFECYCLE MANAGEMENT 

6.2.9.3.1. As funcionalidades de DATA LIFECYCLE MANAGEMENT (Retention & label poli-

cies) devem ser implementadas para todos os usuários que possuírem licenciamento 

elegível, contemplando, no mínimo, as seguintes configurações de segurança: 

6.2.9.3.1.1. Criação de até 3 (três) políticas de retenção de dados para E-mails e arquivos; 

6.2.9.3.1.2. Ativação de Retenção de Litígio em até 10 (dez) caixas de e-mail nomeadas pela 

CONTRATANTE; 

6.2.9.4. Ao final do projeto, a CONTRATADA deverá agendar um Repasse de Conhecimento 

de, até 4 (quatro) horas, em formato hands-on, para até 5 (cinco) usuários, abrangendo 

a Análise da Console de Gerenciamento da solução e o Demonstrativo das Configu-

rações; 

6.2.9.5. A CONTRATADA deverá entregar documentação detalhada das configurações rea-

lizadas no projeto. 
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6.2.10. SUPORTE TÉCNICO ESPECIALIZADO 

6.2.10.1. Durante toda a vigência do contrato, A CONTRATADA deverá garantir o suporte 

técnico às soluções adquiridas; 

6.2.10.2. O escopo dos chamados de suporte deverá contemplar, no mínimo, o seguinte: 

6.2.10.2.1. Dúvidas operacionais e resolução de problemas referentes às soluções adquiridas; 

6.2.10.2.2. Dúvidas operacionais e resolução de problemas referentes ao Portal de Gestão do 

Contrato; 

6.2.10.2.3. Dúvidas operacionais e resolução de problemas referentes ao Painel de Adoção e 

Alocação de Licenças; 

6.2.10.2.4. Dúvidas operacionais e resolução de problemas referentes ao Portal de Solicitações 

de Serviços Sob Demanda; 

6.2.10.2.5. Esclarecimento de questões referentes ao faturamento ou consumo dos produtos; 

6.2.10.3. Esclarecimento de questões referentes ao contrato de licenciamento; 

6.2.10.4. Sempre que solicitada, a CONTRATADA deverá enviar ao CONTRATANTE um 

relatório contendo todas as informações referentes aos chamados já abertos até o mo-

mento. Este relatório deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 

6.2.10.4.1. Quantidade de chamados abertos; 

6.2.10.4.2. Quantidade de chamados atendidos dentro do prazo; 

6.2.10.4.3. Prazo médio de atendimento dos chamados. 

6.2.10.5. O serviço deve consistir em processo de atendimento estruturado, baseado em meto-

dologia ou boa prática reconhecida - ISO/IEC 20.000 ou ITIL, por exemplo - com 

registro de chamado e incidentes e definição de prioridades, procedimento padroni-

zado de atendimento, e canais de comunicação, disponibilizados durante a vigência 

do contrato;  

6.2.10.6. O serviço deve dispor de Ponto Único de Contato, com características de Central de 

Serviços, acessível, no mínimo, por meio de ligação telefônica gratuita e por chat, 

disponível em regime 24x7;  

6.2.10.6.1. O Ponto Único de Contato deve permitir a abertura e o registro de chamados e inci-

dentes sem limite de quantidade durante a vigência do contrato;  

6.2.10.7. O CONTRATANTE indicará formalmente os agentes autorizados a abrir chamados 

por meio do Ponto Único de Contato ou outro canal de atendimento disponível; 

6.2.10.8. A CONTRATADA não poderá limitar o número de agentes autorizados a abrir cha-

mados no Ponto único de Contato ou outros canais de atendimento disponíveis;  

6.2.10.9. O atendimento a todos os chamados deve ser em língua portuguesa do Brasil;  

6.2.10.10. O serviço deve utilizar roteiros de atendimento pré-definidos para cada tipo de ocor-

rência, visando padronizar o atendimento, e proporcionar definição de metas e indi-

cadores aceitáveis para o serviço;  

6.2.10.11. O serviço deverá utilizar sistema informatizado para registro e acompanhamento de 

todo o ciclo de vida dos chamados e incidentes informados pela CONTRATANTE;  

6.2.10.12. O serviço de suporte poderá ser fornecido diretamente pela CONTRATADA ou pelo 

FABRICANTE. Quando fornecido pela CONTRATADA, deverá permitir, quando 

do interesse do CONTRATANTE, a abertura de chamados diretamente com o FA-

BRICANTE, com o devido acompanhamento da CONTRATADA; 

6.2.10.13. O serviço deve ser estruturado em três níveis de atendimento; 
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6.2.10.14. O serviço de suporte técnico observará Níveis Mínimos de Serviço Exigidos 

(NMSE), para, no máximo, três categorias de severidade: alta, média e baixa, de 

acordo com os seguintes critérios: 

 

Severidade Descrição 
Tempo máximo de 

resposta inicial 

Alta Serviço indisponível 15 (quinze) minutos 

Média Serviço com disponibilidade intermitente 30 (trinta) minutos 

Baixa 
Serviço disponível com comportamento 
anormal, causando problemas de 
configuração ou de provisionamento 

1 (uma) hora 

 

6.2.11. SERVIÇOS SOB DEMANDA 

6.2.11.1. O licenciamento regular das plataformas utilizadas pelos órgãos é crítico para a garantia 

da continuidade, estabilidade e evolução de seu ambiente de TI. Todavia, os serviços 

agregados de suporte técnico e atualizações das licenças que integram o escopo do pró-

prio serviço de licenciamento não abrangem o tipo de serviços técnicos especializados 

que são objeto desta contratação.  

6.2.11.2. Assim sendo, uma vez que os produtos e soluções licenciados sofrem forte defasagem 

técnica e são constantemente atualizados através da incorporação de inovações e novas 

tecnologias, os órgãos carecem destes serviços especializados para a garantia da utiliza-

ção efetiva das evoluções, requeridas para o desenvolvimento de novas soluções tecno-

lógicas para as áreas finalísticas e estruturantes, sempre com vistas a obter maior efici-

ência nas rotinas.  

6.2.11.3. Outrossim, a necessidade desta contratação tem em vista a crescente demanda de servi-

ços de TI pelos órgãos, que tem exigido mudanças na forma de atuação da área de Tec-

nologia da Informação, sobretudo destacando-se a necessidade de redução de custos em 

infraestrutura computacional; elasticidade no consumo e redução da ociosidade de re-

cursos; fortalecimento e monitoramento da segurança da informação; agilidade na im-

plantação de novos serviços; acesso dinâmico aos recursos a partir de qualquer local e 

dispositivo; e foco nas atividades finalísticas do negócio e uso mais inteligente da equipe 

de TI.  

6.2.11.4. Assim, os serviços técnicos especializados em desenvolvimento e sustentação de solu-

ções, com prestação em regime sob demanda, sem fornecimento de mão de obra em 

regime de dedicação exclusiva, não devendo ser confundido com soluções e serviços 

fornecidos pela fabricante.  

6.2.11.5. Dessa forma, o objetivo do processo é adquirir, além das licenças de software, serviços 

técnicos especializados sob demanda, que devem ser prestados por Provedores de Solu-

ções auditados e homologados pela fabricante. Os provedores de soluções certificados 

têm expertise em oferecer soluções atualizadas baseadas na tecnologia da fabricante em 

todo o mundo. Por isso, na elaboração da especificação técnica do processo de contrata-

ção, buscou-se exigir que as CONTRATADAS fossem reconhecidas, pela própria fabri-

cante, pela sua competência na execução e entrega de projetos; 

6.2.11.6. O objeto pretendido consiste na prestação de serviços sob demanda mediante o uso de 

Unidades de Serviços Técnicos como métrica de serviços; 
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6.2.11.7. O consumo das Unidades de Serviços Técnicos, serão realizadas para atendimento de 

demandas estratégicas que permeiam diversas áreas de conhecimento; 

6.2.11.8. Matriz de Responsabilidade 

6.2.11.8.1. A Matriz abaixo retrata as principais responsabilidades diante da dinâmica de con-

tratação das Unidades de Serviço Técnico. 

 

 
 

6.2.11.9. Estratégia de Contratação de Serviços 

6.2.11.9.1. A CONTRATANTE estabeleceu um Catálogo de Serviços inicial para acelerar de 

forma assertiva e qualitativa a entrega dos projetos e demandas. O Catálogo de Ser-

viços, Anexo I, é orientado a entregas consultivas estabelecidas nas principais fases 

do Projeto ou melhoria evolutiva da CONTRATANTE, onde refletira no correto di-

mensionamento e resultado da Solução.  

6.2.11.9.2. Conforme demonstrado abaixo na Fase de execução, haverá diversos acionamentos 

por demanda, a serem dimensionados pela CONTRATANTE via Proposta de Execu-

ção de Serviços. 

 

 
6.2.11.9.3. O detalhamento do Catálogo de Serviços se encontra no Anexo I, contendo descritivo 

das entregas estabelecidas e o devido dimensionamento em UST - Unidades de Ser-

viços Técnicos. 

 

CONTRATANTE

•Registro da Demanda

•Análise da Proposta emitida pela Contratada

•Aceite Projeto após execução

CONTRATADA

•Catálogo de Serviços definido

•Atendimento de Serviços por demanda,
emitir proposta segundo requisitos da
Contratante.

•Disponibilizar ferramenta para Registro de
demandas, denominado Portal Gestão de
Demandas

•Analistas Técnicos

FASE:

Levantamento

Catálogo

de Serviços

FASE:

Planejamento

Catálogo

de Serviços

FASE:

Execução

UST por 
Demanda

Tipo: Projeto, Procedimento Técnico, Melhoria 

Evolutiva 
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6.2.11.10. Unidades de Serviços Técnicos 

6.2.11.10.1. Serão personalizados e dimensionados conforme a demanda da CONTRATANTE, 

dessa maneira a CONTRATADA emitirá uma Proposta de Execução de Serviços. 

6.2.11.10.2. A quantidade total de Unidades de Serviços Técnicos é estimada frente as demandas 

mapeadas, todavia, pode sofrer alteração de acordo com a necessidade estabelecida 

pela CONTRATANTE, sem a garantia mínima de utilização durante toda a vigência 

do contrato, assim como, sua distribuição acima poderá ser revista em tempo de 

execução do contrato, de acordo com as necessidades da Instituição. 

6.2.11.10.3. Os serviços serão medidos em USTs (Unidades de Serviços Técnicos). O cálculo 

da quantidade de unidades de cada serviço deverá levar em conta os seguintes com-

ponentes: 

6.2.11.10.3.1. Quantidade de horas necessárias para execução total do serviço; 

6.2.11.10.3.2. Lista de atividades a serem desempenhadas; 

6.2.11.10.3.3. Perfil profissional necessário; 

6.2.11.10.3.4. Fator de ponderação por perfil profissional; 

6.2.11.10.3.5. Fator de ponderação por período de execução da atividade. 

6.2.11.10.4. O valor de referência das USTs-Unidades de Serviços Técnicos, deverá correspon-

der a uma hora técnica de um recurso de perfil Analista Técnico Júnior. No valor da 

UST a CONTRATADA deverá incluir, além dos custos de hora técnica, todos os 

custos relacionados a despesas, impostos, custos com deslocamento e estadia, e 

qualquer outro custo que possa incorrer na execução de um serviço; 

6.2.11.10.5. A adoção do valor de referência baseado no custo da hora técnica de um Analista 

Técnico Júnior tem como objetivo a remuneração justa dos serviços baseados no 

tipo de perfil de profissional alocado para a atividade em que cada perfil de profis-

sional terá um fator de ponderação. Quanto maior o nível de especialidade, maior o 

fator de ponderação aplicado. 

6.2.11.10.6. O cálculo para dimensionamento da UST deve levar em consideração o esforço da 

atividade, perfil do profissional e o fator de ponderação.  

6.2.11.10.7. Sobre o fator de ponderação dos profissionais, dada a variação na complexidade das 

atividades existentes nas tarefas e na criticidade de uso do serviço em relação ao 

funcionamento dela, é necessário criar níveis de complexidade. Assim, foram defi-

nidos 3 (três) níveis de complexidade: Junior, Pleno e Sênior. Os perfis profissionais 

e seus fatores de ponderação deverão ser conforme tabela abaixo: 

 

Nível de Complexidade conforme o Perfil Fator de Ponderação 

Analista Técnico de Soluções Junior 

 
1 

Analista Técnico de Soluções Pleno 

 
1,5 

Analista Técnico de Soluções Sênior 

 

2 

 

6.2.11.10.8. As especialidades previstas têm um papel fundamental para composição do time 

que atuará na demanda da CONTRATANTE, dessa forma foram previstos especi-

alistas com conhecimento em Produtividade, Cloud, BI, Segurança, Arquitetura e 

Gestão de Projetos. 
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6.2.11.10.9. Cada Analista Técnico segundo sua especialidade, terão os 3(três) níveis de com-

plexidade atrelados, dessa forma a composição de um projeto poderá haver um time 

multidisciplinar para entrega assertiva. Detalhes de tais especialidades estão espe-

cificadas nas exigências de Qualificação Técnica dos Profissionais. 

6.2.11.10.10. O Analista Técnico terá 3(três) níveis estabelecidos como Junior, Pleno e Sênior, 

sendo que as especializações serão distintas.  

 

Especialidade 

Analista Técnico 

Fator Ponderação 

Perfil 

Junior 

Perfil 

Pleno 

Perfil 

Sênior 

Segurança 1 1,5 2 

Produtividade 1 1,5 2 

Arquitetura - 1,5 2 

Gestão de Projetos - - 2 

 

6.2.11.10.11. A especialidade voltada para Arquitetura e Gestão de projetos deverá possuir so-

mente o nível Sênior, devido à complexidade da atuação nas demandas da CON-

TRATANTE. 

6.2.11.10.12. Exemplo do racional para cálculo de UST, supondo uma solicitação de serviço 

como a descrita na Tabela – Exemplo do Uso de UST, pode-se observar o uso dos 

conceitos associados: 

 

Esforço em 
Horas para 
atividade 

Perfil Profissional 
Fator de 

Ponderação 
Período da 
atividade 

Multiplicador 
para período 
de atividade 

Metodologia de 
Cálculo 

Total 
UST 

25 
Analista Técnico 
Gerente de Projetos 
Sênior 

2 
Horário 
normal 

x 1 = (25) *(2) *(1) 50 

100 
Analista Técnico de 
Produtividade Pleno 

1,5 
Horário 
normal 

x 1 
= (100) *(1,5) 

*(1) 
150 

50 
Analista Técnico de 
Segurança Sênior 

2 
Fora do 

Expediente 
x 2 = (50) *(2) *(2) 200 

Total 400 

 

6.2.11.10.13. A quantidade de Unidades de Serviço Técnico deverá ser dobrada no caso de exe-

cução de atividades fora do expediente do CONTRATANTE; 

6.2.11.10.14. A adoção do valor de referência único facilita à contabilização dos serviços, exi-

gindo do corpo técnico demandante e do fiscalizador do contrato a definição do 

grau de complexidade para a execução de cada atividade e o valor de cada uma 

das fases, conforme expectativa de tempo e periodicidade de demanda. 

6.2.11.10.15. Sempre que o CONTRATANTE necessitar da execução de um serviço sob de-

manda, será formalmente solicitado uma Proposta de Execução de Serviços ao 

preposto da CONTRATADA, que deverá encaminhar em até 15 (quinze) dias úteis 

a partir da solicitação formal do CONTRATANTE; 
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6.2.11.10.16. A Proposta de Execução de Serviço deverá conter: 

6.2.11.10.16.1. Número de identificação da proposta e Descrição do Serviço; 

6.2.11.10.16.2. Premissas e pré-requisitos para execução do serviço; 

6.2.11.10.16.3. Lista de atividades e duração de cada atividade em horas; 

6.2.11.10.16.4. Perfil de profissional responsável por cada atividade; 

6.2.11.10.16.5. Cronograma de execução das tarefas; 

6.2.11.10.16.6. Local de execução das atividades; 

6.2.11.10.16.7. Cálculo ponderado das USTs-Unidades de Serviços Técnicos de acordo com o 

perfil profissional necessário para cada atividade, seu tempo de duração e seu 

horário de execução; 

6.2.11.10.16.8. Resultado a ser alcançado na conclusão do serviço; 

6.2.11.10.16.9. Condições para aceite e recebimento definitivo; 

6.2.11.10.17. Qualquer solicitação de alteração do projeto por parte da CONTRATANTE deverá 

gerar nova proposta de serviço com atualização das informações originais, princi-

palmente com as novas previsões de custos. Uma ordem de serviço complementar 

deverá ser gerada antes da execução das novas atividades; 

6.2.11.10.18. Os serviços serão demandados para execução remota; 

 

6.2.11.11. Qualificação Técnica dos Profissionais 

6.2.11.11.1. Para cada perfil relacionado abaixo, será exigido a seguinte qualificação mínima: 

 

6.2.11.11.2. Perfil Analista Técnico Produtividade 

Justificativa: Implementar recursos e funcionalidades voltadas para Plataforma de Produtividade. 

Qualificação: Todos os profissionais devem ser certificados pela fabricante nesta área de 

conhecimento, sendo exigido, ao menos, uma certificação de nível Fundamentos 

para o perfil Junior, uma certificação de nível Profissional para o perfil Pleno e 

duas certificações de Nível Profissional ou Expert para o perfil Sênior. 

 

6.2.11.11.3. Perfil Analista Técnico de Segurança 

Justificativa: Implementar e operar os sistemas de gerenciamento de identidades e acesso de uma 

organização. 

Qualificação: Todos os profissionais devem ser certificados pela fabricante nesta área de 

conhecimento, sendo exigido, ao menos, uma certificação de nível Fundamentos 

para o perfil Junior, uma certificação de nível Profissional para o perfil Pleno e 

duas certificações de Nível Profissional ou Expert para o perfil Sênior 

 

6.2.11.11.4. Perfil Analista Gerente de Projetos 

Justificativa: Diante da complexidade dos Projetos, esse perfil de profissional é necessário para 

correta gestão eficiente dos recursos e cronograma do Projeto. Sendo que o nível 

Sênior, devem possuir ao menos uma das certificações relacionadas abaixo. 

 

 

Exigências 

Nível do Perfil Exigido 

Sênior 
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Certificações 

 

Certificação PMP – Project Management Professional do 
PMI – Project Management Institute ou possuir MBA – 
Master of Business Administration em Gerência de Projetos 

Escolaridade 
mínima 

Superior Completo 

 

6.2.11.11.5. Perfil Analista Técnico Arquiteto 

Justificativa: Este profissional deverá compreender os princípios necessários para desenhar uma 

arquitetura com visão ampla, compreendendo camadas de rede, identidade e 

Segurança da Solução. Determinando aspectos de qualidade para alcance dos 

resultados esperados, devendo o perfil Sênior possuir ao menos duas certificações 

de Nível Profissional ou Expert. 

6.2.11.11.6. Na data de assinatura do contrato a CONTRATADA deverá apresentar lista com 

todos os profissionais que poderão ser utilizados na execução de atividades via 

UST, indicando qual o perfil de cada um; 

6.2.11.11.7. O esforço empregado na execução da demanda é responsabilidade da CONTRA-

TADA, ou seja, qualquer fator (por exemplo: atraso) que não tenha sido causado 

pela mudança do escopo do que foi demandado, não acarretará ônus financeiro 

para o CONTRATANTE; 

6.2.11.11.8. A critério da CONTRATANTE, a qualquer momento durante a execução do con-

trato, poderão ser adicionados novos serviços ao catálogo, desde que os serviços 

estejam diretamente relacionados ao objeto do edital e vinculados aos resultados 

esperados na contratação. 

 

7 CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

7.1. LICENCIAMENTO 

7.1.1. A contratação das licenças de software deverá ocorrer em contrato na modalidade Enter-

prise. 

7.1.2. Durante o período de validade deste Contrato e após o primeiro pedido de adesão, qualquer 

pedido adicional feita pelo próprio CONTRATANTE deverá ocorrer em modalidade pró-

rata, e as licenças adquiridas deverão ser disponibilizadas dentro do MESMO contrato 

aberto através do primeiro pedido de adesão, garantindo assim um único contrato de licen-

ciamento para a CONTRATANTE; 

7.1.3. Em caso de aditivo de acréscimo de softwares no decorrer da vigência do Contrato, os 

pedidos seguirão as regras de licenciamento conforme descritas a seguir: 

7.1.4.   Para aditivos de software não on-premises especificados na tabela de Licenciamento, 

a CONTRATANTE irá solicitar formalmente a CONTRATADA o provisionamento de 

novas licenças com o pagamento sendo efetuado em parcelas anuais, conforme descrito 

a seguir: 

7.1.4.1. A primeira parcela será paga no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contado da emissão 

do “Termo de Aceitação de Licença”, e seu valor será proporcional à quantidade de 

meses restante até o próximo aniversário do Contrato, contados a partir do mês em que 

as licenças foram disponibilizadas a CONTRATANTE, sendo que o valor a ser pago 

deverá ser calculado conforme a fórmula: 

LA = Quantidade de Licenças Adicionadas 
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MA = Quantidade de Meses até o próximo aniversário do contrato 

PA = Preço unitário Anual1 

 

(𝐿𝐴)𝑥(𝑀𝐴)𝑥(
𝑃𝐴

12
) 

7.1.4.2. As parcelas seguintes serão pagas em cada aniversário restante do contrato, sendo que o 

valor de cada parcela deverá ser calculado conforme a fórmula: 

 

(𝐿𝐴)𝑥(𝑃𝐴) 

8 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1. LICENCIAMENTO 

8.1.1. Os pagamentos serão efetuados pela CONTRATANTE à CONTRATADA em moeda cor-

rente nacional, mediante a apresentação de notas fiscais devidamente atestadas pela fiscali-

zação; 

8.1.2. Licenças em 3 (três) parcelas anuais, conforme cronograma abaixo:  

 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSOS 

PARCELAS EVENTO – EMISSÃO DOS TERMOS 

1ª parcela 
Até 5 (cinco) dias úteis após a emissão do “Termo de Aceitação de 
Licença” das licenças e Ativação do pacote de benefícios. 

2ª parcela 
12 (doze) meses após a emissão do “Termo de Aceitação de Licença” 
das licenças e Ativação do pacote de benefícios. 

3ª parcela 
24 (vinte e quatro) meses após a emissão do “Termo de Aceitação de 
Licença” das licenças e Ativação do pacote de benefícios. 

 

8.1.3. Deverá ser efetuado pagamento no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da 

apresentação da NF/Fatura; 

 

8.2. SERVIÇOS TÉCNICOS 

8.2.1. Os serviços técnicos do tipo PROJETO serão pagos em até 15 (quinze) dias úteis após a 

emissão do Termo de Aceite Definitivo; 

8.2.2. Os serviços técnicos do tipo SOB DEMANDA serão pagos em até 30 (trinta) dias úteis 

após a emissão do Termo de Aceite Definitivo, em valor correspondente à quantidade acor-

dada de Unidades de Serviços Técnicos para o serviço; 

8.2.2.1. A CONTRATANTE irá pagar à CONTRATADA apenas a quantidade de USTs constante 

na Ordem de Serviço. Qualquer fator que cause atraso ou prolongamento na duração da 

execução das atividades, que não tenha sido causado pela mudança no escopo do que foi 

demandado, não acarretará ônus financeiro para a CONTRATANTE. 

                                                 

 
1 Preço Unitário Anual da licença é o que foi apresentado na proposta comercial da CONTRATADA. 



 

  

 

        AP/ARS/MCMO - EXP. Nº 0660/24 – PE 052/24 –  SOLUÇÃO DE PRODUTIVIDADE E COLABORAÇÃO EM NUVEM            54 

9 VIGÊNCIA DO CONTRATO 

9.1. O contrato terá duração de 36 (trinta e seis) meses, podendo ser renovado por períodos 

sucessivos de 12 (doze) meses até o limite legal. 

 

 

 

10 ANEXO A – CATÁLOGO DE SERVIÇOS 

 

Atividade Produto/Entrega UST 
Fator 

Ponderação 
(Perfil) 

Prazo 

(dias 

úteis
) 

Levantamento 
caso de uso para 
1(um) cenário de 
Negócio 

Mapeamento da demanda com Caso de Uso 
definido, contendo até 3(três) entrevistas com área 
fim. A documentação deverá conter especificação 
profunda do problema ou desafio para compreender 
o contexto e a perspectiva do cliente. 

33,6 
 Analista 
Técnico 

Arquiteto 
4 

Apoio na 
Concepção da 
Solução, 
estabelecendo 
funcionalidades e 
requisitos 

Concepção inicial da Solução Definida, 
documentação contendo idealização funcional da 
solução. A documentação deverá possuir 
funcionalidades e recursos idealizadas do Arquiteto 

50,4 
Analista 
Técnico 

Arquiteto 
5 

Definição 
Arquitetura 
Técnica da 
Solução 

Arquitetura Técnica da Solução definida, 
documentação contendo desenho da arquitetura 

94,5 
 Analista 
Técnico 

Arquiteto 
8 

Apoio na 
estruturação de 
1(um) Cenário de 
Negócio para 
idealização do 
projeto 

Uma vez que os requisitos de Negócio e a 
Arquitetura estejam definidas, o arquiteto deverá 
elaborar documentação sobre a estruturação do 
projeto, mapeamento de riscos técnicos, estabelecer 
premissas, levantar objeções Técnicas e os desafios 
para aterrizar o projeto no cenário da 
CONTRATANTE 

105 
 Analista 
Técnico 

Arquiteto   
8 

Definição 
Arquitetura de 
Segurança da 
Solução 

Arquitetura de Segurança da Solução Definida, 
documentação com diretrizes estabelecidas para 
conformidade, segundo cenário mapeado e exigido 
pela CONTRATANTE 

84 
 Analista 
Técnico 

Arquiteto 
7 

Apoio na 
elaboração da 
estratégia PDTI 
da 
CONTRATANTE 

A documentação deverá possuir Diagnóstico e 
análise das demandas, com sugestão de projetos, 
soluções e metodologias para avanço da 
CONTRATANTE em seus índices de transformação 
digital estabelecidos. 

94,5 
 Analista 
Técnico 

Arquiteto   
8 

Plano de Adoção 
Documentação contendo diretrizes, ações e uma 
metodologia adequada ao cenário da CONTRATANTE 
para garantir o sucesso na adoção 

105 
 Analista 
Técnico 

Produtividade   
8 
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Plano de 
Governança 

Documentação contendo as práticas, diretrizes e 
políticas de sustentação 

94,5 
 Analista 
Técnico 

Produtividade   
8 

Workshop 
voltado para uma 
workload / 
solução 
contemplada na 
Solução 
adquirida 

Workshop compreendendo até 10(dez) participantes 37,8 
 Analista 
Técnico 

Produtividade   
4 

Elaborar 
Relatório de 
Assessment de 
Segurança na 
Solução 
adquirida 

Documentação contendo inventário com principais 
controles de segurança atuais e as fragilidades 
detectadas 

105 
 Analista 
Técnico 

Segurança   
8 

Realizar Análise e 
definição técnica 
de requisitos de 
segurança de 
Identidade e 
Acesso para nova 
aplicação 

Documentação contendo os requisitos técnicos de 
segurança 

73,5 
 Analista 
Técnico 

Segurança   
6 

Realizar Análise e 
definição técnica 
de requisitos de 
segurança contra 
Vazamento 
Informação 

Documentação contendo os requisitos técnicos de 
segurança 

84 
 Analista 
Técnico 

Segurança   
7 

Diagnostico e 
Análise da 
plataforma de BI 
Corporativa 

Relatório com análise de maturidade e sugestões de 
melhoria 

126 
 Analista 

Técnico Dados 
e IA 

10 

Elaborar 
Relatório com 
recomendações, 
métodos e 
técnicas para 
melhor 
Governança do BI 

Documentação contendo as práticas, diretrizes e 
políticas que melhor se adequam a maturidade da 
CONTRATANTE 

126 
 Analista 

Técnico Dados 
e IA   

10 

Validar 
metodologia de 
preparação de 
dados 

Documentação contendo avaliação do cenário atual 
implementado 

84 
 Analista 

Técnico Dados 
e IA 

7 

Análise e 
recomendações 
com relação a 
segurança de 
dados na 
plataforma de BI 
Corporativa 

Relatório elaborado para apontamento de não 
conformidades 

126 
 Analista 

Técnico Dados 
e IA   

10 
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Workshop BI 
para Usuários 
finais 

Workshop compreendendo até 5(cinco) 
participantes 

31,5 
 Analista 

Técnico Dados 
e IA   

4 

Workshop BI 
para Usuários 
intermediários 

Workshop compreendendo até 5(cinco) 
participantes 

31,5 
 Analista 

Técnico Dados 
e IA   

4 

Entrega de 
documentação 
do projeto 

Elaboração da documentação técnica do projeto 63 
 Analista 

Gerente de 
Projeto   

6 

Reuniões de 
transferência de 
conhecimento 

Repasse conhecimento do projeto 8,4 
 Analista 

Gerente de 
Projeto   

3 

Apoio na 
gerência do 
portfólio de 
projetos de TIC. 

Portfólio de projetos de TIC atualizado 63 
 Analista 

Gerente de 
Projeto   

6 

Acompanhament
o de atividades 
realizadas por 
projeto. 

Relatório técnico de atividades por projeto 16,8 
 Analista 

Gerente de 
Projeto   

3 

Apoio no 
gerenciamento 
de projetos. 

Apoiar no gerenciamento de um projeto, utilizando 
metodologia de mercado. Relatório da gerência de 
projetos (Gráfico de Gantt) 

84 
 Analista 

Gerente de 
Projeto   

7 

Apoio na 
elaboração / 
atualização do 
Plano de 
Gerenciamento 
do Projeto. 

Apoiar a CONTRATANTE na atividade de elaboração 
do Plano de Gerenciamento do Projeto 

63 
 Analista 

Gerente de 
Projeto   

6 

Apoio na 
elaboração / 
atualização da 
Planilha de Riscos 
do Projeto 

Apoiar a CONTRATANTE na Planilha de Riscos do 
Projeto. Planilha de Riscos elaborada 

73,5 
 Analista 

Gerente de 
Projeto   

6 

 

 

 

 

 

 

 

 

11 ANEXO B – CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DO OBJETO 

11.1.INTRODUÇÃO 

11.1.1. Para o correto dimensionamento da solução, foram definidos 3 perfis distintos de licencia-

mento de software, cada perfil com seus próprios requisitos técnicos específicos. Além 
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disso, todos os perfis de licenciamento deverão atender aos requisitos gerais da solução, 

conforme discriminados abaixo. 

 

11.2.DOS REQUISITOS GERAIS DA SOLUÇÃO 

11.2.1. A solução deverá ser provida por meio de serviço de computação em nuvem (Cloud Com-

puting), onde a infraestrutura de armazenamento, processamento e transmissão de dados é 

fornecida e mantida pelo provedor de Cloud Computing (fabricante da solução) e pela 

CONTRATADA, ficando o CONTRATANTE responsável apenas pelo provimento dos 

meios de acesso dos seus usuários à Internet; 

11.2.2. A solução deve ser baseada em sistema distribuído, com pelo menos 03 (três) datacenters 

fisicamente em território nacional (brasileiro), onde todos os dados e ou informações per-

tencentes ao CONTRATANTE devam estar armazenados; 

11.2.3. Para evitar problemas de incompatibilidade, todos os componentes da solução ofertada de-

verão ser do mesmo fabricante; 

11.2.4. O CONTRATANTE disponibilizará aos seus usuários os dispositivos de acesso (computa-

dores devidamente tombados), acompanhados do sistema operacional, navegadores WEB 

e o sistema de diretório local para autenticação e acesso à Internet; 

11.2.5. Devido aos grandes provedores de Cloud Computing não realizarem vendas diretamente 

para órgãos públicos no Brasil, de modo que sua contratação precisa ser feita através de 

empresas parceiras, chamadas de integradoras, que funcionam como intermediárias entre o 

ente público e o provedor de serviços em nuvem. Assim, o objetivo dessa licitação é con-

tratar uma empresa integradora para disponibilizar o licenciamento desses serviços; 

11.2.6. A CONTRATADA deverá fazer parte da lista de parceiros autorizados do provedor (fabri-

cante da solução) a fornecer licenciamento de software para empresas de grande porte e 

para o setor governamental; 

11.2.6.1. Caso o fabricante da solução não disponha de programas de homologação e controle de 

parceiros autorizados a comercializar para o setor governamental, a CONTRATADA de-

verá enviar carta oficial do fabricante confirmando essa informação; 

11.2.7. A solução deverá proporcionar disponibilidade, integridade e a segurança de todas as in-

formações do CONTRATANTE por ela gerenciada, processada e armazenada; 

11.2.8. A solução deve garantir a criptografia dos dados, em todos os serviços, tanto enquanto 

estiverem armazenadas no Datacenter do fabricante, quanto quando estiverem em trânsito; 

11.2.9. Todos os módulos web da solução, deverão poder ser acessados através dos seguintes na-

vegadores, em sua última versão: 

11.2.9.1. Microsoft Edge 

11.2.9.2. Google Chrome 

11.2.9.3. Apple Safari 

11.2.9.4. Mozilla Firefox 

11.2.10. As interfaces e telas das soluções oferecidas devem estar disponíveis no idioma português 

do Brasil; 

11.2.11. A solução deve permitir aos administradores a configuração de diretivas de controle de 

acesso por usuários ou grupos específicos dentro da empresa, usando a interface gráfica 

baseada na web e ou via linha de comando; 

11.2.12. A solução deve possuir site de administração que permita aos administradores do CON-

TRATANTE o gerenciamento de todo o conjunto de serviços contratados; 
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11.2.13. A solução deve permitir administração remota através da console Web e ou via linha de 

comando; 

11.2.14. A solução deve permitir que os administradores possam realizar tarefas através de scripts 

e ou processos automatizados; 

11.2.15. A solução deve ter a capacidade de sincronizar com o Microsoft Active Directory, de tal 

forma que a criação e manutenção de usuários, senhas, grupos de segurança e grupos de 

distribuição sejam centralizadas no site (on‐premise) do CONTRATANTE; 

11.2.16. Para autenticação do usuário, a solução deverá sincronizar a senha do Microsoft Active 

Directory com o serviço de nuvem ou oferecer mecanismos de autenticação federada. Os 

componentes usados para essa finalidade devem ser criados pelo mesmo fabricante da 

solução, de tal forma que não há nenhum código de terceiros manipulando essa informa-

ção; 

11.2.17. A solução deve permitir aos usuários finais da solução realizarem logon único para acesso 

aos serviços disponíveis; 

11.2.18. A solução deve possuir, nativamente, recursos de segundo fator de autenticação para todos 

os usuários, sendo aceito, no mínimo, segundo fator de autenticação via aplicativo móvel 

do próprio fabricante; 

11.2.19. Todas as licenças, referentes aos softwares e/ou drivers solicitados, devem estar registra-

dos para utilização do CONTRATANTE, legalizados, não sendo admitidas versões “sha-

reware” ou “trial”; 

11.2.20. As versões de software do produto ofertado pela CONTRATADA deverão estar sendo 

comercializadas normalmente através dos canais de venda do fabricante no Brasil; 

11.2.21. O fabricante do produto deverá possuir suporte técnico para atendimento em território 

nacional (Brasil), em idioma português/BR, para a versão ofertada pela CONTRATADA. 

 

11.3.DOS REQUISITOS ESPECÍFICOS POR PERFIL 

11.3.1. Foram definidos 03 (três) perfis para essa contratação. Os requisitos específicos de cada 

perfil encontram-se detalhados abaixo: 

 

11.3.2. PERFIL 1 

11.3.2.1. A solução para o PERFIL 1 deverá contemplar os seguintes recursos: 

 

11.3.2.1.1. Serviço de Chat 

11.3.2.1.1.1. Deverá permitir as conversas em Chat individuais ou em grupo; 

11.3.2.1.1.2. Deverá suportar envio de mensagens que incluem arquivos, links, emojis, adesivos e 

Gifs; 

11.3.2.1.1.3. Deverá suportar o envio de arquivos como anexo nas conversas; 

11.3.2.1.1.4. Deverá permitir que o usuário possa ter um espaço especial de chat, que o permita 

interagir por chat com nenhum outro usuário além dele mesmo; 

11.3.2.1.1.5. Deverá permitir que as mensagens possam ser formatas com, no mínimo, formatação 

da fonte em negrito, itálico, sublinhado, listas, ajuste do tamanho da fonte, ajuste da 

cor, e realçar o texto; 

11.3.2.1.1.6. Deverá permitir fixar mensagens em equipes; 

11.3.2.1.1.7. Deverá permitir o uso de recurso de pesquisa, para encontrar mensagens anteriores, 

ou arquivos compartilhados pelo chat; 
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11.3.2.1.1.8. Deverá suportar que um usuário possa mencionar um ou mais usuários no chat; 

11.3.2.1.1.9. Deverá permitir que novos usuários possam ser adicionados a uma conversa a qual-

quer momento, e deverá permitir que o usuário escolha se deseja compartilhar o his-

tórico do chat com o novo usuário adicionado, e quantos dias de histórico irá com-

partilhar; 

11.3.2.1.1.10. Deverá ter recurso de notificação para avisar ao usuário quando uma nova mensa-

gem de chat for recebida; 

11.3.2.1.1.11. Deverá permitir que um chat em grupo possa ser renomeado; 

11.3.2.1.1.12. Deverá permitir que conversas em chat possam ser fixadas para fácil acesso; 

11.3.2.1.1.13. Deverá possuir aplicativo móvel, disponível para Android e iOS; 

 

11.3.2.1.2. Serviço de Reunião Online 

11.3.2.1.2.1. Deverá permitir que, a partir de uma conversa em chat, um usuário possa iniciar 

uma ligação para o outro usuário, ou uma reunião online com os participantes em 

grupo do chat; 

11.3.2.1.2.2. Deverá suportar até 1.000 (mil) participantes em uma única reunião; 

11.3.2.1.2.3. Deverá permitir que as reuniões online possam ser gravadas, e sua gravação deverá 

ser salva na própria solução; 

11.3.2.1.2.4. Deverá permitir que os participantes possam interagir por chat, áudio, vídeo, por 

reação (no mínimo, a reação de levantar a mão, e a reação de bater palma); 

11.3.2.1.2.5. Deverá permitir que os participantes possam ser separados entre apresentadores e 

participantes; 

11.3.2.1.2.6. Deverá permitir que os apresentadores possam compartilhar, durante a reunião: 

11.3.2.1.2.7. Escolher compartilhar um dos seus monitores, por inteiro; 

11.3.2.1.2.8. Escolher compartilhar apenas um aplicativo em aberto; 

11.3.2.1.2.9. Escolher compartilhar uma apresentação, apenas o arquivo; 

11.3.2.1.2.10. Deverá que os usuários possam utilizar fundos de tela customizados quando esti-

verem compartilhando vídeo, onde o plano de fundo da imagem deverá ser subs-

tituído pelo fundo de tela escolhido pelo usuário; 

11.3.2.1.2.11. Deverá permitir o uso de Avatar, de maneira que a sua aparência, durante o com-

partilhamento de sua câmera, será substituída pelo Avatar escolhido pelo usuário; 

11.3.2.1.2.12. As reuniões devem poder ser agendadas com dias de antecedência, e o agenda-

mento da reunião deverá gerar automaticamente um link para essa reunião, e esse 

link não deverá ser alterado enquanto a reunião for válida. 

 

11.3.2.1.3. Serviço de e-mail 

11.3.2.1.3.1. Deverá disponibilizar uma caixa de correio de, no mínimo, 100 GB por usuário; 

11.3.2.1.3.1.1. Esse espaço deverá ser dedicado ao serviço de e-mail, não podendo ser comparti-

lhado com outros espaços de armazenamento do usuário; 

11.3.2.1.3.2. Deverá permitir o envio de mensagens de e-mail com até 150 MB de tamanho; 

11.3.2.1.3.3. Deverá possuir um espaço especial para arquivamento dos e-mails, em nuvem, de, 

no mínimo, 1,5TB por usuários; 

11.3.2.1.3.3.1. Esse espaço deverá ser dedicado ao serviço de arquivamento de e-mail, não po-

dendo ser compartilhado com outros espaços de armazenamento do usuário; 
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11.3.2.1.3.4. Deverá possuir funcionalidade de Prevenção contra perda de Dados, com regras 

que poderão ser configuradas pelos administradores; 

11.3.2.1.3.5. Deverá permitir aos administradores configurarem essas caixas de correio para 

retenção de todo o seu conteúdo por tempo indeterminado, de modo que nenhum 

e-mail enviado ou recebido possa ser permanentemente deletado pelo usuário. 

11.3.2.1.3.5.1. Essa retenção deverá se manter mesmo caso a licença seja removida desse usuário. 

11.3.2.1.3.6. Deverá permitir pesquisar, reter e analisar dados em toda a base de e-mails para 

fins de conformidade e litígio. 

11.3.2.1.3.7. Deverá permitir a criação e aplicação de regras de criptografia de e-mails, de ma-

neira que o usuário possa aplicar essas regras em seu e-mail e controlar quem po-

derá acessar o e-mail e quais permissões os usuários terão, com no mínimo as 

seguintes configurações de permissão: 

11.3.2.1.3.7.1. Permissão de leitura; 

11.3.2.1.3.7.2. Permissão de edição; 

11.3.2.1.3.7.3. Permissão de encaminhar; 

11.3.2.1.3.7.4. Permissão de imprimir. 

11.3.2.1.3.7.5. Deverá permitir o uso de S/MIME nos e-mails. 

 

11.3.2.1.4. Serviço de armazenamento individual de arquivos 

11.3.2.1.4.1. A solução deverá disponibilizar um espaço exclusivo para cada usuário armazenar 

seus arquivos em ambiente de nuvem; 

11.3.2.1.4.2. Cada usuário deverá receber, no mínimo, 5 TB de espaço de armazenamento indi-

vidual. 

11.3.2.1.4.2.1. Esse espaço deverá ser dedicado ao serviço de armazenamento individual de ar-

quivos, não podendo ser compartilhado com outros espaços de armazenamento do 

usuário; 

11.3.2.1.4.3. A solução deverá permitir que os usuários possam compartilhar seus arquivos com 

outros usuários; 

11.3.2.1.4.4. A solução deverá permitir que os administradores possam restringir o comparti-

lhamento de arquivos para pessoas fora da empresa; 

11.3.2.1.4.5. A solução deverá possuir aplicativo compatível com Windows, Android e iOS, de 

maneira a manter a sincronização dos arquivos em nuvem com os arquivos nesses 

sistemas operacionais; 

11.3.2.1.4.6. A solução deverá permitir que, no aplicativo para Windows, o usuário possa sele-

cionar quais arquivos desejará manter cópia armazenada em diretório local, e quais 

deverão ser mantidos apenas em nuvem, liberando espaço em disco no Windows; 

11.3.2.1.4.7. A solução deverá permitir o histórico de versões, e permitir a recuperação de uma 

versão anterior com até 30 dias corridos; 

11.3.2.1.4.8. Deverá possuir funcionalidade de Prevenção contra perda de Dados, com regras 

que poderão ser configuradas pelos administradores; 

 

11.3.2.1.5. Serviço de construção de Portais de Intranet 

11.3.2.1.5.1. Deverá permitir a construção de página de intranet corporativa, e páginas de intra-

net para os setores do CONTRATANTE; 
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11.3.2.1.5.2. Deverá permitir a construção de tipos especiais de páginas, no mínimo listas e 

bibliotecas de arquivos; 

11.3.2.1.5.3. Deverá permitir que, ao selecionar um arquivo, este possa ter seu conteúdo visua-

lizado previamente, sem necessidade de abertura do arquivo para isso; 

11.3.2.1.5.4. A solução deverá permitir o histórico de versões, e permitir a recuperação de uma 

versão anterior com até 30 dias corridos; 

11.3.2.1.5.5. A solução deverá permitir que os usuários possam compartilhar seus arquivos com 

outros usuários; 

11.3.2.1.5.6. A solução deverá permitir aos usuários trabalharem em modo de coautoria nos 

documentos armazenados na solução; 

11.3.2.1.5.7. A solução deverá permitir que os administradores possam configurar diferentes 

níveis de permissão de acesso para os usuários, aos portais de intranet; 

11.3.2.1.5.8. A solução deverá permitir que os administradores possam restringir o comparti-

lhamento de arquivos para pessoas fora da empresa; 

11.3.2.1.5.9. Deverá possuir mecanismos de controle para restringir as ações que os usuários 

podem realizar em documentos, como impressão ou edição, para prevenir o uso 

não autorizado; 

11.3.2.1.5.10. Deverá possuir funcionalidade de Prevenção contra perda de Dados, com regras 

que poderão ser configuradas pelos administradores; 

11.3.2.1.5.11. Deverá permitir pesquisar, reter e analisar dados em toda a base de dados para fins 

de conformidade e litígio; 

11.3.2.1.5.12. Devera possuir recursos de auditoria e relatórios de atividades, que ofereçam visi-

bilidade detalhada sobre como os arquivos estão sendo usados e acessados; 

 

11.3.2.1.6. Ferramentas de criação de Documentos, Planilhas e Apresentações 

11.3.2.1.6.1. Permitir a criação e edição de documentos a partir da suíte de escritório própria 

disponível na solução ofertada, disponível online e offline, de pelo menos os se-

guintes tipos de arquivos: Documentos textos, Planilhas Eletrônicas e Documentos 

de Apresentações; 

11.3.2.1.6.2. Deverá possuir aplicativo próprio para acesso offline em Windows, Mac, Android 

e iOS; 

11.3.2.1.6.3. Deverá ser compatível com os seguintes formatos: .doc, .docx, .odt, .pdf, .rft, .txt, 

.xml, .xps, .csv, .ods, .xls, .xlsx, .xps, .bmp, .gif, .jpg, .mp4, .png, .ppt, .pptx, .odp. 

 

11.3.2.1.7. Serviço de gestão de tarefas 

11.3.2.1.7.1. A solução deve suportar a organização de tarefas em um painel Kanban, utilizando 

cartões de tarefas, e permitindo a atribuição de tarefas a diferentes usuários; 

11.3.2.1.7.2. A solução deve permitir adicionar atribuições, datas de início e de conclusão, di-

ferentes tipos de bucket, progresso e prioridade às tarefas; 

11.3.2.1.7.3. Deve permitir adicionar rótulos, lista de verificação, anexos a tarefas; 

11.3.2.1.7.4. Deve permitir filtrar e agrupar tarefas em um plano de tarefas; 

11.3.2.1.7.5. Deve permitir copiar e exportar um plano de tarefas; 

 

11.3.2.1.8. Serviço de gestão de dispositivos 
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11.3.2.1.8.1. A solução deverá possuir recursos para gerenciamento seguro de dispositivos mó-

veis e PCs, incluindo configurações e aplicação de políticas; 

11.3.2.1.8.2. Deverá permitir o controle de como os aplicativos são usados nos dispositivos, e 

fazer a proteção dos dados corporativos dentro desses aplicativos; 

11.3.2.1.8.3. Deve possuir capacidade de ativar ou desativar recursos e configurações em dis-

positivos, como Bluetooth, Wi-Fi e VPN; 

11.3.2.1.8.4. A solução deverá permitir a criação e aplicação de perfis de configuração para, no 

mínimo, dispositivos e plataformas Android, iOS, MacOS e Windows, facilitando 

a personalização e à segurança; 

11.3.2.1.8.5. Deve permitir a gestão das atualizações de software nos dispositivos, incluindo a 

hora e a maneira como são instaladas; 

 

11.3.2.1.9. Serviços de proteção e segurança avançados 

11.3.2.1.9.1. A solução deverá permitir a configuração de segundo fator de autenticação, no 

mínimo, com as seguintes possibilidades: 

11.3.2.1.9.1.1. Chamada telefônica como um fator secundário; 

11.3.2.1.9.1.2. Mensagem de texto como um segundo fator; 

11.3.2.1.9.2. A solução deverá permitir que os usuários possam realizar o reset de senha através 

de portal online, sem necessidade de criação de chamado ou intervenção dos ad-

ministradores. Uma vez resetada, a nova senha deverá ser replicada com o ambi-

ente de redes local, de maneira a manter em sincronia a senha para acesso aos 

serviços online e aos serviços de diretório local do CONTRATANTE; 

11.3.2.1.9.3. A solução deverá permitir configurar acesso condicional para os usuários, de ma-

neira que o acesso aos serviços seja baseado no risco que aquela tentativa de au-

tenticação representa.  

11.3.2.1.9.3.1. Os administradores deverão poder configurar níveis de risco e abordagens perso-

nalizadas para cada nível de risco configurado; 

11.3.2.1.9.3.2. Os administradores deverão poder configurar os níveis de risco e a resposta a cada 

nível de risco utilizando diversos parâmetros diferentes, como localização do dis-

positivo, tipo de dispositivo e horário de tentativa de login; 

11.3.2.1.9.3.3. A solução deverá ter ação proativa quando identificar comportamento suspeito ou 

anormal de tentativa de autenticação; 

11.3.2.1.9.3.4. Os administradores deverão poder testar as configurações de proteção por um de-

terminado período, sem que isso impacte os usuários, mas produzindo relatórios 

para análise e avaliação pelos administradores, antes da ativação em produção des-

sas configurações. 

11.3.2.1.9.4. A solução deverá dispor de uma plataforma de proteção de dispositivos Windows, 

para proteção preventiva do dispositivo, detecção pós-violação, investigação au-

tomatizada e resposta; 

11.3.2.1.9.5. A solução deverá fornecer proteção contra-ataques de phishing e malware de dia-

zero, tanto no serviço de e-mail quanto no dispositivo Windows; 

11.3.2.1.9.6. A solução deverá permitir a criação e aplicação de rótulos de conformidade para 

uso em documentos e e-mails; 
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11.3.2.1.9.7. A solução deverá permitir a instalação de aplicativo na rede local do CONTRA-

TANTE para monitorar e apresentar relatório sobre o uso de aplicativos de nuvem, 

a partir da rede local do CONTRATANTE; 

11.3.2.1.9.8. A solução deverá permitir a criação de campanhas de simulação de ataques de e-

mail, do tipo Phishing, e deverá armazenar em relatório todos os dados obtidos 

durante a campanha de simulação de ataque. 

 

11.3.2.1.10. Desenvolvimento e Automação 

11.3.2.1.10.1. Criação de aplicações mobile e desktop de forma Low Code/No Code; 

11.3.2.1.10.2. Autenticação única das aplicações no ambiente, trazendo todos as características 

de segurança definidas na plataforma; 

11.3.2.1.10.3. Possibilidade de criação de automações entre sistemas; 

11.3.2.1.10.4. Possibilidade de utilizar IA de autoaprendizagem para melhorar bots e aprimorar 

fluxos de trabalho; 

11.3.2.1.10.5. Permitir que os próprios usuários, caso tenham permissão para isso, possam criar 

seus próprios fluxos de trabalho de acordo com suas necessidades. 

 

11.3.3. PERFIL 2 

11.3.3.1. A solução para o PERFIL 2 deverá contemplar os seguintes recursos: 

 

11.3.3.1.1. Serviço de Chat 

11.3.3.1.1.1. Deverá permitir as conversas em Chat individuais ou em grupo 

11.3.3.1.1.2. Deverá suportar envio de mensagens que incluem arquivos, links, emojis, adesivos 

e Gifs; 

11.3.3.1.1.3. Deverá suportar o envio de arquivos como anexo nas conversas; 

11.3.3.1.1.4. Deverá permitir que o usuário possa ter um espaço especial de chat, que o permita 

interagir por chat com nenhum outro usuário além dele mesmo; 

11.3.3.1.1.5. Deverá permitir que as mensagens possam ser formatas com, no mínimo, formatação 

da fonte em negrito, itálico, sublinhado, listas, ajuste do tamanho da fonte, ajuste da 

cor, e realçar o texto; 

11.3.3.1.1.6. Deverá permitir fixar mensagens em equipes; 

11.3.3.1.1.7. Deverá permitir o uso de recurso de pesquisa, para encontrar mensagens anteriores, 

ou arquivos compartilhados pelo chat; 

11.3.3.1.1.8. Deverá suportar que um usuário possa mencionar um ou mais usuários no chat; 

11.3.3.1.1.9. Deverá permitir que novos usuários possam ser adicionados a uma conversa a qual-

quer momento, e deverá permitir que o usuário escolha se deseja compartilhar o 

histórico do chat com o novo usuário adicionado, e quantos dias de histórico irá 

compartilhar; 

11.3.3.1.1.10. Deverá ter recurso de notificação para avisar ao usuário quando uma nova mensa-

gem de chat for recebida; 

11.3.3.1.1.11. Deverá permitir que um chat em grupo possa ser renomeado; 

11.3.3.1.1.12. Deverá permitir que conversas em chat possam ser fixadas para fácil acesso; 

11.3.3.1.1.13. Deverá possuir aplicativo móvel, disponível para Android e iOS; 
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11.3.3.1.2. Serviço de Reunião Online 

11.3.3.1.2.1. Deverá permitir que, a partir de uma conversa em chat, um usuário possa iniciar uma 

ligação para o outro usuário, ou uma reunião online com os participantes em grupo 

do chat; 

11.3.3.1.2.2. Deverá permitir que as reuniões online possam ser gravadas, e sua gravação deverá 

ser salva na própria solução; 

11.3.3.1.2.3. Deverá permitir que os participantes possam interagir por chat, áudio, vídeo, por 

reação (no mínimo, a reação de levantar a mão, e a reação de bater palma); 

11.3.3.1.2.4. Deverá permitir que os participantes possam ser separados entre apresentadores e 

participantes; 

11.3.3.1.2.5. Deverá permitir que os apresentadores possam compartilhar, durante a reunião: 

11.3.3.1.2.5.1.  um dos seus monitores, por inteiro; 

11.3.3.1.2.5.2.  apenas um aplicativo em aberto; 

11.3.3.1.2.5.3. uma apresentação, apenas o arquivo. 

 

11.3.3.1.2.6. Deverá permitir que os usuários possam utilizar fundos de tela customizados quando 

estiverem compartilhando vídeo, onde o plano de fundo da imagem deverá ser subs-

tituído pelo fundo de tela escolhido pelo usuário; 

11.3.3.1.2.7. Deverá permitir o uso de Avatar, de maneira que a sua aparência, durante o compar-

tilhamento de sua câmera possa ser substituída pelo Avatar escolhido pelo usuário; 

11.3.3.1.2.8. O agendamento de reunião deve ser feito com dias de antecedência, gerando auto-

maticamente um link correspondente.  Esse link não deverá ser alterado enquanto a 

reunião for válida. 

 

11.3.3.1.3. Serviço de e-mail 

11.3.3.1.3.1. Deverá disponibilizar uma caixa de correio de, no mínimo, 50 GB por usuário; 

11.3.3.1.3.2. Esse espaço deverá ser dedicado ao serviço de e-mail, não podendo ser comparti-

lhado com outros espaços de armazenamento do usuário; 

11.3.3.1.3.3. Deverá permitir o envio de mensagens de e-mail com até 150 MB de tamanho; 

11.3.3.1.3.4. Deverá permitir o uso de S/MIME nos e-mails. 

 

11.3.3.1.4. Serviço de armazenamento individual de arquivos 

11.3.3.1.4.1. A solução deverá disponibilizar um espaço exclusivo para cada usuário armazenar 

seus arquivos em ambiente de nuvem; 

11.3.3.1.4.2. Cada usuário deverá receber, no mínimo, 2 GB de espaço de armazenamento indi-

vidual. 

11.3.3.1.4.3. Esse espaço deverá ser dedicado ao serviço de armazenamento individual de arqui-

vos, não podendo ser compartilhado com outros espaços de armazenamento do usu-

ário; 

11.3.3.1.4.4. A solução deverá permitir que os usuários possam compartilhar seus arquivos com 

outros usuários; 

11.3.3.1.4.5. A solução deverá permitir que os administradores possam restringir o compartilha-

mento de arquivos para pessoas fora da empresa; 
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11.3.3.1.4.6. A solução deverá permitir o histórico de versões, e permitir a recuperação de uma 

versão anterior com até 30 dias corridos; 

 

11.3.3.1.5. Serviço de construção de Portais de Intranet 

11.3.3.1.5.1. Deverá permitir acesso às páginas de intranet corporativa, e páginas de intranet dos 

setores do CONTRATANTE; 

11.3.3.1.5.2. Deverá permitir que, ao selecionar um arquivo, este possa ter seu conteúdo visuali-

zado previamente, sem necessidade de abertura do arquivo para isso; 

11.3.3.1.5.3. A solução deverá permitir o histórico de versões, e permitir a recuperação de uma 

versão anterior com até 30 dias corridos; 

11.3.3.1.5.4. A solução deverá permitir que os usuários possam compartilhar seus arquivos com 

outros usuários; 

11.3.3.1.5.5. A solução deverá permitir aos usuários trabalharem em modo de coautoria nos do-

cumentos armazenados na solução; 

11.3.3.1.5.6. A solução deverá permitir que os administradores possam configurar diferentes ní-

veis de permissão de acesso para os usuários, aos portais de intranet; 

11.3.3.1.5.7. A solução deverá permitir que os administradores possam restringir o compartilha-

mento de arquivos para pessoas fora da empresa; 

11.3.3.1.5.8. Devera possuir recursos de auditoria e relatórios de atividades, que ofereçam visibi-

lidade detalhada sobre como os arquivos estão sendo usados e acessados; 

 

11.3.3.1.6. Ferramentas de criação de Documentos, Planilhas e Apresentações 

11.3.3.1.6.1. Permitir a criação e edição de documentos a partir da suíte de escritório própria dis-

ponível na solução ofertada, disponível online via navegador de Internet, de pelo 

menos os seguintes tipos de arquivos: Documentos textos, Planilhas Eletrônicas e 

Documentos de Apresentações; 

11.3.3.1.6.2. Deverá ser compatível com os seguintes formatos: .doc, .docx, .odt, .pdf, .rft, .txt, 

.xml, .xps, .csv, .ods, .xls, .xlsx, .xps, .bmp, .gif, .jpg, .mp4, .png, .ppt, .pptx, .odp. 

 

11.3.3.1.7. Serviço de gestão de tarefas 

11.3.3.1.7.1. A solução deve suportar a organização de tarefas em um painel Kanban, utilizando 

cartões de tarefas, e permitindo a atribuição de tarefas a diferentes usuários; 

11.3.3.1.7.2. A solução deve permitir adicionar atribuições, datas de início e de conclusão, dife-

rentes tipos de bucket, progresso e prioridade às tarefas; 

11.3.3.1.7.3. Deve permitir adicionar rótulos, lista de verificação, anexos a tarefas; 

11.3.3.1.7.4. Deve permitir filtrar e agrupar tarefas em um plano de tarefas; 

11.3.3.1.7.5. Deve permitir copiar e exportar um plano de tarefas; 

 

11.3.3.1.8. Serviço de gestão de dispositivos 

11.3.3.1.8.1. A solução deverá possuir recursos para gerenciamento seguro de dispositivos mó-

veis e PCs, incluindo configurações e aplicação de políticas; 

11.3.3.1.8.2. Deverá permitir o controle de como os aplicativos são usados nos dispositivos, e 

fazer a proteção dos dados corporativos dentro desses aplicativos; 
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11.3.3.1.8.3. Deve possuir capacidade de ativar ou desativar recursos e configurações em dispo-

sitivos, como Bluetooth, Wi-Fi e VPN; 

11.3.3.1.8.4. A solução deverá permitir a criação e aplicação de perfis de configuração para, no 

mínimo, dispositivos e plataformas Android, iOS, MacOS e Windows, facilitando a 

personalização e à segurança; 

11.3.3.1.8.5. Deve permitir a gestão das atualizações de software nos dispositivos, incluindo a 

hora e a maneira como são instaladas; 

 

11.3.3.1.9. Serviços de proteção e segurança avançados 

11.3.3.1.9.1. A solução deverá permitir a configuração de segundo fator de autenticação, no mí-

nimo, com as seguintes possibilidades: 

11.3.3.1.9.1.1. Chamada telefônica como um fator secundário; 

11.3.3.1.9.1.2. Mensagem de texto como um segundo fator; 

11.3.3.1.9.2. A solução deverá permitir que os usuários possam realizar o reset de senha através 

de portal online, sem necessidade de criação de chamado ou intervenção dos admi-

nistradores. Uma vez resetada, a nova senha deverá ser replicada com o ambiente de 

redes local, de maneira a manter em sincronia a senha para acesso aos serviços online 

e aos serviços de diretório local do CONTRATANTE; 

11.3.3.1.9.3. A solução deverá permitir configurar acesso condicional para os usuários, de ma-

neira que o acesso aos serviços seja baseado no risco que aquela tentativa de auten-

ticação representa.  

11.3.3.1.9.3.1. Os administradores deverão poder configurar níveis de risco e abordagens perso-

nalizadas para cada nível de risco configurado; 

11.3.3.1.9.3.2. Os administradores deverão poder configurar os níveis de risco e a resposta a cada 

nível de risco utilizando diversos parâmetros diferentes, como localização do dis-

positivo, tipo de dispositivo e horário de tentativa de login; 

11.3.3.1.9.3.3. A solução deverá ter ação proativa quando identificar comportamento suspeito ou 

anormal de tentativa de autenticação; 

11.3.3.1.9.3.4. Os administradores deverão poder testar as configurações de proteção por um de-

terminado período, sem que isso impacte os usuários, mas produzindo relatórios 

para análise e avaliação pelos administradores, antes da ativação em produção des-

sas configurações. 

11.3.3.1.9.4. A solução deverá dispor de uma plataforma de proteção de dispositivos Windows, 

para proteção preventiva do dispositivo, detecção pós-violação, investigação auto-

matizada e resposta; 

11.3.3.1.9.5. A solução deverá fornecer proteção contra-ataques de phishing e malware de dia-

zero, tanto no serviço de e-mail quanto no dispositivo Windows; 

11.3.3.1.9.6. A solução deverá permitir a criação e aplicação de rótulos de conformidade para uso 

em documentos e e-mails; 

11.3.3.1.9.7. A solução deverá permitir a instalação de aplicativo na rede local do CONTRA-

TANTE para monitorar e apresentar relatório sobre o uso de aplicativos de nuvem, 

a partir da rede local do CONTRATANTE; 

11.3.3.1.9.8. A solução deverá permitir a criação de campanhas de simulação de ataques de e-

mail, do tipo Phishing, e deverá armazenar em relatório todos os dados obtidos du-

rante a campanha de simulação de ataque. 
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11.3.3.1.10. Desenvolvimento e Automação 

11.3.3.1.10.1. Criação de aplicações mobile e desktop de forma Low Code/No Code; 

11.3.3.1.10.2. Autenticação única das aplicações no ambiente, trazendo todos as características de 

segurança definidas na plataforma; 

11.3.3.1.10.3. Possibilidade de criação de automações entre sistemas; 

11.3.3.1.10.4. Deve possuir plataforma de desenvolvimento integrado para construção de chat bots; 

11.3.3.1.10.5. Possibilidade de utilizar IA de autoaprendizagem para melhorar bots e aprimorar 

fluxos de trabalho; 

11.3.3.1.10.6. Permitir que os próprios usuários, caso tenham permissão para isso, possam criar 

seus próprios fluxos de trabalho de acordo com suas necessidades. 

 

11.3.4. PERFIL 3  

11.3.4.1. A solução para o PERFIL 3 deverá contemplar os seguintes recursos: 

11.3.4.1.1. Serviço de e-mail 

11.3.4.1.1.1. Deverá disponibilizar uma caixa de correio de, no mínimo, 2 GB por usuário; 

11.3.4.1.1.2. Esse espaço deverá ser dedicado ao serviço de e-mail, não podendo ser comparti-

lhado com outros espaços de armazenamento do usuário; 

11.3.4.1.1.3. Deverá permitir o envio de mensagens de e-mail com até 150 MB de tamanho; 

11.3.4.1.1.4. Deverá permitir o uso de S/MIME nos e-mails. 

 

11.3.5. Business Intelligence 

11.3.5.1. A solução para o BUSINESS INTELLIGENCE deverá contemplar os seguintes re-

cursos: 

11.3.5.1.1. Deverá permitir a criação de Dashboards de Relatórios de Business Intelligence (BI); 

11.3.5.1.2. Deverá disponibilizar espaço para publicação de relatórios e dashboards para acesso 

e compartilhamento restrito entre usuários que receberem este licenciamento; 

11.3.5.1.3. Deverá permitir o acesso e colaboração na construção e edição de relatórios e dash-

boards em tempo real; 

11.3.5.1.4. A solução deverá permitir a conexão com diversas fontes de dados On-Premises e 

na Nuvem; 

11.3.5.1.5. A solução deverá permitir o agendamento das atualizações de dados para garantir 

que os relatórios e dashboards estejam sempre atualizados; 

11.3.5.1.6. A solução deve possuir integração com a ferramenta de planilha do próprio fabri-

cante, de maneira que seja possível a importação de modelos, relatórios e dados da 

ferramenta de planilhas diretamente para o serviço de BI; 

11.3.5.1.7. A solução deverá possuir segurança de dados em nível de linha, de maneira que seja 

possível controlar o acesso aos dados para diferentes usuários, garantindo que eles 

vejam apenas os dados que devem ver; 

11.3.5.1.8. A solução deverá disponibilizar APIs para integração com outras aplicações e servi-

ços; 

11.3.5.1.9. A solução deverá possuir aplicativo móvel para Android e iOS, para possibilitar o 

acesso aos relatórios e dashboards via dispositivo móvel. 
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11.3.6. Assistente de IA 

11.3.6.1. O ASSISTENTE DE IA ficará restrito aos usuários que receberem o licenciamento 

dos Perfis 1 e 2, e irá acrescentar recursos de assistente virtual baseado em inteli-

gência artificial para as ferramentas de criação de Documentos, Planilhas e Apre-

sentações, serviços de chat, serviços de reunião online e serviço de e-mail, com as 

seguintes funcionalidades: 

 

11.3.6.2. Geral 

11.3.6.2.1. Deverá disponibilizar uma interface de prompt, em cada uma das ferramentas ou 

serviços acima descritos, de maneira que a interação do usuário com a ferramenta 

seja através da escrita de comandos e prompts escritos em português, ou no idioma 

de preferência do usuário; 

11.3.6.2.2. O resultado do trabalho do assistente virtual baseado em IA deverá ser produzido no 

idioma utilizado pelo usuário na interação com o assistente, ou em idioma indicado 

pelo usuário. 

 

11.3.6.3. Para as ferramentas de criação de Documentos, Planilhas e Apresentações 

11.3.6.3.1. Deverá entregar recursos que permitam uma escrita aprimorada, oferecendo suges-

tões para melhorar a escrita e a clareza dos documentos; 

11.3.6.3.2. Deverá permitir gerar textos e documentos com base em instruções ou tópicos for-

necidos, podendo criar conteúdo a partir da internet, ou a partir de outros documen-

tos do CONTRATANTE; 

11.3.6.3.3. Deverá permitir análises avançadas dos dados formatados como tabela em uma pla-

nilha, com dicas e insights a partir do conjunto de dados da tabela; 

11.3.6.3.4. Deverá criar gráficos e relatórios personalizados com base nas instruções do usuário; 

11.3.6.3.5. Deverá permitir a criação de apresentações a partir de instruções ou tópicos forneci-

dos, podendo criar conteúdo a partir da internet, ou a partir de outros documentos do 

CONTRATANTE; 

11.3.6.3.6. Deverá ajudar a transformar ideias em apresentações visualmente atraentes, a partir 

de instruções ou tópicos fornecidos; 

11.3.6.3.7. Deverá ajudar na construção de conteúdos dinâmicos, como conteúdo de slides, lis-

tas e resumos. 

 

11.3.6.3.8. Para os serviços de chat 

11.3.6.3.8.1. Deverá permitir a consulta sobre informações discutidas em uma janela de chat, po-

dendo resumir a conversa, resumir as mensagens não-lidas, resumir as interações no 

chat durante um intervalo de dias, ou perguntas sobre os conteúdos já discutidos 

naquele chat. 

11.3.6.3.8.2. Deverá permitir gerar novas mensagens, baseado nas instruções do usuário, para que 

o usuário possa enviar essa mensagem no chat. 

 

11.3.6.3.9. Para o serviço de reunião online 

11.3.6.3.9.1. Deverá permitir a consulta sobre informações discutidas em uma reunião gravada, 

ou em uma reunião em andamento, podendo resumir os assuntos discutidos durante 

a reunião, criar lista de tarefas, criar ata da reunião, dar ideias de perguntas de segui-

mento, separar o assunto discutido por participante, ou perguntas sobre qualquer as-

sunto discutido durante a reunião; 
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11.3.6.3.9.2. Deverá gerar uma ata com as anotações da reunião e lista de atividades pendentes 

automaticamente. 

 

11.3.6.3.10. Para o serviço de e-mail 

11.3.6.3.10.1. Deverá permitir resumir o conteúdo de longas listas de e-mails; 

11.3.6.3.10.2. Deverá permitir a criação de novas mensagens de e-mail, com base em instruções 

ou tópicos fornecidos pelo usuário; 

11.3.6.3.10.3. Deverá permitir a análise do conteúdo de um e-mail em fase de construção, trazendo 

dicas e sugestões para melhorar o conteúdo do e-mail em criação pelo usuário. 

 
Gerência de Informática - GIN 

 

 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2024 

 
EXPEDIENTE Nº 0660/24 

 

CONTRATAÇÃO DE SOLUÇÃO DE PRODUTIVIDADE E COLABORAÇÃO EM 
NUVEM E SERVIÇOS TÉCNICOS, POR UM PERÍODO DE 36 (TRINTA E SEIS) 
MESES. 

 
ANEXO II – PROPOSTA 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 

PREÇOS 

UNITÁRIO TOTAL 

Licenciamento  

1. Licenciamento Perfil 1 
Licença para 

36 meses 
500 

  

2. Licenciamento Perfil 2 
Licença para 

36 meses 
1200 

  

3. Licenciamento Perfil 3 
Licença para 

36 meses 
2000 

  

4. 
Licenciamento Business 

Intelligence 

Licença para 

36 meses 
1 

  

5. 
Licenciamento Assis-

tende de IA 

Licença para 

36 meses 
300 

  

Serviços Técnicos 
6. Migração de e-mails Projeto 1   

7. 
Serviço de adoção ao 

Assistente de IA 
Projeto 1 

  

8. 
Serviço de adoção a Pla-

taforma 
Projeto 1 

  

9. 
Intranet Integrada ao 

Serviço de Chat 
Projeto 1 

  

10. 

Criação de Aplicativo de 

Notícias Corporativas 

Integrado ao Serviço de 

Chat 

Projeto 1 
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11. 

Construção de Calendá-

rio de Reservas para 

Atendimento Remoto e 

Marcação de Reuniões 

Projeto 1 

  

12. 
Assistente Virtual 

Chatbot 
Projeto 1 

  

13. Proteção De Identidades Projeto 1   

14. Gestão de Dispositivos Projeto 1   

15. Proteção de Dados Projeto  1   

16. 
Suporte Técnico Especi-

alizado 
Suporte 1 

  

17. Serviços Sob Demanda UST 3000   

Total    

PREÇO TOTAL PARA 36 MESES  
 

NOME DA LICITANTE:  
 

CNPJ Nº:      INSCRIÇÃO ESTADUAL Nº: 
 

ENDEREÇO: 
 

CEP:    TEL.:    FAX: 
 

Declaramos conhecer e aceitar os termos do Edital e seus Anexos, que regem a presente licitação 
e propomos a prestação dos serviços pelo valor total de R$  (        ). 

 

 
 
Declaramos que o prazo de validade da presente Proposta é de 60 (sessenta) dias corridos. 
 

Declaramos que não incorremos nas hipóteses impeditivas previstas no item 4.1 do Edital. 
 

Declaramos concordar com as normas, políticas e práticas estabelecidas no Código de Conduta e 
Integridade da CET, disponível no site da CET/Transparência CET, no link: 
http://www.cetsp.com.br/media/719911/codigo-de-conduta-e-integridade-1a-rev.pdf, e, 
sagrando-nos vencedores da licitação, nos comprometemos com o seu integral 
cumprimento, inclusive por parte de nossos empregados e prepostos, conforme previsto na Lei 
Federal nº 13.303/16 e no Decreto Municipal nº 58.093/18, comprometendo-nos com a ética, 
dignidade, decoro, zelo e eficácia e os princípios morais que norteiam as atividades 
desempenhadas no exercício profissional e fora dele, em razão das obrigações contratuais 
assumidas, com foco na preservação da honra e da tradição dos interesses e serviços públicos 
 

 
Local e data 
Assinatura do representante legal da empresa perante a licitação 
Nome por extenso: 
Cargo: 
R.G.: 
 
(em papel timbrado da empresa proponente) 

  

http://www.cetsp.com.br/media/719911/codigo-de-conduta-e-integridade-1a-rev.pdf
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2024 
 

EXPEDIENTE Nº 0660/24 
 

CONTRATAÇÃO DE SOLUÇÃO DE PRODUTIVIDADE E COLABORAÇÃO EM 
NUVEM E SERVIÇOS TÉCNICOS, POR UM PERÍODO DE 36 (TRINTA E SEIS) 
MESES. 
 

ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 
 

ÍNDICE 
 

Cláusula Primeira - Do Objeto Contratual  
 
Cláusula Segunda - Da Vigência e Prazos   
 
Cláusula Terceira - Das Condições de Prestação dos Serviços  
 
Cláusula Quarta - Das Obrigações e Responsabilidades da Contratada  
 
Cláusula Quinta - Das Obrigações da CET   
 
Cláusula Sexta – Da Fiscalização dos Serviços 
 
Cláusula Sétima - Do Valor e Preços  
 
Cláusula Oitava - Da Medição/Forma de Pagamento  
 
Cláusula Nona - Do Reajuste  
 
Cláusula Décima - Dos Impostos e Incidências Fiscais  
 
Cláusula Décima Primeira - Das Garantias  
 
Cláusula Décima Segunda - Das Penalidades  
 
Cláusula Décima Terceira – Da Proteção de Dados Pessoais 
 
Cláusula Décima Quarta - Da Subcontratação  
 
Cláusula Décima Quinta - Da Rescisão  
 
Cláusula Décima Sexta - Do Recebimento do Objeto  
 
Cláusula Décima Sétima – Da Possibilidade de Alteração 
 
Cláusula Décima Oitava - Da Legislação Aplicável  
 
Cláusula Décima Nona - Das Disposições Finais e Confidencialidade  
 
Cláusula Décima Vigésima - Do Foro  
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EXPEDIENTE Nº 0660/24 

 

MINUTA DO CONTRATO Nº XX/XX, 

CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE 

ENGENHARIA DE TRÁFEGO - CET E  
 
A COMPANHIA DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO - CET, com sede nesta Capital na Rua 

Barão de Itapetininga nº 18, inscrita no CNPJ sob o nº 47.902.648/0001-17, neste ato representada 

por seus Representantes Legais ao final assinados, doravante designada CET e   com 

sede nesta Capital, na  ,CEP  ,com Telefone(s) nº(s) , inscrita no CNPJ sob o nº 

 e Inscrição Estadual nº , neste ato representada por seu(s) Representante(s) Legal(is) 

ao final assinado(s), doravante designada CONTRATADA, têm entre si justo e contratado o 

seguinte: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 
 
1.1.  Constitui objeto deste Contrato, pelo regime de empreitada por preço unitário, a 

contratação de solução de produtividade e colaboração em nuvem e serviços técnicos, para 

utilização no âmbito da CET,  obrigando-se a CONTRATADA a executá-lo de acordo com o 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/24, com o Anexo I - Termo de Referência, com o Anexo II - 

Proposta e demais elementos que compõem o expediente mencionado no preâmbulo, os quais 

passam a integrar este instrumento. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRAZOS  
 

2.1. O prazo total do presente Contrato é de 36 (trinta e seis) meses, contados a partir data da 
sua assinatura, podendo ser prorrogado sucessivamente, em prazo inferior, igual ou superior ao 
contrato inicial, até o limite legal. 
 
2.2. Os prazos para a execução dos serviços estão previstos no Anexo I - Termo de Referência. 
 
   

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

3.1. As condições de prestação dos serviços estão dispostas no Anexo I - Termo de Referência 

e seus Anexos A e B. 

 
3.1.1. A execução dos serviços poderá ocorrer de forma on line, sem a necessidade da presença 
física de colaboradores da Contratada nas dependências da CET. 
 
3.1.2. Os locais de prestação dos serviços que eventualmente deverão ocorrer de forma presencial 
serão concentrados na cidade de São Paulo, a serem executados em conformidade com o ANEXO 
I - Termo de Referência. 
 

 

3.2. A contratação das licenças de software deverá ocorrer em contrato na modalidade Enterprise. 

 

3.3.1. Durante o período de validade deste Contrato e após o primeiro pedido de adesão, qualquer 

pedido adicional feito pela CET deverá ocorrer em modalidade pró-rata, e as licenças adquiridas 



 

  

 

        AP/ARS/MCMO - EXP. Nº 0660/24 – PE 052/24 –  SOLUÇÃO DE PRODUTIVIDADE E COLABORAÇÃO EM NUVEM            73 

deverão ser disponibilizadas dentro deste mesmo contrato aberto através do primeiro pedido de 

adesão, garantindo assim um único contrato de licenciamento para a CET. 

 

3.3.2. Em caso de aditivo de acréscimo de softwares no decorrer da vigência deste contrato, os 

pedidos seguirão as regras de licenciamento conforme descritas a seguir: 

 

3.3.2.1. Para aditivos de software não on-premises especificados na tabela de Licenciamento, a 

CET irá solicitar formalmente à CONTRATADA o provisionamento de novas licenças com o 

pagamento sendo efetuado em parcelas anuais, conforme descrito a seguir: 

 

3.3.2.1.1. A primeira parcela será paga no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contado da emissão 

do “Termo de Aceitação de Licença”, e seu valor será proporcional à quantidade de meses res-

tante até o próximo aniversário do Contrato, contados a partir do mês em que as licenças foram 

disponibilizadas à CET, sendo que o valor a ser pago deverá ser calculado conforme a fórmula: 

 

LA = Quantidade de Licenças Adicionadas. 

MA = Quantidade de Meses até o próximo aniversário do contrato. 

PA = Preço unitário Anual (apresentado na proposta comercial da CONTRATADA). 

 

(𝐿𝐴)𝑥(𝑀𝐴)𝑥(
𝑃𝐴

12
) 

3.3.2.1.2. As parcelas seguintes serão pagas em cada aniversário restante do contrato, sendo que 

o valor de cada parcela deverá ser calculado conforme a fórmula: 

 

(𝐿𝐴)𝑥(𝑃𝐴) 
 

3.4. Cada ordem de Serviço deverá ser concluída em até 60 (sessenta) dias corridos a partir de 

seu início. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 

CONTRATADA 
 

4.1. Atender a todas as exigências deste Contrato e do Anexo I- Termo de Referência do Edital. 

 

4.2.  A CONTRATADA se obriga a selecionar, designar e manter profissionais cuja qualificação 

esteja em conformidade com os tipos de serviços contratados observando as linguagens, 

ferramentas ou tecnologias a serem implementadas com o acompanhamento desta. 

 

4.3. Disponibilizar à CET Portal de Gestão do Contrato, conforme detalhamento constante no 

Anexo I – Termo de Referência, que lhe permita acessar todos os arquivos relevantes oriundos 

desta contratação. 

 

4.4. Realizar reunião gerencial mensal e remotamente com a CET para apresentar, no mínimo, 

os seguintes relatórios: 

 

4.4.1. Relatório de uso dos serviços da solução adquirida, contemplando, as informações de uti-

lização pelos usuários. 
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4.4.2. Relatório com lista de projetos já executados, em execução, e em avaliação e que se en-

quadrem na contratação. 

 

4.5.  Prestar apoio no monitoramento no uso e alocação das licenças da solução de colaboração, 

de maneira eficiente e de fácil compreensão, por meio da disponibilização de Dashboard on line 

com as características especificadas no Anexo I – Termo de Referência. 
 

4.6. Disponibilizar portal online específico para controle e gerenciamento das solicitações de 

Unidades de Serviços Técnicos (USTs) para execução de serviços ao longo do contrato, devendo 

este portal dispor das funcionalidades previstas no Anexo I – Termo de Referência. 
 

4.7. A CONTRATADA deverá migrar um total de 4.000 (quatro mil) caixas de correio, incluindo 

contatos e calendários, desde que gerenciadas e armazenadas de modo centralizado pela equipe 

da CET, do ambiente local para a solução em nuvem, totalizando aproximadamente 20 TB de 

dados. 

 

4.8. A CONTRATADA deverá migrar o Serviço de TI de Correio Eletrônico da CET, incluindo 

contas de correio eletrônico e seus dados, serviço este atualmente fornecido pela solução Skymail, 

para a solução de correio eletrônico da plataforma adquirida.  

 

4.9. Caso seja necessário a utilização de ferramentas de terceiros para execução do serviço, quais-

quer custos inerentes a estas ferramentas são de responsabilidade da CONTRATADA. 

 

4.10. A CONTRATADA deverá disponibilizar um Gerente de Projetos certificado para o geren-

ciamento de todas as atividades do projeto. 

 

4.11. A CONTRATADA deverá disponibilizar um ou mais profissionais técnicos especializa-

dos, certificados pelo fabricante, para execução das atividades, apoio e suporte durante as fases 

de implementação e estabilização da solução. 

 

4.12. É responsabilidade da CONTRATADA dimensionar adequadamente o quantitativo de re-

cursos necessários para a perfeita execução dos serviços. 

 

4.13. A CONTRATADA é responsável por todos os procedimentos de planejamento, implanta-

ção, configuração, migração e documentação dos serviços, a fim de deixar o produto pronto, 

funcional para a utilização da CET. 

 

4.14. A CONTRATADA deverá utilizar as melhores práticas do fabricante, seguindo as diretivas 

impostas pela CET. 

 

4.15. Caso o domínio personalizado já esteja em uso por outro Tenant da solução adquirida, que 

não seja aquele designado para este projeto, será de responsabilidade da CET tomar as medidas 

necessárias para disponibilizar este domínio personalizado no Tenant especificado para este pro-

jeto. 

 

4.16.  Ao término dos serviços, deverá ser criado um relatório detalhado contendo todos os itens 

configurados no projeto (relatório as-built), etapas de execução e toda informação pertinente para 

posterior continuidade e manutenção da solução implementada, como configurações realizadas e 
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recursos migrados. Este relatório deve ser enviado com todas as informações em até 15 (quinze) 

dias corridos, após a finalização dos serviços. 

 

4.17. O projeto só será considerado concluído após a entrega e aceite de todos os serviços/produ-

tos/relatórios nele previstos, depois de analisados pela equipe técnica da CET. 

 

4.18. A CONTRATADA deverá prestar serviço de adoção para o Assistente de IA de acordo 

com as especificações contidas no Anexo I – Termo de Referência. 

 

4.19. A CONTRATADA deverá promover um workshop técnico de no mínimo de 04 (quatro) 

horas, de acordo com as especificações contidas no Anexo I – Termo de Referência, para a 

Equipe de Apoio Especializada ao Assistente de IA da CET, de forma a prepará-la para apoiar 

os empregados que receberão licenças do Assistente de IA . 

 

4.20. A CONTRATADA deverá promover um workshop introdutório ao Assistente de IA, con-

forme especificações contidas no Anexo I – Termo de Referência e de, no mínimo, de 02 (duas) 

horas para todos os colaboradores que receberão licenças do Assistente de IA objetivando dar 

uma primeira visão geral para prepará-los para as sessões mais especializadas - Oficinas Temáti-

cas. 

 

4.21. Antes da realização do workshop introdutório mencionado no item anterior, a 

CONTRATADA deverá preparar peça de comunicação sobre o Workshop, a ser disparada via 

e-mail para os servidores que irão participar, informando a data de realização, conteúdo a ser 

abordado e uma breve visão geral sobre o Assistente de IA. 

 

4.22. A CONTRATADA deverá realizar uma Oficina Temática, de no mínimo 04 (quatro) horas 

cada, para cada grupo de empregados definidos pela CET, cujo objetivo será uma reunião de 

trabalho, onde os participantes irão descrever suas atividades de trabalho do dia a dia, e a 

CONTRATADA deverá identificar quais atividades podem ser melhoradas com o uso do 

Assistente de IA, e simular essas atividades utilizando o Assistente de IA. 

 

4.22.1. As oficinas deverão ocorrer em ambiente virtual em datas e horas definidas em comum 

acordo entre a CET e a CONTRATADA, conduzidas pela equipe da CONTRATADA, 

contando com a participação da Equipe de Apoio Especializado ao Assistente de IA da CET. 

 

4.22.2. Antes do início de cada Oficina, a CONTRATADA deverá preparar peça de comunicação 

sobre elas, a serem enviadas via e-mail, com no mínimo 05 (cinco) dias úteis de antecedência de 

sua realização, para os servidores que irão participar, informando a data e o objetivo de sua 

realização. 

  

4.23. A CONTRATADA deverá construir um ambiente, baseado em Low Code, que será uti-

lizado pela CET como um repositório de exemplos de “prompts” do Assistente de IA, que serão 

alimentados a partir de sugestões de prompts advindos dos servidores com licença para uso do 

Assistente de IA, para a construção de base de conhecimentos conforme detalhamento no Anexo 

I – Termo de Referência. 

 

4.24. A CONTRATADA deverá desenvolver os seguintes serviços de adoção à Plataforma: 
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4.24.1. Evento de abertura, no início do projeto, de forma virtual, para até 3.700 pessoas, em 

conjunto com a alta gestão da CET, para uma apresentação contemplando uma visão geral 

sobre o que é a plataforma adquirida, e sobre os serviços contratados. 

 

4.24.2. Criação e manutenção em uma página, acessível a todos os usuários licenciados, que 

deverá ser utilizada exclusivamente como ponto central de toda a comunicação 

corporativa sobre a solução. 
 

4.24.3. Realização de campanhas de Marketing para divulgação dos principais serviços da 

Plataforma, sendo 01 (uma) campanha por serviço, onde cada campanha deverá ter uma 

duração de 15 dias corridos, e não deverá haver campanhas ocorrendo em paralelo. 
 

4.24.4. Acesso a portal com acervo de vídeos relacionados a Plataforma, organizados em formato 

de curso, que deverá estar disponível por, no mínimo, 03 meses para até 100 (cem) 

usuários. 
 

4.25. Em até 15 (quinze) dias corridos após solicitação da CET, a CONTRATADA deverá 

entregar proposta de ementa de 1 (um) treinamento técnico customizado para TI para 

administração do ambiente, realizado de forma remota e planejado para duração de 16 (dezesseis) 

horas, com carga horária diária de 04 (quatro) horas, conforme detalhamento no Anexo I – 

Termo de Referência. 

 

4.26.  Em até 15 dias corridos após solicitação da CET,  a equipe da CONTRATADA deverá 

se reunir com a CET para definição de agenda de até 10 (dez) treinamentos para os usuários do 

perfil 1, conforme detalhamento no Anexo I – Termo de Referência. 

 

4.27. A CONTRATADA deverá realizar o mapeamento de conteúdo e estrutura para Intranet 

integrada ao serviço de Chat. 
 

4.28. A CONTRATADA deverá desenvolver Aplicativo de notícias corporativas integrado ao 

serviço de Chat, para melhorar a comunicação da CET com seus colaboradores. 
 

4.29. A CONTRATADA deverá construir um calendário um calendário de reservas para 

atendimento remoto e marcação de reuniões. 
 

4.30. A CONTRATADA deverá implantar Assistente Virtual baseado em GPT-4, ou superior, 

com perfil de apoio a questões que tramitam na ferramenta de Gestão de Chamados, voltadas 

para Tecnologia da Informação. 
 

4.31. As funcionalidades deverão ser implementadas para todos os usuários que possuírem 

licenciamento elegível com as configurações de segurança definidas no Anexo I – Termo de 

Referência. 

 

4.32. Durante toda a vigência do contrato a CONTRATADA deverá garantir o suporte técnico 

especializado às soluções adquiridas. 
 

4.33. A CONTRATADA deverá fornecer serviços técnicos especializados sob demanda da 

CET, que devem ser prestados por Provedores de Soluções auditados e homologados pela 

fabricante, mediante o uso de Unidades de Serviços Técnicos – USTs como métrica de serviços 
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e de acordo com as especificações contidas no Anexo I – Termo de Referência e seu Anexo A 

– Catálogo de Serviços.  
 

4.33.1. Sempre que a CET necessitar da execução de serviços sob demanda, será solicitada 

proposta ao Preposto da CONTRATADA, que deverá encaminhar em até 15 (quinze) dias úteis 

a partir da solicitação. 

 

4.34. Na data de assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar lista com todos 

os profissionais que poderão ser utilizados na execução de atividades via UST para a realização 

dos serviços demandados, indicando o perfil de cada um e comprovando a qualificação técnica 

dos mesmos, de acordo com os perfis e níveis de complexidade (níveis Júnior, Pleno ou Sênior), 

estabelecidos no Anexo I – Termo de Referência, a saber: 

 

4.34.1. Perfil Analista Técnico Produtividade – Qualificação: Todos os profissionais devem ser 

certificados pela fabricante nesta área de conhecimento, sendo exigido, ao menos, uma 

certificação de nível Fundamentos para o perfil Junior, uma certificação de nível 

Profissional para o perfil Pleno e duas certificações de Nível Profissional ou Expert para 

o perfil Sênior 

 

4.34.2. Perfil Analista Técnico de Segurança – Qualificação: Todos os profissionais devem ser 

certificados pela fabricante nesta área de conhecimento, sendo exigido, ao menos, uma 

certificação de nível Fundamentos para o perfil Junior, uma certificação de nível 

Profissional para o perfil Pleno e duas certificações de Nível Profissional ou Expert para 

o perfil Sênior 

 

4.34.3. Perfil Analista Gerente de Projetos – Qualificação: Diante da complexidade dos Projetos, 

esse perfil de profissional é necessário para correta gestão eficiente dos recursos e 

cronograma do Projeto. Sendo que o nível Sênior, deve possuir ao menos uma das 

certificações relacionadas abaixo. 

 

 

Exigências 

Nível do Perfil Exigido 

Sênior 

Certificações 

 

Certificação PMP – Project Management Professional do 
PMI – Project Management Institute ou possuir MBA – 
Master of Business Administration em Gerência de Projetos 

Escolaridade 
mínima 

Superior Completo 

 

4.34.4. Perfil Analista Técnico Arquiteto – Qualificação: Este professional deverá compreender 

os princípios necessários para desenhar uma arquitetura com visão ampla, 

compreendendo camadas de rede, identidade e Segurança da Solução, determinando 

aspectos de qualidade para alcance dos resultados esperados, devendo o perfil Sênior 

possuir ao menos duas certificações de Nível Profissional ou Expert. 

 

4.35. Responsabilizar-se por todas as despesas com material, mão-de-obra, acidentes de trabalho, 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, transportes, seguros operacionais, 
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taxas, tributos, contribuições de qualquer natureza ou espécie e quaisquer outras despesas 

necessárias à perfeita execução dos serviços contratados.  

 

4.36. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

4.37. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CET ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à 

fiscalização ou ao acompanhamento da CET.  

 

4.38. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato.  

 

4.39.  A CONTRATADA obrigar-se-á a entregar os serviços estritamente de acordo com as 

especificações constantes do Anexo I - Termo de Referência, responsabilizando-se pelo 

refazimento total ou parcial, na hipótese de se constatar defeitos na execução ou estiver em 

desacordo com as especificações adotadas.  

 

4.40. Manter-se durante toda a execução do objeto do contrato em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CET 
 

5.1. Designar o Gestor e o fiscal do Contrato para acompanhamento e fiscalização do Contrato. 
 

5.2. Exercer o acompanhamento e fiscalização dos serviços, através de empregados designados, 
verificando se o objeto está sendo executado, sendo que esse acompanhamento não isenta a efetiva 
CONTRATADA da necessidade de realizar a supervisão dos serviços. 
 
5.3. Esclarecer prontamente as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela CONTRATADA. 
 
5.4. Comunicar, imediatamente à CONTRATADA as possíveis irregularidades detectadas 
quando da execução dos serviços, formulando exigências necessárias às respectivas 
regularizações. 
 
5.5. Proporcionar as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços 
de acordo com as determinações do Edital e desse Contrato. 
 
5.6. No início das atividades, a equipe técnica da CET irá definir um grupo de servidores que 

irão compor uma equipe interna a ser especializada em Assistente de IA, que atuará como ponto 

focal de apoio aos empregados que receberão licenças do Assistente de IA. Essa equipe será 

chamada de Equipe de Apoio Especializado ao Assistente de IA. 

 

5.7. A CET irá dividir os empregados que receberão licenças do Assistente de IA em grupos para 

a realização das oficinas temáticas, com base em área de atuação ou cargo ocupado, de maneira 

a agrupar os servidores com maior similaridade nas atividades exercidas.  
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5.8. Solicitar à CONTRATADA a realização de treinamento customizado para TI, analisar e 

aprovar a proposta de ementa apresentada pela CONTRATADA. 

 

5.9. Solicitar à CONTRATADA a realização de treinamento customizado para o perfil 1 e reunir-

se com a CONTRATADA para definição de agenda para até 10 (dez) treinamentos para os usu-

ários deste perfil. 

  

5.10. Fornecer à CONTRATADA os conteúdos e notícias para a Intranet integrada ao Serviço 

de Chat. 

 

5.11. Responsabilizar-se pelo consumo de recursos de nuvem relativos ao ASSISTENTE VIR-

TUAL CHATBOT. 

 

5.12. Indicar formalmente os agentes autorizados a abrir chamados de Suporte Técnico Especia-

lizado por meio do Ponto Único de contato ou outro canal de atendimento disponível, conforme 

especificações contidas no Anexo I – Termo de Referência. 

 

5.13. Dimensionar e encaminhar à CONTRATADA as demandas em Unidades de Serviços Téc-

nicos – USTs na fase de Execução, que serão personalizadas de acordo com as necessidades.   

 

5.14. Sempre que houver a necessidade, a CET deverá solicitar à CONTRATADA uma proposta 

de Execução de Serviços. 

 

5.15. Adicionar sempre que necessário durante a execução do contrato, novos serviços ao Catá-

logo, desde que estejam diretamente relacionados ao objeto da contratação e aos resultados espe-

rados. 

 

5.16. A CET deverá prestar as informações e os esclarecimentos que porventura venham a ser 

solicitados pela CONTRATADA. 

 

5.17. A CET deverá permitir, durante a vigência do contrato, o acesso dos representantes ou 

prepostos da CONTRATADA às suas dependências, desde que devidamente identificados e 

acompanhados por representante da CET. 

 

5.18. A CET deverá promover o acompanhamento e a fiscalização desta contratação, sob os 

aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas, comuni-

cando as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte da CONTRA-

TADA. 

 
5.19. A CET, após as devidas notificações formalizadas e não atendidas, reserva para si o direito 
de aplicar sanções ou rescindir o contrato, após o decurso do prazo estabelecido não atendido, no 
caso de inobservância pela CONTRATADA de quaisquer condições estabelecidas no Anexo I - 
Termo de Referência, em especial após a constatação do inadimplemento.  
5.20. Rejeitar os serviços realizados fora do estabelecido e que estejam em desacordo com as 

especificações.  

 

5.21. Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com as condições de preço e prazo 

estabelecidas nesse contrato. 
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5.22. Atestar a execução do objeto por meio do Gestor designado. 

 
CLÁUSULA SEXTA -  DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

6.1. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelos serviços do 
objeto deste contrato, a CET, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá o direito 
de fiscalizar o fiel cumprimento das especificações exigidas, a fim de assegurar o seu recebimento 
ou manifestar sua recusa. 
 
6.2. A fiscalização será exercida consoante o disposto no Capítulo X do Regulamento Interno de 
Licitações, Contratos e Convênios – RILCC da CET e no interesse exclusivo da CET e não 
implica em sua corresponsabilidade, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive por danos que possam ser causados a CET ou a terceiros, por 
qualquer irregularidade decorrente de culpa ou dolo da CONTRATADA na execução dos 
serviços. 
 

6.3. No curso da execução dos serviços e em sua entrega, a CET fiscalizará o cumprimento da 
execução do objeto, conforme as especificações exigidas, com vistas ao recebimento a contento 
do objeto. 
 
6.4. A CET registrará as deficiências porventura existentes na execução dos serviços e/ou 
inobservâncias dos aspectos de segurança envolvidos, comunicando-as à CONTRATADA para 
imediata correção, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas. 
 

6.5. A CET poderá embargar, a qualquer tempo a execução de serviços que não estejam sendo 
cumpridos de acordo com as disposições destas condições e/ou com a boa técnica ou que atente 
contra a segurança e bens da CET e/ou serviços, bem como recusar os já executados. 
 

6.6. A CET aplicará penalidade, de acordo com o disposto na Cláusula Penalidades quando for 
constatada qualquer irregularidade/descumprimento das obrigações contratuais. 
 

6.7. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, e na ocorrência desta, não implicará em 
corresponsabilidade da CET e/ou de seus agentes ou prepostos. 

 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR E PREÇOS 
 

7.1. O valor total do presente Contrato, para 36 (trinta e seis) meses, é de R$  (
  ), em função dos preços indicados na Proposta, na data base de     /     /    . 
 
7.2. Os preços unitários objeto deste são: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 

PREÇOS 

UNITÁRIO TOTAL 

Licenciamento  

7.2.1. Licenciamento Perfil 1 
Licença para 

36 meses 
500 

  

7.2.2. Licenciamento Perfil 2 
Licença para 

36 meses 
1200 
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7.2.3. Licenciamento Perfil 3 
Licença para 

36 meses 
2000 

  

7.2.4. 
Licenciamento Business 

Intelligence 

Licença para 

36 meses 
1 

  

7.2.5. 
Licenciamento Assis-

tende de IA 

Licença para 

36 meses 
300 

  

Serviços Técnicos 
7.2.6. Migração de e-mails Projeto 1   

7.2.7. 
Serviço de adoção ao 

Assistente de IA 
Projeto 1 

  

7.2.8. 
Serviço de adoção a Pla-

taforma 
Projeto 1 

  

7.2.9. 
Intranet Integrada ao 

Serviço de Chat 
Projeto 1 

  

7.2.10. 

Criação de Aplicativo de 

Notícias Corporativas 

Integrado ao Serviço de 

Chat 

Projeto 1 

  

7.2.11. 

Construção de Calendá-

rio de Reservas para 

Atendimento Remoto e 

Marcação de Reuniões 

Projeto 1 

  

7.2.12. 
Assistente Virtual 

Chatbot 
Projeto 1 

  

7.2.13. Proteção De Identidades Projeto 1   

7.2.14. Gestão de Dispositivos Projeto 1   

7.2.15. Proteção de Dados Projeto  1   

7.2.16. 
Suporte Técnico Especi-

alizado 
Suporte 1 

  

7.2.17. Serviços Sob Demanda UST 3000   

Total    

PREÇO TOTAL PARA 36 MESES  
 
 
7.3. O preço total para a execução dos serviços, é o constante da proposta comercial da 
licitante e remunerará todas as despesas necessárias à execução dos serviços ora contratados e 
todos os custos básicos diretos, bem como o frete, transporte, encargos sociais e trabalhistas, 
previdenciários, fiscais ou quaisquer outros que incidam ou venham a incidir direta ou 
indiretamente sobre o objeto deste Contrato. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DA MEDIÇÃO/FORMA DE PAGAMENTO 

 
8.1. A medição dos serviços executados será realizada mensalmente a contar da data de 
assinatura do contrato, pela fiscalização da CET e em conformidade com as condições 
estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência e com os valores contratuais. 
 
8.1.1. O pagamento dos itens 7.2.1 a 7.2.5 referentes ao Licenciamento serão efetuados em 03 
(três) parcelas anuais, conforme cronograma abaixo: 
 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSOS 
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PARCELAS EVENTO – EMISSÃO DOS TERMOS 

1ª parcela 
Até 5 (cinco) dias úteis após a emissão do “Termo de Aceitação de 
Licença” das licenças e Ativação do pacote de benefícios. 

2ª parcela 
12 (doze) meses após a emissão do “Termo de Aceitação de Licença” 
das licenças e Ativação do pacote de benefícios. 

3ª parcela 
24 (vinte e quatro) meses após a emissão do “Termo de Aceitação de 
Licença” das licenças e Ativação do pacote de benefícios. 

 
8.1.1.1.  Após emissão do Termo de Aceitação da Licença, deverá ser apresentada Nota Fiscal 

Eletrônica ou documento equivalente pela CONTRATADA, cujo pagamento será efetuado no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos. 

 
8.1.2. O pagamento dos itens 7.2.6 a 7.2.15 (Tipo Projetos) será efetuado em até 30 (trinta) dias 
corridos após a emissão do Termo de Aceite Definitivo pela CET e da apresentação da Nota 
Fiscal Eletrônica ou documento equivalente pela CONTRATADA. 
 
8.1.3. O pagamento do item 7.2.16 (Tipo Suporte) será efetuado mensalmente em até 30 (trinta) 
dias corridos após a assinatura do contrato e da apresentação da Nota Fiscal Eletrônica ou 
documento equivalente pela CONTRATADA. 
 
 8.1.4. O pagamento das USTs do item 7.2.17 (Serviços sob Demanda) será realizado 
proporcionalmente ao número de horas efetivamente demandadas e executadas, mediante a 
apresentação de relatório detalhado das atividades, aprovado pela fiscalização. O limite total de 
USTs contratadas para os serviços 'sob demanda' é de 3.000 (três mil), sendo vedado o pagamento 
de horas não utilizadas. 
 
8.1.4.1. A CET irá pagar à CONTRATADA apenas a quantidade de USTs, utilizada para o 
serviço constante na Ordem de Serviço. Qualquer fator que cause atraso ou prolongamento na 
duração da execução das atividades, que não tenha sido causado pela mudança no escopo do que 
foi demandado, não acarretará ônus financeiro para a CET.  
 
8.2.  O período de apuração das medições será do dia 11 (onze) de cada mês ao dia 10 (dez) do 
mês subsequente. 
 
8.3. A CET confirmará se todos os serviços prestados no período, ou seja, do dia 11 (onze) de 
cada mês ao dia 10 (dez) do mês subsequente, serão considerados como válidos.  
 
8.4.  Com base nas medições aprovadas pela CET, a CONTRATADA emitirá as Notas Fiscais 
Eletrônicas ou documentos equivalentes, conforme subitens 8.1.1 a 8.1.4 correspondentes aos 
serviços prestados, onde constarão as quantidades medidas e aprovadas, multiplicadas pelos preços 
unitários constantes deste Contrato. 
 
8.5.   Além das Notas Fiscais Eletrônicas ou documentos equivalentes, o pedido de pagamento 
deverá ser acompanhado da prova de inexistência de registro no CADIN do Município de São 
Paulo e das Certidões de regularidade fiscal/trabalhista em vigência. 
 
8.5.1. Caso a CONTRATADA durante a vigência do Contrato não cumprir com o exigido no 
item 4.40 ou vier a ser inscrita no CADIN MUNICIPAL, deverá fazer prova de regularização 
das Certidões e de débito(s) inscrito(s), ficando sujeita à suspensão do pagamento do serviço 
enquanto não ficar comprovada a sua regularidade junto ao respectivo cadastro e da 
documentação. 
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8.6. Ocorrendo eventual atraso no pagamento, o valor do principal devido será reajustado 
utilizando-se o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança e de juros simples 
no mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança para fins de 
compensação da mora (TR + 0,5% “pro-rata tempore”), observando-se, para tanto, o período 
correspondente à data prevista para o pagamento e aquela data em que o pagamento efetivamente 
ocorreu, nos termos da Portaria 5/12 da Secretaria das Finanças. 
 
8.7. O pagamento será efetuado exclusivamente em conta corrente bancária a ser indicada pela 
CONTRATADA. A informação deverá ser encaminhada para a Gerência Financeira - GFI na 
Rua Barão de Itapetininga nº 18 - 4º andar - Centro/SP. 
 
8.8. Caso a CONTRATADA solicite que o pagamento seja creditado em conta corrente de outro 
banco que não o indicado, arcará com todas as despesas e tarifas bancárias vigentes, incorridas 
na transação de pagamento: DOC, TED, tarifa de emissão de cheque e outras. 
 
8.9. A CONTRATADA deverá encaminhar os arquivos eletrônicos para a Gerência Financeira 
- GFI (e-mail: gfi@cetsp.com.br) no caso de utilização da DANFE, ficando o pagamento 
condicionado ao encaminhamento desses arquivos. 
 
8.10. Caso o documento fiscal seja apresentado com erro, será devolvido para correção, contando-
se novo prazo para análise, aprovação e pagamento a partir da reapresentação. 
 
8.11. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades contratuais, nem 
implicará na aceitação do fornecimento/instalação pela CET. 
 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE  
 

9.1. Os preços contratados somente poderão ser reajustados após um ano da data limite para 
apresentação da proposta, pela variação do índice IPC-FIPE, com base na Portaria SF nº 389 de 
18 de dezembro de 2017, que dispõe instruções para cumprimento excepcional do artigo 7º do 
Decreto Municipal nº 57.580/17 observando-se as demais normas que regulamentam a matéria. 
 
9.2. As condições de reajustamento ora pactuadas poderão ser alteradas em face da 
superveniência de normas federais ou municipais aplicáveis à espécie. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS IMPOSTOS E INCIDÊNCIAS FISCAIS 
 
10.1. Os tributos, taxas, impostos, emolumentos, contribuições previdenciárias, trabalhistas, 
fiscais e parafiscais que sejam devidos em decorrência, direta ou indireta, deste Contrato, serão de 
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, assim definido na legislação vigente, sem direito 
a reembolso. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS GARANTIAS 

 
11.1. A CONTRATADA deverá apresentar à CET a Garantia de Execução Contratual, 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do presente Contrato, no prazo de até 10 
(dez) dias úteis após a celebração do respectivo instrumento, sob pena de aplicação de multa,  a 
fim de assegurar a sua execução e será prestada em qualquer das modalidades admitidas pelo § 1º 
do artigo 70 da Lei Federal nº 13.303/16 e § 1º do artigo 141 Regulamento Interno de Licitações, 
Contratos e Convênios - RILCC, regulamentada pela Portaria SF nº 76 de 22/03/2019 da 
Secretaria Municipal da Fazenda da Prefeitura do Município de São Paulo. 
 

mailto:gfi@cetsp.com.br
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11.1.1. A multa referida na cláusula anterior correspondente a 0,1% (zero virgula um por cento) 
do valor total do Contrato, conforme inciso IV do artigo 193 do Regulamento Interno de Licita-
ções, Contratos e Convênios – RILCC. 
 
11.1.2. Em caso de a CONTRATADA optar pela prestação da Garantia na modalidade de Fiança 
Bancária, deverá apresentar conforme o Anexo VIII - Modelo de Fiança Bancária, do Edital. 
 
11.1.3. O prazo para a apresentação da garantia poderá ser prorrogado mediante solicitação e 
apresentação de justificativas a serem submetidas a apreciação pela CET. 
 
11.2. A não apresentação da garantia, prevista na cláusula anterior, em até 20 (vinte) dias úteis, 
autorizará a rescisão unilateral do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, com a aplicação das penalidades de multa. 
 
11.3. A garantia será devolvida à CONTRATADA em até 30 (trinta) dias corridos da lavratura 
do Termo de Recebimento Definitivo do objeto e após a quitação das multas contratuais 
eventualmente existentes, atualizada monetariamente nos termos § 4º do artigo 141 do 
Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios – RILCC. 
 
11.4. Se houver prorrogação ou acréscimo ao valor do Contrato, a CONTRATADA se obriga a 
fazer a complementação da garantia na assinatura do respectivo Termo Aditivo, ou 
excepcionalmente, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data de assinatura do 
respectivo Termo Aditivo. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
 
12.1. Pelo descumprimento das obrigações assumidas a CONTRATADA estará sujeita às pena-
lidades de advertência e multas/sanções a seguir especificadas e cujo cálculo tomará por base o 
valor do Contrato nas mesmas bases do ajuste, com fundamento no Capítulo II, Seção III, art. 82 
da Lei Federal nº 13.303/16 e Capítulo XIII do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e 
Convênios – RILCC da CET, garantindo o contraditório e a ampla e prévia defesa: 
 
12.1.1. ADVERTÊNCIA para os casos, a seguir especificados/; 
 
a) Dificuldade em agendar as reuniões de trabalho previstas nos subitens 4.4 e 4.22, por culpa 

exclusiva da CONTRATADA, desde que não seja devidamente justificada a demora, agen-

damento e não comparecimento em reunião sem justificativa plausível, para solução de pro-

blemas pertinentes ao fornecimento dos serviços, podendo ser comunicada por correspon-

dência escrita, mesmo que registrada na forma eletrônica ou em atas de reunião.  

 

b) Atraso no fornecimento da documentação necessária aos faturamentos previstos em con-

trato. 

 
12.1.2. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a CET, por 
prazo não superior a 02 (dois) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação, quando houver, em especial: 
 

a) reincidência de execução insatisfatória na prestação de serviços contratados; 
 
b) atraso injustificado na execução/conclusão dos serviços, contrariando o disposto 
no contrato; 

 
c) reincidência na aplicação das penalidades de multa; 
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d) irregularidades que ensejem a rescisão contratual; 
 

e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos; 

 
f) prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato;  
 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a Contratada idoneidade para 
contratar com a CET. 

 
12.1.3. Havendo a reincidência nos casos de advertência, incidirá multa diária de 0,01% (zero 

vírgula zero um por cento) do valor total do contrato, por dia de atraso ou por ocorrência. Após 

10 (dez) dias corridos de descumprimento estará caracterizada inexecução parcial do Contrato;  
 
12.1.4. A Contratada deverá entregar todas as licenças contratadas no prazo máximo de 30 

(trinta) dias corridos a contar da data de assinatura do contrato. O descumprimento desse prazo 

implicará na aplicação de multa de 0,5% (meio por cento) do valor total do contrato por dia de 

atraso, limitada a 10% (dez por cento) do valor total do contrato. 

 

12.1.5. A migração dos e-mails deverá ser concluída no prazo máximo de 60 (sessenta) dias 

corridos após o recebimento das licenças pela Contratada. O não cumprimento desse prazo re-

sultará na aplicação de multa de 0,5% (meio por cento) do valor total da Ordem de Serviço 

correspondente por dia de atraso, limitada a 10% (dez por cento) do valor total da referida Or-

dem de Serviço. 

 

12.1.6. Execução de Ordens de Serviço (OS) 
 

12.1.6.1. As Ordens de Serviço deverão ser iniciadas no prazo máximo de 5 (cinco) dias 

úteis após a aprovação formal. O descumprimento deste prazo acarretará multa de 0,3% (três 

décimos por cento) do valor total da OS por dia útil de atraso, limitada a 5% (cinco por cento) 

do valor total da Ordem de Serviço. 

 

12.1.6.2. O não cumprimento do prazo máximo de execução de uma OS resultará na apli-

cação de multa de 0,3% (três décimos por cento) do valor total da OS por dia de atraso, limitada 

a 10% (dez por cento) do valor total da referida Ordem de Serviço. Caso seja constatado pela 

CONTRATANTE que a complexidade e quantidade de atividades extrapolem este prazo, os 

serviços deverão ser particionados em novas Ordens de Serviço, conforme necessário, para aten-

der aos limites estabelecidos.  

 

12.1.6.3. Pelo descumprimento de quaisquer outras obrigações contratuais, para as quais 

não haja penalidade específica, incidirá multa de 0,5% (meio por cento) do valor total do contrato, 

por dia de atraso ou por ocorrência, contados a partir do dia subsequente ao prazo descumprido 

ou da data da comunicação da CET para regularização da obrigação descumprida (ocorrência que 

não tenha prazo certo), até o limite máximo de 10% (dez por cento). 

 
12.1.7. A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, não terá 
caráter compensatório e sua cobrança não isentará a CONTRATADA da obrigação de indenizar 
eventuais perdas e danos. 
 
12.1.8. Eventuais penalidades pecuniárias, aplicadas à CONTRATADA após o regular procedi-
mento administrativo serão descontadas da garantia prestada pela CONTRATADA.  Se a multa 



 

  

 

        AP/ARS/MCMO - EXP. Nº 0660/24 – PE 052/24 –  SOLUÇÃO DE PRODUTIVIDADE E COLABORAÇÃO EM NUVEM            86 

for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a CONTRA-
TADA pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos vincendos que a CONTRA-
TADA tenha a receber da CET, relativamente a este Contrato ou, ainda, ser cobrado administra-
tiva ou judicialmente, conforme previsto no art. 82, §§ 2º e 3º da Lei Federal nº 13.303/2016. 
 
12.1.9. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a 
importância devida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial. 
 
12.1.10. A compensação citada no item 12.1.8 ficará restrita ao âmbito do presente Contrato. 
 
12.1.11. No caso de aplicação de eventuais penalidades, será observado o procedimento previsto 
no Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios – RILCC da CET. 
 
12.1.12. Será remetida à Secretaria Municipal de Gestão - Seção de Cadastro de Fornecedores, 
cópia do ato que aplicar qualquer penalidade ou da decisão final do recurso interposto pela 
CONTRATADA, a fim de que seja averbada a penalização no cadastro municipal de 
fornecedores. 
 
12.1.13. As sanções/multas são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, sendo 
descontadas do pagamento respectivo ou, se for o caso, cobradas administrativa ou judicialmente. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PROTEÇÃO DOS DADOS PESSOAIS 

 

13.1. A CONTRATADA está ciente do inteiro teor da Lei nº 13.709/18 (Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais – LGPD) e se obriga a observar o dever de proteção de Dados 

Pessoais, proteger os direitos de privacidade, relativos ao tratamento de dados pessoais, in-

clusive nos meios digitais, e se compromete a cumprir todas as condições e obrigações dis-

postas nas leis aplicáveis, em especial, nas Leis 13.709/18, 12.527/11 e 12.965/14. 

 

13.1.1. A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de 

dados a que tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados neste 

instrumento contratual. 

 

13.2. A CONTRATADA deverá realizar o tratamento dos dados pessoais da CET em 

estrita observância aos princípios previstos no artigo 6º da LGPD, incluindo, mas não se 

limitando à finalidade, adequação, necessidade, transparência, livre acesso, segurança, 

prevenção, e não discriminação. A CONTRATADA compromete-se a realizar suas ativi-

dades de forma que os direitos dos titulares dos dados sejam respeitados e garantidos. 

 

13.2.1. A CONTRATADA se compromete a: 

 

i) Zelar pelo uso adequado dos dados aos quais venha a ter acesso, cuidando 

da sua integridade, confidencialidade e disponibilidade, bem como da in-

fraestrutura de tecnologia da informação; 

 

ii) Seguir as instruções recebidas da CET em relação ao tratamento dos Dados 

Pessoais, além de observar e cumprir as normas legais vigentes aplicáveis, 

sob pena de arcar com as perdas e danos que eventualmente possa causar à 

CET, aos seus colaboradores, clientes e fornecedores, sem prejuízo das 

demais sanções aplicáveis; 
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iii) Responsabilizar-se, quando for o caso, pela anonimização dos dados forne-

cidos pela CET; 

 

iv) A CONTRATADA deverá notificar a CET em 24 (vinte e quatro) horas 

de (a) qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das obrigações le-

gais relativas à proteção de Dados Pessoais; (b) qualquer descumprimento 

das obrigações contratuais relativas ao tratamento dos Dados Pessoais; e 

(c) qualquer violação de segurança no âmbito das atividades da CONTRA-

TADA; 

 

v) A CONTRATADA deverá notificar a CET sobre quaisquer solicitações 

dos titulares de Dados Pessoais que venha a receber, como, por exemplo, 

mas não se limitando, a questões como correção, exclusão, complementa-

ção e bloqueio de dados, e sobre as ordens de tribunais, autoridade pública 

e regulamentadores competentes, e quaisquer outras exposições ou amea-

ças em relação à conformidade com a proteção de dados identificadas por 

ele; 

 

vi) Auxiliar a CET com as suas obrigações judiciais ou administrativas apli-

cáveis, de acordo com a LGPD e outras leis de privacidade aplicáveis, for-

necendo informações relevantes disponíveis e qualquer outra assistência 

para documentar e eliminar a causa e os riscos impostos por quaisquer vio-

lações de segurança. 

 

13.3. A CONTRATADA se responsabilizará por assegurar que todos os seus colaborado-

res, consultores, e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham 

acesso e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais, respeitem o dever de 

proteção, confidencialidade e sigilo, devendo estes assumir compromisso formal de pre-

servar a confidencialidade e segurança de tais dados, documento que está disponível em 

caráter permanente para exibição a CET, mediante solicitação. 

 

13.3.1.A CONTRATADA está obrigada a assumir total responsabilidade e efetuar o res-

sarcimento por todo e qualquer dano e/ou prejuízo sofrido incluídas eventuais sanções apli-

cadas pela autoridade nacional decorrentes de tratamento inadequado dos dados pessoais 

compartilhados pela CET para as finalidades pretendidas neste contrato;  

 

13.3.2. Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que dispõe a Seção 

III, Capítulo VI da LGPD, devendo qualquer intercorrência ser comunicada pelo 

gestor do contrato por meio do e-mail encarregado_lgpd@cetsp.com.br. 

 

13.3.Os dados pessoais coletados pela CONTRATADA serão armazenados apenas pelo 

período necessário para o cumprimento das finalidades específicas do contrato, em 

conformidade com o artigo 15 da LGPD.  

 

13.4.1. Após o término dos serviços contratados, se a devolução dos dados não for solici-

tada pela CET, os mesmos deverão ser eliminados de forma segura e permanente, exceto 

nos casos em que seja necessário manter os dados para o cumprimento de obrigação legal 

ou regulatória, conforme previsto no artigo 16, inciso I da LGPD. 

mailto:encarregado_lgpd@cetsp.com.br
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO  

 
14.1.Será permitida a subcontratação parcial do objeto, mediante consulta análise e aprovação da 

CET, sob pena de rescisão do Contrato e das sanções previstas na Lei Federal nº 13.303/16. 
 

14.2. A subcontratação restringe-se exclusivamente ao fornecimento de software. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO 

 
15.1. Constituem motivo para rescisão de contrato, dentre outros:  

 
I - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;  
 

II - A alteração da pessoa do contratado, mediante a subcontratação total ou parcial não autori-

zada pela CET do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, 

total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital ou no con-

trato; 
 
III - o desatendimento das determinações regulares da CET decorrentes do acompanhamento e 
fiscalização do contrato;  
 
IV - O cometimento reiterado de faltas na execução contratual;  
 
V - A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;  
 
VI - A decretação de falência ou a insolvência civil do contratado;  
 
VII - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudi-
que a execução do contrato;  

 

VIII - razões de interesse da CET, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e exara-
das no processo administrativo;  
 

IX - O atraso nos pagamentos devidos pela CET decorrentes de obras, serviços ou fornecimentos, 

ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave per-

turbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão 

do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;  
 
X - A não liberação, por parte da CET, de área, local ou objeto para execução de obra, serviço ou 
fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no 
projeto;  
 
XI - a ocorrência de caso fortuito, força maior ou fato do príncipe, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato;  
 
XII - a não integralização da garantia de execução contratual no prazo estipulado;  
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XIII - o descumprimento da proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 
(dezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;  
 
XIV - o perecimento do objeto contratual, tornando impossível o prosseguimento da execução da 
avença;  
 
XV - ter frustrado ou fraudado, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o ca-
ráter competitivo de procedimento licitatório público; ter impedido, perturbado ou fraudado a re-
alização de qualquer ato de procedimento licitatório público; ter afastado ou procurado afastar 
licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; ter fraudado licitação 
pública ou contrato dela decorrente; ter criado, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica 
para participar de licitação pública ou celebrar contrato administrativo; ter obtido vantagem ou 
benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos celebra-
dos com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública 
ou nos respectivos instrumentos contratuais; ter manipulado ou fraudado o equilíbrio econômico-
financeiro dos contratos celebrados com a administração pública; ter dificultado atividade de in-
vestigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou ter intervindo em sua atu-
ação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização.  

 
15.1.1. As práticas passíveis de rescisão, tratadas nesse inciso, podem ser definidas, dentre outras, 
como:  
 

a) corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação do empregado da CET na execução do con-
trato; 

 
b) fraudulenta: falsificar ou omitir fatos, com o objetivo de influenciar o processo de exe-

cução do contrato; 
 
c) coercitiva: causar dano ou ameaçar, direta ou indiretamente, as pessoas físicas ou ju-

rídicas, visando afetar a execução do contrato; 
 
d) obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas ou fazer declarações falsas, 

com objetivo de impedir materialmente a apuração de práticas ilícitas. 
 

15.1.2. As práticas exemplificadas no subitem 15.1.1., além de acarretarem responsabilidade ad-
ministrativa, a ser apurada no curso do próprio processo administrativo de contratação, de acordo 
com o caso concreto, poderão implicar em responsabilidade civil indenizatória e/ou indenização 
na esfera criminal, nos termos da Lei.  
 
15.2. Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, 
devendo ser assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
16.1. O objeto do Contrato somente será recebido quando perfeitamente de acordo com as 
condições contratuais e demais documentos que fizerem parte do ajuste.  
 
16.2. Executado o contrato, o seu objeto deverá ser recebido:  
 

I - Em se tratando de obras e serviços:  
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a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização; ou  
 
b) definitivamente, pelo Gestor do Contrato. 

 
16.2.1. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil, principalmente 
quanto à solidez e segurança da obra ou do serviço, nem ético profissional pela perfeita execução 
nos limites estabelecidos pelo Código Civil Brasileiro e pelo contrato.  
 
16.2.2. Nos casos devidamente justificados, os prazos para recebimento provisório e definitivo 
poderão ser prorrogados mediante autorização da autoridade competente, formalizada através de 
Aditamento, desde que celebrado anteriormente ao término da vigência contratual.  
 
16.2.3. Na hipótese de rescisão do contrato, caberá ao responsável pela fiscalização atestar as 
parcelas adequadamente concluídas, recebendo provisória ou definitivamente, conforme o caso. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA POSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO 
 

17.1.  O presente contrato poderá ser alterado por iniciativa das partes, mediante justificativa, 
através da formalização de Termo de Aditamento ou de simples Apostilamento, através de regular 
procedimento administrativo, nos termos do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e 
Convênios – RILCC da CET. 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 
18.1. Lei Federal nº 13.303/16, Lei Complementar nº 123/06, com suas alterações, Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), Lei nº 13.709/18, alterada pela Lei nº 13.853/19 e 
Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios - RILCC da CET, aplicando-se, 
quando for o caso, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições 
do Direito Privado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E 

CONFIDENCIALIDADE 
 

19.1 Para execução deste Contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática 
ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato ou de 
outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda que seus prepostos e colaboradores 
ajam da mesma forma, nos termos do Decreto nº 56.633, de 24 de novembro de 2015. 

 

19.2     A CONTRATADA  concorda com as normas, políticas e práticas estabelecidas no 
Código de Conduta e Integridade da CET, disponível no site da CET/Transparência CET, no 
link: http://www.cetsp.com.br/media/719911/codigo-de-conduta-e-integridade-1a-rev.pdf, 
comprometendo-se com o seu integral cumprimento, inclusive por parte de seus empregados e 
prepostos, conforme previsto na Lei Federal nº 13.303/16 e no Decreto Municipal nº 58.093/18, 
comprometendo-se com a ética, dignidade, decoro, zelo e eficácia e os princípios morais que 
norteiam as atividades desempenhadas no exercício profissional e fora dele, em razão das 
obrigações contratuais assumidas, com foco na preservação da honra e da tradição dos interesses 
e serviços públicos. 
 

19.3. A CONTRATADA  concorda e compromete-se em cumprir as Normas de Segurança de 
Informações  estabelecidas na CET, nos termos da Política de Segurança da Informação - PSI, 
disponível em http://www.cetsp.com.br/media/1177904/15-politica-de-seguranca-da-
informacao-cet.pdf. 

http://www.cetsp.com.br/media/719911/codigo-de-conduta-e-integridade-1a-rev.pdf
http://www.cetsp.com.br/media/1177904/15-politica-de-seguranca-da-informacao-cet.pdf
http://www.cetsp.com.br/media/1177904/15-politica-de-seguranca-da-informacao-cet.pdf
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19.4. A CONTRATADA deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados, informações, 
códigos-fonte, artefatos, contidos em quaisquer documentos e em quaisquer mídias de que venha 
a ter conhecimento durante a execução dos trabalhos, não podendo, sob qualquer pretexto 
divulgar, reproduzir ou utilizar, sob as penas da lei, independentemente da classificação de sigilo 
conferida a tais documentos, principalmente no que tange os DADOS PESSOAIS tratados. 
 
19.5. A CONTRATADA não poderá divulgar quaisquer informações a que tenha acesso em 
virtude dos trabalhos a serem executados ou de que tenha tomado conhecimento em decorrência 
da execução do objeto, sem autorização, por escrito, da CET, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, além do pagamento de indenização por perdas e danos. 
 
19.6 Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de quaisquer das cláusulas do 
ajuste poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

 
20.1. Para solucionar quaisquer questões oriundas deste Contrato, é competente, por disposição 
legal, o foro da Fazenda Pública da Comarca da Capital, São Paulo. 
 
 
E, por se acharem assim justas e contratadas, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, diante das testemunhas abaixo indicadas, que também o assinam. 
 
São Paulo,  de   de 2024  

 
 
 
 
 

PELA CET 
__________________________________        _________________________________ 

 
 
 
 
 
 

PELA CONTRATADA 
 

____________________________________ 
 

NOME/ RG/ CPF    : 
 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 

            1)  CET                        2) CONTRATADA 
 

    _____________________________           ________________________________ 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2024 
 

EXPEDIENTE Nº 0660/24 
 

CONTRATAÇÃO DE SOLUÇÃO DE PRODUTIVIDADE E COLABORAÇÃO EM 
NUVEM E SERVIÇOS TÉCNICOS, POR UM PERÍODO DE 36 (TRINTA E SEIS) 
MESES. 

 
 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO SOBRE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
 
 
 
 
Nome da empresa: 
Endereço Completo:  
CNPJ Nº:  
                                                                      , por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 
     , portador(a) da Carteira de Identidade nº  
       e do CPF nº     . DECLARA, sob as penas da lei e por ser a 
expressão da verdade e para fins do disposto no subitem nº 11.2.3.3.1.2. do Edital, que não está 
cadastrada na Prefeitura de São Paulo e, portanto, nada deve ao município de São Paulo 
relativamente aos Tributos Mobiliários. 
 
 
 
 
Local e data 
 
 
Assinatura do representante legal da empresa 
Nome por extenso: 
RG 
CPF/MF 
Cargo: 
 
 
 
 
 
OBS.: esta declaração deverá ser preenchida e apresentada no original, apenas pelas 

empresas que não são cadastradas no Município de São Paulo. 
 
(em papel timbrado da empresa proponente)  
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2024 
 

EXPEDIENTE Nº 0660/24 
 

CONTRATAÇÃO DE SOLUÇÃO DE PRODUTIVIDADE E COLABORAÇÃO EM 
NUVEM E SERVIÇOS TÉCNICOS, POR UM PERÍODO DE 36 (TRINTA E SEIS) 
MESES. 
 

 
ANEXO V – MODELO DE FIANÇA BANCÁRIA 

 

 
COMPANHIA DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO - CET 
A/C: Gerência Financeira 
SÃO PAULO - SP 
Prezados Senhores, 
REF.: FIANÇA BANCÁRIA 

1. Pelo presente  instrumento e na melhor forma de direito, o Banco     S/A, com sede na 

Rua    nº   , inscrito no CNPJ sob o nº        , por seus representantes legais abaixo assinados, se 

declara fiador e principal pagador da empresa  , com sede à Rua    nº   inscrita no 

CNPJ sob o nº   , até o limite de R$      (     ), como garantia a fiel, completa, cabal e perfeita 

execução do Contrato nº   , celebrado entre a empresa afiançada e essa EMPRESA tendo por 

objetivo a (descrever objeto de Contrato). 

2. A fiança, ora concedida, assegura o cumprimento, por parte da empresa afiançada, de 

qualquer das Cláusulas e/ou condições relativas ao Contrato supra indicado, e o valor da fiança, 

presentemente concedida, poderá ser recebido por essa Companhia, a qualquer tempo 

independentemente de autorização do afiançado ou ainda, de ordem judicial, e 

independentemente de qualquer prévia justificação. 

2.1.No caso de garantia prestada sob a forma de Fiança Bancária, deverá constar uma cláusula 

expressa no termo da fiança estabelecendo que a garantia prestada abrangerá todos os fatos 

passíveis de ressarcimento comprovadamente havidos na vigência do Contrato, ainda que 

constatados, notificados e/ou exigidos pela credora CET após o término de sua vigência e/ou 

exigidos pela credora CET em até 90 (noventa) dias corridos, contados do encerramento 

definitivo deste Contrato. 

3. Este Banco renúncia, expressamente, aos benefícios do artigo 827, do Código Civil 

Brasileiro, e declara, sob as penas da lei que: 

3.1. Está, legal e estatutariamente autorizado a assinar a presente carta de fiança; 

3.2. Esta fiança acha-se devidamente contabilizada, satisfazendo todas as exigências da 

Legislação bancária e regulamentações e determinações do Banco Central, aplicáveis a espécie; 

3.3. O valor da presente fiança, se contém dentro dos limites permitidos por aquele órgão 

federal. 

4. A presente fiança bancária, vigorará pelo prazo de .... (......) dias, prorrogável, 

automaticamente, até a consecução das obrigações contratuais e desde que liberada mediante 

comunicação por escrito, dessa Companhia. 

     Local e data 

 BANCO    S/A * 

*FIRMA RECONHECIDA DOS SUBSCRITORES 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2024 

 
EXPEDIENTE Nº 0660/24 

 

CONTRATAÇÃO DE SOLUÇÃO DE PRODUTIVIDADE E COLABORAÇÃO EM 
NUVEM E SERVIÇOS TÉCNICOS, POR UM PERÍODO DE 36 (TRINTA E SEIS) 
MESES. 
 

 
ANEXO VI – MODELO DE  DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DOS 

PROFISSIONAIS 
 
Nome da empresa: 
Endereço Completo:  
CNPJ Nº:  
                                                                      , por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 
     , portador(a) da Carteira de Identidade nº  
       e do CPF nº     ,DECLARA, que apresentará na data de 
assinatura do Contrato lista com todos os profissionais que poderão ser utilizados na execução de 
atividades via UST para a realização dos serviços demandados, indicando o perfil de cada um e 
comprovando a qualificação técnica dos mesmos, de acordo com os perfis e níveis de 
complexidade (níveis Júnior, Pleno ou Sênior), estabelecidos no Anexo I – Termo de Referência, 
a saber: 
 

Perfil Analista Técnico Produtividade – Qualificação: Todos os profissionais devem ser 

certificados pela fabricante nesta área de conhecimento, sendo exigido, ao menos, uma 

certificação de nível Fundamentos para o perfil Junior, uma certificação de nível Profissional 

para o perfil Pleno e duas certificações de Nível Profissional ou Expert para o perfil Sênior 

 

Perfil Analista Técnico de Segurança – Qualificação: Todos os profissionais devem ser 

certificados pela fabricante nesta área de conhecimento, sendo exigido, ao menos, uma 

certificação de nível Fundamentos para o perfil Junior, uma certificação de nível Profissional 

para o perfil Pleno e duas certificações de Nível Profissional ou Expert para o perfil Sênior 

 

Perfil Analista Gerente de Projetos – Qualificação: Diante da complexidade dos Projetos, esse 

perfil de profissional é necessário para correta gestão eficiente dos recursos e cronograma do 

Projeto. Sendo que o nível Sênior, deve possuir ao menos uma das certificações relacionadas 

abaixo. 

 

 

Exigências 

Nível do Perfil Exigido 

Sênior 

Certificações 

 

Certificação PMP – Project Management Professional do 
PMI – Project Management Institute ou possuir MBA – 
Master of Business Administration em Gerência de 
Projetos 

Escolaridade 
mínima 

Superior Completo 

 

Perfil Analista Técnico Arquiteto – Qualificação: Este professional deverá compreender os 
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princípios necessários para desenhar uma arquitetura com visão ampla, compreendendo camadas 

de rede, identidade e Segurança da Solução, determinando aspectos de qualidade para alcance 

dos resultados esperados, devendo o perfil Sênior possuir ao menos duas certificações de Nível 

Profissional ou Expert. 
 
 

 
Local e data 
 
Assinatura do representante legal da empresa 
Nome por extenso: 
RG 
CPF/MF 
Cargo: 
 
(em papel timbrado da empresa proponente)  

 


